
Proc. Administrativo 622/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 17/09/2024 às 21:16:45

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em Conserto e manutenção

em diversos equipamentos médico-hospitalares da Secretaria de Saúde de Cajati – SP.

 

 Boa tarde! Anexo aos autos o Memorando 5.824/2024 - Envio de DFD | Manutenção em Equipamentos

Hospitalares referente a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em Conserto e
manutenção em diversos equipamentos médico-hospitalares da Secretaria de Saúde de Cajati – SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DC7B-2AE1-0BDA-E553

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 17/09/2024 21:17:35 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/DC7B-2AE1-0BDA-E553
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Memorando 5.824/2024

De: Bruna P. - SMS-DGS-AQUI

Para: SMS - Secretaria Municipal de Saúde  - A/C Maria B.

Data: 01/04/2024 às 09:56:16

Setores envolvidos:

SMS, SMS-DAS, SMS-DPA, SMS-DGS-AQUI

Envio de DFD | Manutenção em Equipamentos Hospitalares

 

Prezada, 

Diante do insucesso do Memorando 18.644/2023 e da urgência em contratar uma empresa especializada na
manutenção de diversos equipamentos hospitalares, encaminhamos a manifestação do Departamento de Pronto
Atendimento e do Departamento de Atenção à Saúde sobre essa demanda. O Documento de Formalização de
Demanda (DFD) está devidamente preenchido e justificado para sua análise

 

Sem mais. 

_

Bruna Morelli R. Pereira

Secretaria Municipal de Saúde

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS

 

Anexos:

DFD_Documento_de_formalizacao_de_demanda_Manutencao_Equipamentos.pdf
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

- ESTADO DE SÃO PAULO – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Página 1 de 1 

Rua Teodoro Ferreira Machado, S/N – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati/SP  
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8500                                      

 

 

 
TIPO DA DEMANDA: 
(  ) Serviços e fornecimentos contínuos (art. 6, inc. XV) 
(X ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (art. 6º, inc. XVI) 
( ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo (art. 6º, inc. XVII) 
(   ) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 6º, inc. XVIII) 
( ) Serviço de obra e/ou engenharia 

(  )  Aquisição de material de consumo 

( ) Aquisição de bens e/ou materiais permanentes   ( ) Locações 

(  ) Outro: ______________________________________________________ 

I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 
Serviço de conserto e manutenção em diversos equipamentos  hospitalares dos departamentos desta Secretaria de 

Saúde.  

II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
Neste momento, estamos enfrentando a falta de manutenção corretiva em equipamentos inoperantes devido à 

ausência de contrato ou ata para execução dos serviços necessários. Essa ausência resultou em uma acumulação 

significativa de demandas, pois não há aparelhos extras para lidar com esse acúmulo.  

A manutenção corretiva é uma intervenção não planejada para corrigir falhas em equipamentos devido a desgaste 

natural, defeitos técnicos ou fatores externos. Investir na manutenção desses equipamentos é crucial para garantir a 

excelência dos serviços da Secretaria de Saúde, proporcionando um ambiente seguro para pacientes e profissionais 

de saúde. Isso é essencial para cumprir a missão de promover saúde e bem-estar, mantendo a qualidade e eficiência 

necessárias para atender às expectativas. 

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE CONSUMO ANUAL) 
Manutenção corretiva em 29 equipamentos – conforme segue:  Quantitativo - Equipamentos .   

IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
O valor estimado para a presente contratação é de R$ 37.010,26 (trinta e sete mil e dez reais e vinte e seis 

centavos) – Fonte: Levantamento de preços  

V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 
30 de Abril/2024 

VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
Alta prioridade atribuída devido à urgência em obter equipamentos funcionais, sem disponibilidade de alternativas 

para substituição. 

VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 

Unidade requisitante/demandante: Departamento de Pronto Atendimento e Departamento de Atenção à Saúde  

Responsável pela demanda: Selmo Ribeiro e Aline Nunes Dos Santos 

Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Saúde 

Email: saude@cajati.sp.gov.br Telefone: (13) 3854-8500 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº 002/2023 – SMS/BM 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 89D1-ADA7-F3A9-336F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ALINE NUNES DOS SANTOS (CPF 475.XXX.XXX-77) em 01/04/2024 09:57:05 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

SELMO RIBEIRO (CPF 258.XXX.XXX-64) em 01/04/2024 10:47:50 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIA CARMEN AMARANTE BOTELHO (CPF 396.XXX.XXX-00) em 01/04/2024 10:48:06

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/89D1-ADA7-F3A9-336F
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 Memorando 1- 5.824/2024

De: Maria B. - SMS

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Gabriel F.

Data: 01/04/2024 às 10:59:03

Setores (CC):

SEADM, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP

 

Prezados, bom dia.

Encaminho a DFD visando a manutenção em equipamentos hospitalares, para análise e devidos encaminhamentos.

Grata pela atenção

_

Maria Cármen A. Botelho Alves

Secretária Municipal de Saúde
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 Memorando 2- 5.824/2024

De: Hotton B. - SEADM

Para: SMS - Secretaria Municipal de Saúde  - A/C Maria B.

Data: 01/04/2024 às 18:29:06

 

Caríssima Maria Carmen Amarante Botelho - SMS, 

Considerando o valor estimado da contratação, por gentileza, indicar servidor que será responsável pela elaboração
do ETP.

Atenciosamente,

_

Hotton Bruno Lucena Bernardo 

Divisão de Gestão Administrativa e Processual
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 Memorando 3- 5.824/2024

De: Maria B. - SMS

Para: SMS-DGS-AQUI - Aquisições da Secretaria de Saúde  - A/C Bruna P.

Data: 02/04/2024 às 08:51:27

 

Prezado Hotton Bruno Lucena Bernardo - SEADM-DAGP

Bom dia.

Indico a servidora Bruna Morelli Rodrigues Pereira - SMS-DGS-AQUIpara elaboração do ETP,

Grata

_

Maria Cármen A. Botelho Alves

Secretária Municipal de Saúde
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 Memorando 4- 5.824/2024

De: Gabriel F. - SEADM

Para: SEAJ-DALAO - Departamento de Assuntos Administrativos, Legislativos e Atos Oficiais  - A/C Maria D.

Data: 02/04/2024 às 15:58:05

 

Prezada,

Em virtude das indicações dos servidores, encaminho o presente memorando para ciência e tratativas quanto a
elaboração da portaria referente ao Estudo Técnico Preliminar (ETP) correspondente.

Atenciosamente.

_

Gabriel Orbeli França 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

1Doc:  Memorando 5- 5.824/2024        9/293



 Memorando 5- 5.824/2024

De: Gabriel F. - SEADM

Para: SEADM-DAGEP-DAP - Divisão de Gestão Administrativa e Processual  - A/C Sthephanie M.

Data: 02/04/2024 às 16:03:54

 

Prezada Sthephanie de Almeida Dias Moraes - SEADM-DAGP-DAP

Envio o presente memorando para sua ciência e ação de controle.

Atenciosamente,

_

Gabriel Orbeli França 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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 Memorando 6- 5.824/2024

De: Maria D. - SEAJ-DALAO

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Gabriel F.

Data: 11/04/2024 às 09:35:49

Setores (CC):

GAB, SEADM

 

Prezado,

Anexo a Portaria para conhecimento e assinaturas se assim entender.

Att

_

Maria Cláudia Dos Santos Domingues

Diretora do Departamento de Assuntos Administrativos, Legislativos e Atos Oficiais

Anexos:

PORTARIA_565_24_institui_EQUIPE_DE_PLANEJAMENTO_DE_CONTRATACAO_PARA_ELABORACAO_DE_ETP_Saude_equipamentos_hospitalares_Bruna.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Claudia Dos Santos D... 11/04/2024 09:36:06 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3709-B26A-E1F9-C766 

1Doc:          11/293



 

 

 

Página 1 de 2 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

 
PORTARIA Nº 565, DE 11 DE ABRIL DE 2024 

 
 

 
 
 
“DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO PARA ELABORAÇÃO 
DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP).” 

 
  
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições Legais que lhe são conferidas por Lei e, 
 

Considerando o disposto no art. 6º da Lei Federal 14.133/2021 que dispõe que o 
Estudo Técnico Preliminar é um documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação; 

 
Considerando que por meio do Memorando nº 5.824/2024 (Plataforma 1DOC), a 

Secretaria Municipal de Saúde, realizaram o Documento de Formalização de Demanda – 
DFD e, para fins de elaboração do Estudo Técnico Preliminar há necessidade da 
composição de Equipe de Planejamento da Contratação; 
                                                         

R      E      S      O      L      V      E 
 

Art. 1º Ficam designadas as servidoras abaixo relacionadas para compor a Equipe 
de Planejamento da Contratação, visando à elaboração de Estudo Técnico Preliminar 
(ETP), como parte das demandas para fins de contratação de empresa para manutenção 
de diversos equipamentos hospitalares, encaminhamos a manifestação do Departamento 
de Pronto Atendimento e do Departamento de Atenção à Saúde, acompanhada do 
Documento de Formalização de Demanda (DFD) devidamente preenchido e justificado, a 
saber: 

 
I-  Bruna Morelli Rodrigues Pereira, escriturária, inscrita sob a Matrícula nº 4255. 
 

Parágrafo único. O presente pedido de contratação está disposto no Documento 
de Formalização de Demanda -DFD juntado ao Memorando nº 5.824/2024 (Plataforma 
1DOC). 

 
Art. 2° São atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação: 

I– a elaboração de Estudo Técnico Preliminar; e 
II– o gerenciamento de riscos e elaboração do Mapa de Riscos da contratação. 
  

Parágrafo único. A coordenação dos trabalhos será de responsabilidade do 
representante da unidade demandante. 
 

Art. 3º Competências dos integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação: 
I – Integrante Requisitante: servidor representante da área demandante que atuará 
como Presidente da equipe de Planejamento da Contratação, bem como auxiliará na 
elaboração do Estudo Preliminar e Mapa de Riscos, orientando no alinhamento do 
objeto a ser contratado quanto às regras internas e externas das respectivas áreas, 
com vistas a reduzir erros e atrasos na fase de execução em decorrência de falhas da 
fase de planejamento da contratação; 
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Página 2 de 2 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

 
PORTARIA Nº 565, DE 11 DE ABRIL DE 2024 

 
 

II-Integrante Técnico: servidor representante que possui conhecimento técnico e/ou 
sobre o uso do produto ou serviço e que contribuirá com as especificações técnicas e 
propostas de soluções acerca do objeto da contratação. 
  

Art. 4° Sendo necessário e mediante solicitação, a Equipe de Planejamento da 
Contratação dará suporte às fases interna e externa do processo licitatório. 

  
Art. 5° A Comissão terá um prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos 

trabalhos, a partir da data de publicação desta Portaria. 
 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito do Município de Cajati 
 
 
GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas 
 

REGISTRADO NO SERVIÇO ADMNISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, 
EM 11 DE ABRIL DE 2024 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 

 
 
MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
Diretora do Departamento de Administração e  
Gestão de Pessoas 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3709-B26A-E1F9-C766

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES (CPF 151.XXX.XXX-00) em 11/04/2024 09:36:03

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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 Memorando 7- 5.824/2024

De: Maria D. - SEAJ-DALAO

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Gabriel F.

Data: 11/04/2024 às 10:03:33

 

Prezados,

Após retificação da nomenclatura do cargo, anexo novamente a Portaria nº 565/24 para assinaturas.

_

Maria Cláudia Dos Santos Domingues

Diretora do Departamento de Assuntos Administrativos, Legislativos e Atos Oficiais

Anexos:

PORTARIA_565_24_institui_EQUIPE_DE_PLANEJAMENTO_DE_CONTRATACAO_PARA_ELABORACAO_DE_ETP_Saude_equipamentos_hospitalares_Bruna.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Claudia Dos Santos D... 11/04/2024 10:17:23 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Gabriel Orbeli França 11/04/2024 13:47:11 1Doc GABRIEL ORBELI FRANÇA CPF 456.XXX.XXX-73

Luiz Henrique Koga 11/04/2024 13:59:49 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5BCA-872E-75C1-AD55 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

 
PORTARIA Nº 565, DE 11 DE ABRIL DE 2024 

 
 

 
 
 
“DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO PARA ELABORAÇÃO 
DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP).” 

 
  
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições Legais que lhe são conferidas por Lei e, 
 

Considerando o disposto no art. 6º da Lei Federal 14.133/2021 que dispõe que o 
Estudo Técnico Preliminar é um documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação; 

 
Considerando que por meio do Memorando nº 5.824/2024 (Plataforma 1DOC), a 

Secretaria Municipal de Saúde, realizaram o Documento de Formalização de Demanda – 
DFD e, para fins de elaboração do Estudo Técnico Preliminar há necessidade da 
composição de Equipe de Planejamento da Contratação; 
                                                         

R      E      S      O      L      V      E 
 

Art. 1º Ficam designadas as servidoras abaixo relacionadas para compor a Equipe 
de Planejamento da Contratação, visando à elaboração de Estudo Técnico Preliminar 
(ETP), como parte das demandas para fins de contratação de empresa para manutenção 
de diversos equipamentos hospitalares, encaminhamos a manifestação do Departamento 
de Pronto Atendimento e do Departamento de Atenção à Saúde, acompanhada do 
Documento de Formalização de Demanda (DFD) devidamente preenchido e justificado, a 
saber: 

 
I-  Bruna Morelli Rodrigues Pereira, escriturária, inscrita sob a Matrícula nº 4255. 
 

Parágrafo único. O presente pedido de contratação está disposto no Documento 
de Formalização de Demanda -DFD juntado ao Memorando nº 5.824/2024 (Plataforma 
1DOC). 

 
Art. 2° São atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação: 

I– a elaboração de Estudo Técnico Preliminar; e 
II– o gerenciamento de riscos e elaboração do Mapa de Riscos da contratação. 
  

Parágrafo único. A coordenação dos trabalhos será de responsabilidade do 
representante da unidade demandante. 
 

Art. 3º Competências dos integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação: 
I – Integrante Requisitante: servidor representante da área demandante que atuará 
como Presidente da equipe de Planejamento da Contratação, bem como auxiliará na 
elaboração do Estudo Preliminar e Mapa de Riscos, orientando no alinhamento do 
objeto a ser contratado quanto às regras internas e externas das respectivas áreas, 
com vistas a reduzir erros e atrasos na fase de execução em decorrência de falhas da 
fase de planejamento da contratação; 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 D
O

M
IN

G
U

E
S

, G
A

B
R

IE
L 

O
R

B
E

LI
 F

R
A

N
Ç

A
 e

 L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

B
C

A
-8

72
E

-7
5C

1-
A

D
55

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

B
C

A
-8

72
E

-7
5C

1-
A

D
55

1Doc:  Proc. Administrativo 622/2024  |  Anexo: emissao_5BCA872E75C1AD558F63A408_memorando-7--5.824-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (1/3)        16/293



 

 

 

Página 2 de 2 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

 
PORTARIA Nº 565, DE 11 DE ABRIL DE 2024 

 
 

II-Integrante Técnico: servidor representante que possui conhecimento técnico e/ou 
sobre o uso do produto ou serviço e que contribuirá com as especificações técnicas e 
propostas de soluções acerca do objeto da contratação. 
  

Art. 4° Sendo necessário e mediante solicitação, a Equipe de Planejamento da 
Contratação dará suporte às fases interna e externa do processo licitatório. 

  
Art. 5° A Comissão terá um prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos 

trabalhos, a partir da data de publicação desta Portaria. 
 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito do Município de Cajati 
 
 
GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas 
 

REGISTRADO NO SERVIÇO ADMNISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, 
EM 11 DE ABRIL DE 2024 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 

 
 
MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
Diretora do Departamento de Assuntos Administrativos, 
Legislativos e Atos Oficiais 
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 Memorando 8- 5.824/2024

De: Bruna P. - SMS-DGS-AQUI

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Data: 08/05/2024 às 11:57:51

 

Prezados,

Gostaria de solicitar a prorrogação do prazo estipulado para a conclusão do ETP por igual período. Pois, estou
realizando a pesquisa de preço com possíveis fornecedores da região e estou no aguardo das cotações, a fim de
fazer um levantamento de mercado completo.

Agradeço pela compreensão e aguardo retorno.

Sem mais. 

_

Bruna Morelli R. Pereira

Secretaria Municipal de Saúde

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
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Memorando 9- 5.824/2024

De: Hotton B. - SEADM-DAGEP

Para: SEAJ-DALAO - Departamento de Assuntos Administrativos, Legislativos e Atos Oficiais  - A/C Maria D.

Data: 08/05/2024 às 13:43:41

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SMS, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS, SMS-DPA, SMS-DGS-AQUI,

SEAJ-DALAO

Envio de DFD | Manutenção em Equipamentos Hospitalares

 

Caríssima Maria Claudia Dos Santos Domingues - SEAJ-DALAO, 

Por gentileza, prorrogar o prazo da elaboração do ETP por mais 30 (trinta) dias. 

Atenciosamente,

_

Hotton Bruno Lucena Bernardo 

Departamento de Administração e Gestão de Pessoas
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 Memorando 10- 5.824/2024

De: Maria D. - SEAJ-DALAO

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Gabriel F.

Data: 09/05/2024 às 09:38:17

Setores (CC):

GAB, SEADM

 

Prezados,

Anexo a Portaria nº 795/24 para conhecimento e assinaturas.

Att.

_

Maria Cláudia Dos Santos Domingues

Diretora do Departamento de Assuntos Administrativos, Legislativos e Atos Oficiais

Anexos:

PORTARIA_795_24_prorroga_o_prazo_PARA_ELABORACAO_DE_ETP_Saude_equipamentos_hospitalares_Bruna.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Claudia Dos Santos D... 09/05/2024 09:38:43 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Luiz Henrique Koga 09/05/2024 12:04:33 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Gabriel Orbeli França 09/05/2024 12:08:27 1Doc GABRIEL ORBELI FRANÇA CPF 456.XXX.XXX-73

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 302A-7268-B9DA-F8D5 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
Departamento de Assuntos Adm. Legislativo e Atos Oficiais 

 
PORTARIA 795, DE 09 DE MAIO DE 2024 
DECRETO Nº 1.898, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022 

 
 
 
“DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO PARA ELABORAÇÃO 
DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP).” 

 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições Legais que lhe são conferidas por Lei e, 
 

Considerando o disposto no art. 6º da Lei Federal 14.133/2021 que dispõe que o Estudo 
Técnico Preliminar é um documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 
contratação; 

 
Considerando que por meio do Memorando nº 5.824/2024 (Plataforma 1DOC), a 

Secretaria Municipal de Saúde, realizou o Documento de Formalização de Demanda – DFD; 
 
Considerando que por meio da Portaria 565, de 11 de abril de 2024, foi determinado um 

prazo para que a Equipe de Planejamento de contratação elaborasse Estudo Técnico Preliminar 
(ETP) no entanto, devido a necessidade de realizar a pesquisa de preço com possíveis fornecedores 
da região a necessidade de prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos; 
                                                         

R      E      S      O      L      V      E 
 

Art. 1º Fica prorrogado o prazo por mais 30 (trinta) dias determinado pela Portaria 565/24, 
para que a Equipe de Planejamento de contratação realize a conclusão do Estudo Técnico 
Preliminar (ETP) para fins de avaliar a viabilidade da contratação de empresa especializada para 
fins de contratação de empresa para manutenção de diversos equipamentos hospitalares, 
encaminhamos a manifestação do Departamento de Pronto Atendimento e do 
Departamento de Atenção à Saúde, tudo conforme disposto no Memorando nº 5.824/2024 
(Plataforma 1DOC). 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito do Município de Cajati 
 
 
GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas 
 

REGISTRADO NO SERVIÇO ADMNISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, 
EM 09 DE MAIO DE 2024 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 

 
 
MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
Diretora do Departamento de Assuntos Administrativos, 
Legislativos e Atos Oficiais 
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 Memorando 11- 5.824/2024

De: Maria D. - SEAJ-DALAO

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 09/05/2024 às 16:41:20

 

ENCAMINHADO NA DATA DE HOJE PARA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO.

_

Maria Cláudia Dos Santos Domingues

Diretora do Departamento de Assuntos Administrativos, Legislativos e Atos Oficiais

1Doc:  Memorando 12- 5.824/2024        25/293



 Memorando 12- 5.824/2024

De: Bruna P. - SMS-DGS-AQUI

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Data: 02/07/2024 às 14:46:12

 

Prezados,

Segue anexo o Estudo Técnico Preliminar.

Peço desculpas pelo atraso na entrega. Atraso ocorreu devido à necessidade de aguardar os orçamentos atualizados
das empresas locais, além de outras demandas urgentes que precisavam ser finalizadas nesse período.

Atenciosamente,

_

Bruna Morelli R. Pereira

Secretaria Municipal de Saúde

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS

Anexos:

ETP_0072024_com_anexos.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Bruna Morelli Rodrigues Pe... 02/07/2024 14:46:51 1Doc BRUNA MORELLI RODRIGUES PEREIRA CPF 427.XXX....

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C888-CB3D-3156-D099 
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Página 1 de 11 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Teodoro Ferreira Machado, S/N – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8500 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR –  
ETP nº 007/2024  

Em conformidade com o Art. 18, § 1º da Lei 14.133/2021 

 

 

Conserto e manutenção em diversos equipamentos médico-hospitalares da  

Secretaria de Saúde de Cajati/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
Unidade administrativa responsável: Secretaria Municipal de Saúde de Cajati 
Departamentos de Gestão em Saúde  
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Teodoro Ferreira Machado, S/N – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8500 

 

1. INTRODUÇÃO: 
1.1 Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) destaca a urgência em reparar diversos equipamentos 

distribuídos nos diferentes departamentos da Saúde. Atualmente, enfrentamos a falta de manutenção 

corretiva em equipamentos inoperantes devido à ausência de contrato ou ata para execução dos 

serviços necessários. Essa lacuna resultou em uma acumulação significativa de demandas, uma vez 

que não há aparelhos sobressalentes para lidar com esse acúmulo. A manutenção corretiva é uma 

intervenção não planejada para corrigir falhas em equipamentos devido a desgaste natural, defeitos 

técnicos ou fatores externos.  

1.2 Investir na manutenção desses equipamentos é crucial para garantir a excelência dos serviços 

da Secretaria de Saúde, proporcionando um ambiente seguro para pacientes e profissionais de saúde. 

Esse compromisso é essencial para cumprir a missão de promover saúde e bem-estar, mantendo a 

qualidade e eficiência necessárias para atender às expectativas. 

 

2. DA ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO VIGENTE:  
2.1 Neste momento não possuímos nenhuma contratação vigente.  

 

  

3. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. I): 
3.1 A necessidade de consertar os equipamentos é crucial para manter a eficiência e a segurança 

dos serviços prestados pela unidade de saúde.  

3.2 A falta de manutenção nos equipamentos mencionados pode acarretar diversos problemas 

graves para a unidade de saúde. A não realização dos reparos necessários nas autoclaves, balanças, 

eletrocardiógrafos, oxímetro, detector fetal e cadeiras de rodas pode resultar em falhas no 

funcionamento desses equipamentos, levando à interrupção de procedimentos essenciais, como 

esterilização de materiais, medição precisa de peso, monitoramento cardíaco, oxigenação sanguínea, 

detecção de batimentos cardíacos fetais, armazenamento correto de amostras e medicamentos, entre 

outros. 

3.3 Além disso, a falta de manutenção preventiva pode resultar em danos irreparáveis aos 

equipamentos, exigindo sua substituição completa, o que representaria um custo muito maior para a 

unidade de saúde. A indisponibilidade desses equipamentos pode comprometer a qualidade do 

atendimento prestado, causar transtornos aos pacientes, impactar negativamente a imagem da 

instituição e, em casos mais graves, até mesmo colocar em risco a vida dos pacientes e dos profissionais 

de saúde. Portanto, é imprescindível que os reparos necessários sejam realizados o mais rápido possível 

para garantir a segurança e eficiência dos serviços de saúde oferecidos. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

B
R

U
N

A
 M

O
R

E
LL

I R
O

D
R

IG
U

E
S

 P
E

R
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

88
8-

C
B

3D
-3

15
6-

D
09

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
88

8-
C

B
3D

-3
15

6-
D

09
9

1Doc:  Proc. Administrativo 622/2024  |  Anexo: emissao_C888CB3D3156D09943474C7F_memorando-12--5.824-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (2/31)        28/293



 

 
 

Página 3 de 11 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Teodoro Ferreira Machado, S/N – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8500 

4. DA DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL (Art. 18, § 1º, inc. II): 

4.1 O objeto em questão será previsto no Plano de Contratações Anual da Secretaria Municipal de 

Saúde de Cajati, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. 

4.2 A falta de manutenção corretiva nos equipamentos como autoclaves, balanças, 

eletrocardiógrafos, oxímetro, detector fetal e cadeira de rodas pode impactar diretamente as políticas 

públicas de várias maneiras: 

4.2.1 A ineficácia ou falha desses equipamentos pode resultar em diagnósticos errôneos ou 

atrasados, afetando a qualidade do atendimento prestado aos pacientes. Isso pode levar a uma 

percepção negativa dos serviços de saúde pública. 

4.2.2 Equipamentos mal mantidos podem representar um risco direto à segurança dos 

pacientes, causando acidentes, lesões ou complicações de saúde. A falta de confiança na segurança 

dos serviços de saúde pode aumentar a resistência ao uso dos serviços públicos de saúde. 

4.2.3 A manutenção corretiva pode ser mais onerosa do que a manutenção preventiva. 

Equipamentos danificados podem necessitar de reparos mais caros ou mesmo substituição. Além 

disso, a falta de manutenção pode levar a um aumento nos custos médicos devido a complicações 

de saúde resultantes de diagnósticos ou tratamentos inadequados. 

4.2.4 A interrupção no funcionamento dos equipamentos pode causar atrasos no 

atendimento, sobrecarregando outras partes do sistema de saúde e reduzindo a eficiência 

operacional. Isso pode resultar em tempos de espera mais longos e uma redução na capacidade de 

atendimento. 

4.2.5 Equipamentos não funcionais ou mal mantidos podem desmoralizar a equipe de saúde, 

levando à frustração e diminuindo a produtividade e a qualidade do serviço prestado. 

4.2.6 A falta de manutenção pode levar ao não cumprimento de normas e regulamentos de 

saúde e segurança, resultando em penalidades legais e perda de credibilidade das instituições 

públicas. 

4.2.7  A falha em detectar ou tratar adequadamente condições de saúde devido a 

equipamentos defeituosos pode levar a surtos de doenças, aumento da morbidade e mortalidade, 

afetando negativamente a saúde pública em geral. 

4.3 Esses impactos destacam a importância de uma política de manutenção preventiva e/ou 

corretiva eficaz para garantir o funcionamento adequado e seguro dos equipamentos de saúde pública, 

assegurando a qualidade do atendimento e a eficiência dos serviços. 

  

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. III): 
Para a execução do objeto desta Contratação, a CONTRATADA deverá observar as seguintes 

condições: 
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5.1 A manutenção deve sempre ser executada por pessoal capacitado e com peças genuínas, 

seguindo as orientações definidas no manual do fabricante do equipamento; 

5.2 A prestação de serviços de manutenção corretiva compreende a manutenção de todas as partes 

que o compõe, sendo partes elétrica, mecânica, digital, etc.; 

5.3 A empresa deve dar garantia das peças e acessórios instalados e os serviços prestados no 

mínimo pelo prazo legal; 

5.4 Executar os serviços de manutenção corretiva de acordo com as melhores técnicas e com 

pessoal qualificado; 

5.5 Fornecer as ferramentas, máquinas, equipamentos, materiais, mão de obra, acessórios, 

transporte e tudo mais que for necessário para a completa e perfeita execução dos serviços de 

manutenção preventiva e corretiva; 

5.6 Cumprir fielmente as cláusulas que serão estabelecidas no Termo de Referência e que estão 

no Estudo Técnico Preliminar e demais documentos que o integrarão; 

5.7 Manter durante a execução do objeto contratado as condições de habilitação e qualificações 

necessárias para contratar com a Administração Pública, bem como em compatibilidade com as 

obrigações assumidas; 

5.8 Informar o Município da ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que possa atrasar, 

prejudicar ou impedir o bom andamento dos serviços, sugerindo medidas para corrigir a situação; 

5.9 Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, informações quanto aos serviços realizados; 

5.10 Fornecer profissionais especializados, qualificados e totalmente capacitados para a execução 

do objeto do presente instrumento, treinando-os sempre que necessário; 

5.11 Todos os profissionais que forem contratados para prestar os serviços objeto desta licitação 

deverão trabalhar devidamente uniformizados e identificados, devendo tais itens serem custeados pela 

Contratada; 

5.12 Fornecer e obrigar os seus empregados, prestadores de serviços e prepostos a utilizarem os 

equipamentos de proteção individual, bem como cumprir com as demais normas constantes da 

legislação de segurança, medicina e higiene do trabalho; 

5.13 Responsabilizar-se por todo e qualquer material de sua posse ou propriedade, bem como 

quanto a quaisquer custos ou ônus advindos, decorrentes ou relacionados aos mesmos; 

5.14 Os serviços de manutenção deverão ser realizados, em regra, no local onde está instalado o 

equipamento, sendo que, só poderão ser retirados para manutenção preventiva ou corretiva na sede da 

CONTRATADA, mediante autorização prévia do CONTRATANTE, caso não seja possível o conserto 

no local onde está instalado, devendo, nestes casos, a CONTRATADA oferecer o serviço de remoção 

gratuita dos equipamentos, entre o local de utilização e os locais que devam ser levados para 
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manutenção, bem como devendo realizar a devolução do equipamento consertado no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias contados da autorização do serviço; 

5.15 A CONTRATADA será responsável por realizar a instalação e/ou desinstalação, ou seja, 

montagem e/ou desmontagem, dos Equipamentos, sempre que necessário; 

5.16 Para todo Atendimento deverá ser feito um Relatório, documento de Atendimento Técnico, 

que deverá ser entregue a CONTRATANTE, constando no mínimo as seguintes informações:  

a) Identificação do Equipamento; 

b) Data e Hora do Início e Final do Atendimento Técnico; 

c) Descrição do(s) problemas(s) encontrado(s); 

d) Descrição do(s) serviço(s) executado(s); 

e) Descrição de eventual(ais) peça(s) aplicadas(s); 

f) Status do Equipamento após o Atendimento Técnico;  

g) Nome/Assinatura do Responsável pelo Atendimento Técnico; 

h) Nome/Assinatura do Responsável pela Unidade Municipal. 

5.17 O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e quantidade dos serviços 

e produtos, devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo com o especificado no Termo de 

Referência e/ou Autorização de Fornecimento; 

5.18 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste ETP, devendo ser substituído no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

 

6. DAS ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. 
IV): 

As quantidades referem-se à previsão estimada total de fornecimento, totalizando 30 equipamentos. 

Inicialmente, eram 29 (conforme DFD nº 002/2023 SMS), mas, após notificação do COREN durante uma 

visita técnica ao Pronto Atendimento, foi constatado que a última manutenção da autoclave – item 05 

da lista abaixo, ocorreu em 2022. Diante disso, acrescentamos a solicitação de manutenção desse 

equipamento. As descrições estão listadas a seguir: 

 

6.1 DA ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES  
Segue a listagem dos equipamentos com as especificações e quantitativos necessários, considerando a 

demanda por serviço imediato:  

 

 
EQUIPAMENTOS 

 
LOTE 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO 

DEPART. 
REQUISITANTE 

  1 Autoclave Digitale PI 021983 - Patrimônio:10536  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

B
R

U
N

A
 M

O
R

E
LL

I R
O

D
R

IG
U

E
S

 P
E

R
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

88
8-

C
B

3D
-3

15
6-

D
09

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
88

8-
C

B
3D

-3
15

6-
D

09
9

1Doc:  Proc. Administrativo 622/2024  |  Anexo: emissao_C888CB3D3156D09943474C7F_memorando-12--5.824-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (5/31)        31/293



 

 
 

Página 6 de 11 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Teodoro Ferreira Machado, S/N – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8500 

 
 

AUTOCLAVE 

 
 

001 

2 Autoclave Digitale PI 021985\14112 - Patrimônio:4623  
Pronto Atendimento 

3 Autoclave Stermax Nº Série 83126 - Patrimônio:13755 

4 
Autoclave D700 Nº Reg. MS – 10069210079 - 

Patrimônio:14113 

5 Autoclave Universal OS Ortosintese - Patrimônio: 04624 

6 Autoclave Bioclave D-700, PI 18726 - Patrimônio:9774 USF Bairro Parafuso 

 
 
 
 
 
 

BALANÇA 

 
 
 
 
 
 

002 

7 Balança Balmak BK300F - Patrimônio:10201 

 
 

Pronto Atendimento 

8 Balança Welmy R/I - W200 - Patrimônio: 28702 

9 Balança Welmy Mecânica - Patrimônio: 14019 

10 
Balança Balmak - Modelo: BK 300F - Patrimônio: 

030946 

11 Balança Welmy R/I - W200 - Patrimônio: 9811 Almoxarifado 

12 Balança Welmy W110H - Patrimõnio:3380 PASC 

13 Balança Ramuza móvel - Patrimônio: 18067 

 
 

Pronto Atendimento 

14 Balança Welmy Mecânica - Patrimônio: 10889 

15 Balança Welmy R/I - 200W - Patrimônio: 10719 

16 Balança Balmak BK200F - Patrimônio - 13852 

 
ELETROCARDIOGRAFO 

 

 
 
 

003 
 
 
 

17 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 

Patrimônio:4138 

 
 

Atenção Básica  
 
 

18 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 

Patrimônio:10567 

19 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 

Patrimônio:9806 

20 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 

Patrimônio:10894 

21 
Eletrocardiógrafo Alfamed  Compassus3000 - Patrimônio: 

30642 

22 
Eletrocardiógrafo Alfamed  Compassus3000 - Patrimônio: 

30643 

23 
Eletrocardiógrafo Cardioline Prolife AFM60US18 - 

Patrimônio:19202 

OXIMETRO DE PULSO 
 004 

24 Oximetro de pulso Protec PV40000 - Patrimõnio: S/N 

25 Oximetro de pulso EMAI MX300 - Patrimônio: 19166 

26 Oxímetro de pulso portátil MD UT100 - Patrimônio:10569 

CADEIRA DE RODAS 005 
27 Cadeira de rodas 819 – Prolife – Patrimônio: S/N 

28 Cadeira de rodas 572 – Patrimônio: S/N 

DETECTOR FETAL 006 
29 Detector fetal Medpej DF 7001 - Patrimônio: S/N 

30 Detector fetal Sem marca - Patrimônio: 18352 

 

 

6.2 DO DETALHAMENTO DO OBJETO E REPAROS A SEREM REALIZADOS 
 

EQUIPAMENTOS ITEM DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO DESCRIÇÃO SERVIÇO 

 1 Autoclave Digitale PI 021983 -  Guarnição da porta 
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AUTOCLAVE 

Patrimônio:10536  Válvula SV Digitale 

 Troca Selo de Segurança  

 Manutenção Válvula Solenóide 

2 

Autoclave Digitale PI 021985\14112 - 

Patrimônio:4623 

• Manutenção Válvula Solenoide 

• Troca da Guarnição 

• Troca da membrana Digital 

• Troca Selo de Segurança 

• Troca da Placa Eletrônica 

3 

Autoclave Stermax Nº Série 83126 - 

Patrimônio:13755 

• Manutenção Sensor de Temperatura 

• Manutenção Termostato de segurança N\A 

• Manutenção Termostato N\F 

• Substituição do Acionamento 

• Power(liga\desliga) 

4 
Autoclave D700 Nº Reg. MS – 10069210079 - 

Patrimônio:14113 

• Manutenção Resistência 

• Manutenção Válvulas Solenóide 

• Manutenção Válvula de Segurança 

• Manutenção Placa Eletrônica (Reset) 

5 

Autoclave Universal OS Ortosintese - 

Patrimônio: 04624 

• Manutenção – troca da borracha 

6 

Autoclave Bioclave D-700, PI 18726 - 

Patrimônio:9774 

• Troca de Placa Eletrônica 

• Manutenção da Válvula Solenóide 

• Troca do Selo de Segurança 

• Troca da Guarnição 

 
 
 
 
 
 

BALANÇA 

7 Balança Balmak BK300F - Patrimônio:10201 • Kit da régua mediadora 

8 

Balança Welmy R/I - W200 - Patrimônio: 

28702 

• Placa Queimada 

9 Balança Welmy Mecânica - Patrimônio: 14019  Peso e Ajuste 

10 
Balança Balmak - Modelo: BK 300F - 

Patrimônio: 030946 

 Acerto de Peso + Fonte 6X6 

11 

Balança Welmy R/I - W200 - Patrimônio: 

9811 

 1 Apoio e Peso 

12 Balança Welmy W110H - Patrimõnio:3380  Régua, Peso, Apoio e Fonte 

13 Balança Ramuza móvel - Patrimônio: 18067  Peso 

14 Balança Welmy Mecânica - Patrimônio: 10889  Peso e Fonte 

15 

Balança Welmy R/I - 200W - Patrimônio: 

10719 

 Teclado 

16 Balança Balmak BK200F - Patrimônio - 13852  Peças de regulagem de peso 

 
ELETROCARDIO 

GRAFO 
 

17 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 

Patrimônio:4138 

 Hora Técnica com Peças : Incluindo 

Calibração de Eletrocardiógrafo e Limpeza 

18 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 

Patrimônio:10567 

 Hora Técnica com Peças : Incluindo 

Calibração de Eletrocardiógrafo e Limpeza 

19 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 

Patrimônio:9806 

 Hora Técnica com Peças : Incluindo 

Calibração de Eletrocardiógrafo e Limpeza 
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20 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 

Patrimônio:10894 

 Hora Técnica com Peças : Incluindo 

Calibração de Eletrocardiógrafo e Limpeza 

21 
Eletrocardiógrafo Alfamed  Compassus3000 - 

Patrimônio: 30642 

 Hora Técnica com Peças : Incluindo 

Calibração de Eletrocardiógrafo e Limpeza 

22 
Eletrocardiógrafo Alfamed  Compassus3000 - 

Patrimônio: 30643 

 Hora Técnica com Peças : Incluindo 

Calibração de Eletrocardiógrafo e Limpeza 

23 
Eletrocardiógrafo Cardioline Prolife 

AFM60US18 - Patrimônio:19202 

 Hora Técnica com Peças : Incluindo 

Calibração de Eletrocardiógrafo e Limpeza 

OXIMETRO DE 
PULSO 

 

24 

Oximetro de pulso Protec PV40000 - 

Patrimõnio: S/N 

 Hora Técnica com Peças e  serviço de 

calibração 

25 

Oximetro de pulso EMAI MX300 - 

Patrimônio: 19166 

 Hora Técnica com Peças e  serviço de 

calibração 

26 

Oxímetro de pulso portátil MD UT100 - 

Patrimônio:10569 

  Hora Técnica com Peças e  serviço de 

calibração 

CADEIRA DE 
RODAS 

27 

Cadeira de rodas 819 – Prolife – Patrimônio: 

S/N 

 • Limpeza e engraxamento  

28 Cadeira de rodas 572 – Patrimônio: S/N 
 • Limpeza e engraxamento + Troca de apoio do 

braço e pé  

DETECTOR  
FETAL 

29 

Detector fetal Medpej DF 7001 - Patrimônio: 

S/N 

   Hora Técnica com Peças : Incluindo 

Calibração e manutenção corretiva 

30 Detector fetal Sem marca - Patrimônio: 18352 
   Hora Técnica com Peças : Incluindo 

Calibração e manutenção corretiva 
 

7. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO (Art. 18, § 1º, inc. V): 
7.1 Durante a elaboração do Estudo Preliminar para esta contratação, foi realizado um 

levantamento de mercado prévio. Esse levantamento incluiu a análise de diversas empresas locais 

(conforme Anexo II), as quais demonstraram ter condições técnicas e interesse em fornecer o serviço 

necessário para a Secretaria.  

7.2 Para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), com o objetivo de identificar o tipo de 

solução a ser contratada, foi observado que a contratação de uma empresa especializada é a única 

opção disponível no mercado. Após análise, foram identificadas pelo menos três possibilidades de 

contratação para o serviço pretendido: 

7.2.1 Solução 001 – Contratação de uma empresa especializada para a prestação do serviço, 

com o órgão responsável pelo fornecimento de peças para a execução do serviço; 

7.2.2 Solução 002 – Contratação de uma empresa especializada para a prestação do serviço, 

com a empresa contratada responsável pelo fornecimento de peças e equipamentos 

necessários; 

7.2.3 Solução 003 – Contratação de uma empresa especializada para a prestação do serviço, 

com disponibilização de mão de obra exclusiva (profissional residente). 
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7.3 Em relação à segunda opção, inicialmente seria necessário levantar e quantificar todas as peças 

e materiais a serem utilizados durante a contratação, o que se mostrou inviável.  

7.4 Já em relação à terceira opção, apesar de poder atender de forma satisfatória às necessidades 

da Instituição, não se mostrou viável economicamente.  

7.5 Após análise das três alternativas, optou-se pela segunda opção (solução 2), que apresenta, 

inicialmente, o melhor custo-benefício para a Administração. Além disso, esse serviço é amplamente 

oferecido no mercado, o que torna a sua contratação viável sem maiores dificuldades. 

 
8. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. VI): 
8.1 A contratação está estimada em R$ 16.491,12 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e um 

reais e doze centavos) – Conforme preço médio do mapa de preços : Anexo I.  

8.1.1 A estimativa de preços foi realizada em consulta direta com os fornecedores da região 

(Anexo II). Considerando a quantidade e celeridade a ser feito do serviço em questão. 

8.1.2 O critério de adjudicação dos serviços a serem contratados poderá ser o de menor 

preço POR LOTE, atendidas as demais condições estabelecidas no instrumento convocatório. 

 

9. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, § 1º, inc. VII): 
9.1 A realização do conserto e da manutenção dos equipamentos é crucial para garantir a 

continuidade e o bom desenvolvimento dos trabalhos. Com base na análise das vantagens e 

desvantagens das alternativas apresentadas, conclui-se que a opção mais viável no momento é a 

solução número 002: Contratação de uma empresa especializada para a prestação do serviço, com a 

empresa contratada responsável pelo fornecimento de peças e equipamentos necessários. 

9.2 Após uma pesquisa de preços, verificou-se que o serviço se enquadra perfeitamente na 

modalidade de Dispensa de Licitação, conforme o inciso II do Artigo 75 da Lei Federal nº 14133/2021. 

Essa opção se torna ainda mais relevante, uma vez que não possuímos contrato vigente e necessitamos 

da manutenção imediata dos equipamentos, a fim de atender a essa demanda específica. 

9.3 Essa solução mostra-se como a única alternativa viável para suprir a demanda existente de 

forma eficiente e rápida. Com o conserto e a manutenção dos equipamentos, poderemos garantir que 

as atividades da instituição continuem sem interrupções e com a qualidade necessária para atender às 

necessidades dos usuários e clientes.  

 

10. DAS JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
(Art. 18, § 1º, inc. VIII): 

10.1 O parcelamento do serviço objeto deste estudo mostra-se tecnicamente viável, considerando 

que cada tipo de equipamento deverá constituir um lote, uma vez que empresas especializadas em 

consertar um tipo de equipamento podem não ter expertise no conserto de outros tipos. Assim, a 
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divisão por lotes permitirá a contratação de empresas mais especializadas e aptas a oferecer um serviço 

de maior qualidade em cada área específica. 

10.2 Manter a qualidade do serviço é mais eficiente ao planejar e executar tudo através de uma 

única empresa para cada lote. Isso permite um foco maior, garantindo que a empresa contratada tenha 

a expertise necessária para realizar o trabalho de forma eficaz e dentro dos padrões exigidos. 

10.3 A não divisão do objeto não ampliaria a competitividade, uma vez que as mesmas empresas 

poderão participar da concorrência. Dividir o serviço em lotes aumenta a competitividade ao permitir 

que empresas especializadas em cada área específica possam participar da concorrência, resultando 

em uma seleção mais criteriosa e adequada às necessidades da instituição. 

 

11. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, § 1º, inc. IX): 
11.1 Os resultados pretendidos com a contratação de uma empresa especializada em manutenção 

de equipamentos hospitalares são: 

11.1 Garantia da Continuidade Operacional: Assegurar que todos os equipamentos estejam 

em perfeitas condições de funcionamento, minimizando o risco de falhas e garantindo a 

continuidade dos serviços de saúde prestados aos pacientes. 

11.2 Qualidade e Segurança dos Serviços: Garantir que os equipamentos sejam mantidos 

de acordo com os mais altos padrões de qualidade e segurança, atendendo às normas e 

regulamentos vigentes. 

11.3 Redução de Custos: Minimizar os custos operacionais por meio de um plano eficiente 

de manutenção preventiva, que reduza a necessidade de intervenções corretivas e o tempo de 

inatividade dos equipamentos. 

11.4 Aumento da Eficiência: Garantir a disponibilidade e o desempenho adequados dos 

equipamentos, contribuindo para a melhoria dos serviços de saúde prestados. 

11.5 Conformidade com as Normas: Assegurar que todos os serviços de manutenção 

estejam em conformidade com as normas e regulamentos aplicáveis, garantindo a qualidade e a 

segurança dos equipamentos. 

 

12 DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (Art. 18, § 1º, inc. X): 

12.1 Com essa contratação, espera-se, no mínimo, zelar pelo patrimônio sob responsabilidade da 

administração pública de forma eficiente e econômica, garantindo o funcionamento ininterrupto dos 

equipamentos.  

12.2 Isso será alcançado estabelecendo parâmetros para verificação visual do estado dos 

equipamentos, utilizando métodos físicos e mantendo a integridade e eficiência de todos os 
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componentes. Isso garantirá a qualidade dos aparelhos utilizados nos ambientes hospitalares, 

prevenindo riscos à saúde dos ocupantes. 

 

13 DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (Art. 18, § 1º, inc. 
XI): 

 

13.1 Não há aquisição de itens correlacionados com o objeto questão. 

 

 

14 DA DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 
MEDIDAS MITIGADORAS (Art. 18, § 1º, inc. XII): 

14.1 Não se prevê a ocorrência de impactos ambientais decorrentes da contratação em análise.  

14.2 No entanto, é fundamental que a contratação de uma empresa especializada em manutenção 

de equipamentos hospitalares leve em consideração os possíveis impactos ambientais e adote medidas 

mitigadoras para reduzir qualquer impacto no meio ambiente e na saúde humana. 

 

15 DO POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 
(Art. 18, § 1º, inc. XIII): 

15.1 A contratação pleiteada é viável e necessária, conforme o Estudo Técnico Preliminar 

apresentado. Trata-se de um serviço contínuo e essencial para a realização das atividades hospitalares.  

15.2 A justificativa se baseia na natureza dos serviços contratados, que visam garantir a preservação 

e conservação do patrimônio público, bem como assegurar o bom andamento das atividades 

primordiais desta Secretaria. 

 

16 RESPONSÁVEIS  
Conforme a Portaria Nº 565, de 11 de abril de 2024, onde foi designada a servidora para compor a 

Equipe de Planejamento da Contratação, visando à elaboração de Estudo Técnico Preliminar (ETP), 

como parte das demandas para fins de Contratação de Empresa para Manutenção de Diversos 

Equipamentos Hospitalares, a saber:  

 

 

 

Bruna Morelli Rodrigues Pereira 
Inscrita sob a Matrícula nº 4255 

Escriturária 
 
 
 
 

Cajati, 26 de junho de 2024. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – 

ETP nº 007/2024  
 

 
 
 

ANEXO I 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
Unidade administrativa responsável: Secretaria Municipal de Saúde de Cajati 
Departamentos de Gestão em Saúde  
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LO
TE

EQUIPA
MENTO

S
ITEM PRODUTO LEANDRO 

MIRANDA DT DIGITEC
EDENILSON 
DA S. ALVES 

ME

AGILE 
SMART

TECSAUDE 
SP

 BAC 
BALANÇAS

CICLO 
RIBEIRA

MÉDIA DE 
PREÇOS

1 AUTOCLAV
E

1 Autoclave Digitale - Patrimônio:10536 R$ 1.290,00 R$ 1.341,00 R$ 2.381,15

R$ 8.387,12

2 Autoclave Stermax Patrimônio:4623 R$ 880,00 R$ 1.000,00 R$ 1.125,65

3 Autoclave Digitale Patrimônio:13755 R$ 930,00 R$ 930,00 R$ 1.109,75

4 Autoclave Digitale Patrimônio:14113 R$ 1.790,00 R$ 1.900,00 R$ 1.126,15

5 Autoclave Digitale Patrimônio:9774 R$ 840,00 R$ 1.100,00 R$ 1.567,65

6 Autoclave Universal OS Ortosintese - Patrimônio: 04624 R$ 1.950,00

2 BALANÇA

7 Balança Balmak  BK300F - Patrimônio:10201 R$ 305,00 R$ 315,00

R$ 3.160,00

8 Balança Welmy R/I - W200 - Patrimônio: 28702 R$ 550,00 R$ 295,00

9 Balança Welmy Mecânica - Patrimônio: 14019 R$ 265,00 R$ 395,00

10 Balança Balmak - Modelo: BK 300F - Patrimônio: 030946 R$ 295,00 R$ 580,00

11 Balança Welmy R/I - W200 - Patrimônio: 9811 R$ 265,00 R$ 295,00

12 Balança Welmy W110H - Patrimõnio:3380 R$ 375,00 R$ 250,00

13 Balança Ramuza móvel - Patrimônio: 18067 R$ 190,00 R$ 220,00

14 Balança Welmy Mecânica - Patrimônio: 10889 R$ 375,00 R$ 210,00

15 Balança Welmy R/I - 200W - Patrimônio: 10719 R$ 215,00 R$ 390,00

16 Balança Balmak BK200F - Patrimônio - 13852 R$ 190,00 R$ 345,00

3
ELETROCA
RDIOGRAF

O

17 Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - Patrimônio:4138 R$ 500,00

R$ 3.500,00

18 Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - Patrimônio:10567 R$ 500,00

19 Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - Patrimônio:9806 R$ 500,00

20 Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - Patrimônio:10894 R$ 500,00

21 Eletrocardiógrafo Alfamed  Compassus3000 - Patrimônio: 30642 R$ 500,00

22 Eletrocardiógrafo Alfamed  Compassus3000 - Patrimônio: 30643 R$ 500,00

23 Eletrocardiógrafo Cardioline Prolife AFM60US18 - Patrimônio:19202 R$ 500,00

4 OXIMETRO 
DE PULSO

24 Oximetro de pulso Protec PV40000 - Patrimõnio: S/N R$ 500,00

R$ 500,0025 Oximetro de pulso EMAI MX300 - Patrimônio: 19166 R$ 500,00

26 Oxímetro  de pulso portátil MD UT100 - Patrimônio:10569 R$ 500,00

5 DETECTOR 
FETAL

27 Detector fetal Medpej DF 7001 - Patrimônio: S/N R$ 500,00
R$ 500,00

28 Detector fetal Sem marca - Patrimônio: 18352 R$ 500,00

6 CADEIRA 
DE RODAS

29 Cadeira de rodas 819 – Prolife – Patrimônio: S/N R$ 100,00
R$ 444,00

30 Cadeira de rodas 572 – Patrimônio: S/N R$ 344,00

TOTAL : R$ 6.000,00 R$ 3.025,00 R$ 5.730,00 R$ 6.271,00 R$ 7.310,35 R$ 3.295,00 R$ 444,00

Quantidade de 30 equipamentos R$ 16.491,12 R$ 16.491,12
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ANEXO II 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
Unidade administrativa responsável: Secretaria Municipal de Saúde de Cajati 
Departamentos de Gestão em Saúde  
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EDENILSON DA SILVA ALVES ME 
CNPJ 40.619.110/0001-50 

Rua Braúna, 45 – Jardim Botujuru - Jacupiranga/SP CEP 11940-000 Contato: 13 99666-0566 Email: nittotenor@gmail.com 

 

 

 
 

 

Jacupiranga, 28 de maio de 2.024. 
 
 

À 
Prefeitura Municipal de Cajati/SP 
Aos cuidados da Srª Bruna Morelli 

 
 

EDENILSON DA SILVA ALVES, CNPJ 40.619.110/0001-50, sito a Rua Braúna, 45 – Jardim 
Botujuru – Jacupiranga/SP, Técnico em Manutenção de Equipamentos Odonto Hospitalar, 
vem através desta, apresentar Proposta de prestação de Serviço Técnico Especializado em 
Manutenção/Conserto das Autoclaves, localizada no Pronto Atendimento do Hospital 
Municipal Reynaldo Guerra, município de Cajati/SP, conforme segue: 

 
 

1. - Em vistoria técnica e após avaliações e testes, constatou-se que: 
 

SERVIÇOS, PEÇAS, MATERIAIS A SEREM APLICADOS: 
 

ÍTE M PRODUTO DESCRIÇÃO VALOR 

1 Autoclave 
Digitale PI 
021983 – 04624  

Guarnição da 
porta Válvula 
SV Digitale 
Troca Selo de Segurança 
Manutenção Válvula 
Solenóide Serviços Técnicos 

 
 

R$840,00 

2 Autoclave 
Digitale PI 
021985\14112 
– 14113  

Manutenção Válvula 
Solenoide Troca da 
Guarnição 
Troca da membrana 
Digital Troca Selo de 
Segurança 
Troca da Placa 
Eletrônica Serviços 
Técnicos 

 
 

R$1.790,00 

3 Autoclave 
Stermax Nº 
Série 83126 – P 
4623  

Manutenção Sensor de Temperatura 
Manutenção Termostato de segurança 
N\A Manutenção Termostato N\F 
Substituição do
 Acionamento 
Power(liga\desliga) 
Serviços Técnicos 

 
 

R$880,00 
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EDENILSON DA SILVA ALVES ME 
CNPJ 40.619.110/0001-50 

Rua Braúna, 45 – Jardim Botujuru - Jacupiranga/SP CEP 11940-000 Contato: 13 99666-0566 Email: nittotenor@gmail.com 

 

 

4 Autoclave D700 
Nº Reg. MS – 
10069210079 – 
P 13755  

Manutenção Resistência 
Manutenção Válvulas 
Solenóide Manutenção 
Válvula de Segurança 
Manutenção Placa Eletrônica 
(Reset) Serviços Técnicos 

 
R$930,00 

5 Autoclave 
Bioclave D-700, 
PI 18726 – P 
10536  

Troca de Placa Eletrônica 
Manutenção da Válvula Solenóide Troca do Selo 
de Segurança 
Troca da Guarnição Serviços Técnicos R$ 1.290,00 

TOTAL 
R$ 5.730,00 

 
Total Estimado (serviços/peças/km): R$5.730,00 (Cinco mil setessentos e trinta  reais). 
 

PRAZO: ENTREGA IMEDIATA 
 

VALIDADE DA PROPOSTA DE 30 DIAS 
 

PAGAMENTO: a vista. 
 
 
 

Aguardamos retorno e nos colocamos à disposição para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente 

 
Edenilson da Silva Alves 
CNPJ 40.619.110/0001-50 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

B
R

U
N

A
 M

O
R

E
LL

I R
O

D
R

IG
U

E
S

 P
E

R
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

88
8-

C
B

3D
-3

15
6-

D
09

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
88

8-
C

B
3D

-3
15

6-
D

09
9

1Doc:  Proc. Administrativo 622/2024  |  Anexo: emissao_C888CB3D3156D09943474C7F_memorando-12--5.824-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (16/31)        42/293



Agile Smart Solutions 
ALISON JUNIO LUCENA CORDEIRO 44356330862 

CNPJ: 48.669.981/0001-90 

avenida, 269, casa 

são Mateus, Registro-SP 

CEP 11900-000 

 01/06/2024 

 vanyvanessa.alves@gmail.com 

 +55 (13) 9752-0894 

Página 1/1 

 

 

 

 
 

Cliente: Prefeitura De Cajati 

MUNICIPIO DE CAJATI 

CNPJ: 64.037.815/0001-28 

10 

Cajati-SP 

CEP 11950-000 

 

 contabilidade@cajati.sp.gov.br 

 +55 (13) 3854-8701 

 

 Informações básicas  
 

Marca 

Autoclave 

Modelo 

Bioclave – Patrimonio: 10536

 

 Serviços  
 

Descrição Preço 

placas eletrônicas (peças de solda), reset de placas eletrônicas, manutenção de 
válvula solenóide, troca de junta de segurança, troca de junta de guarnição e 
assistência técnica 

R$ 1.341,00 

 

 
 

 Pagamento  
 

Meios de pagamento 

Boleto, transferência bancária, dinheiro, cheque, cartão 
de crédito, cartão de débito ou pix. 

Dados bancários 

Banco: Banco do Brasil 
Agência: 4928 
Conta: 423033 
Tipo de conta: Corrente 
Titular da conta (CPF/CNPJ): 48.669.981/0001-90 

PIX 

alison.juniores01@gmail.com 

 

Registro, 01/06/2024 

 
 
 

Agile Smart Solutions 
Alison Junior 

Total R$ 1.341,00 

Orçamento 019-2023 
bairro parafuso 
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Agile Smart Solutions 
ALISON JUNIO LUCENA CORDEIRO 44356330862 

CNPJ: 48.669.981/0001-90 

avenida, 269, casa 

são Mateus, Registro-SP 

CEP 11900-000 

 01/06/2024 

 vanyvanessa.alves@gmail.com 

 +55 (13) 9752-0894 

Página 1/1 

 

 

Pagamento 

 

 
 

Cliente: Hospital Municipal De Cajati 

MUNICIPIO DE CAJATI 

CNPJ: 64.037.815/0001-28 

10 

Cajati-SP 

CEP 11950-000 

 

 contabilidade@cajati.sp.gov.br 

 +55 (13) 3854-8700 

 

 
 

Marca 

Autoclave hospitalar  

Defeito 

Corretiva 

 

 

Descrição Preço 

Digitale PI 021983 – Patrimonio 9774 

Manutenção, troca de junta de válvula solenoide, troca de diafragma digital, troca de junta de 
segurança, troca de placa eletrônica, assistência técnica 

 

Digitale PI 021985\14112– Patrimonio 14113 

Manutenção, troca de junta de válvula solenoide, troca de diafragma digital, troca de junta de 
segurança, troca de placa eletrônica, assistência técnica 

 

Stermax Nº Série 83126 – Patrimonio 13755 

Serviço de sensor de temperatura Serviço de termostato de segurança N\A Serviço de termostato 
N\F Unidade Substituição da unidade (liga/desliga) Serviço técnico 

 

D700 Nº Reg. MS 10069210079 – Patrimonio 4623 

Reparo de resistor Reparo de válvula solenóide Reparo de válvula de segurança Serviço técnico de 
placa eletrônica (Reset) 

R$ 1.100,00 

 

 
R$ 1.900,00 

 

 
R$ 929,00 

 

 
R$ 1.000,00 

 

 
 

 

Meios de pagamento 

Boleto, transferência bancária, dinheiro, cheque, cartão 
de crédito, cartão de débito ou pix. 

Dados bancários 

Banco: Banco do Brasil 
Agência: 4928 
Conta: 423033 
Tipo de conta: Corrente 
Titular da conta (CPF/CNPJ): 48.669.981/0001-90 

PIX 

alison.juniores01@gmail.com 

 

Registro, 01/06/2024 

 
 
 

Agile Smart Solutions 
Alison Junior 

Total R$ 4.930,00 

Serviços 

Informações básicas 

Orçamento 019-2023 
hospital municipal de caj 
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TecSaudeSp 

Quintino Bocaiúva,94 Centro Jau Sp 
CNPJ 37.975.411/0001-02 
14991128257 
tec.saudesp@gmail.com 

 Jau, 08 de junho de 2024 

Pag. 1 de 1 
Validade da proposta 30 dias 

08/06/2024 12:29:38 Usuário: Fabiana 

 

 

 

Orçamento da Ordem de Serviço Nº 172 

Cliente MUNICIPIO DE CAJATI Contato  

Endereço PC PACO MUNICIPAL, 10, CENTRO, CAJATI-SP, CEP:11.950-000 

CNPJ/CPF 64.037.815/0001-28 Ins. Est.:  

Fones 13 38 5487-0013 Email compras@cajati.sp.gov.br 

Equipamento 

Aparelho Autoclave Entrada 08/06/24 

Marca Dabi Atlant Modelo D700 

Nº de Série Nc Nº Patrimônio 4623 Nc 

Acessórios  

Situação atual desta Ordem de Serviço 

Aguardando avaliação do técnico 

Valores do Orçamento 

Peças a substituir Qtd Vl Un Total 
35-Resistência Circular Autoclave 21l Saevo/gnatus/dabi 850w () 1 345,00 345,00

106-Valvula Solenoid Danfus () 1 416,00 416,00

25-Selo de Segurança () 1 89,65 89,65

Serviços a executar Responsável Inicio Fim Qtd Total 
Serviços técnicos em Autoclave 21L Marcelo H Serafim 11:24 1,00x 275,00

 
Totais 

Mão de obra/Serviços R$ 275,00

Peças/Produtos R$ 850,65

Deslocamento R$ 0,00

Alimentação e Hospedagem R$ 0,00

TOTAL R$ 1.125,65 

 
Para aprovar este orçamento, favor assinar e retornar via E-mail ou entrar em contato conosco. 

 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE CAJATI 
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TecSaudeSp 

Quintino Bocaiúva,94 Centro Jau Sp 
CNPJ 37.975.411/0001-02 
14991128257 
tec.saudesp@gmail.com 

 Jau, 08 de junho de 2024 

Pag. 1 de 1 
Validade da proposta 30 dias 

08/06/2024 11:50:19 Usuário: Fabiana 

 

 

 

Orçamento da Ordem de Serviço Nº 171 

Cliente MUNICIPIO DE CAJATI Contato  

Endereço PC PACO MUNICIPAL, 10, CENTRO, CAJATI-SP, CEP:11.950-000 

CNPJ/CPF 64.037.815/0001-28 Ins. Est.:  

Fones 13 38 5487-0013 Email compras@cajati.sp.gov.br 

Equipamento 

Aparelho Autoclave Entrada 08/06/24 

Marca Stermax Modelo Super Top 21 

Nº de Série 83126 Nº Patrimônio 13755 Nc 

Acessórios  

Situação atual desta Ordem de Serviço 

Aguardando avaliação do técnico 

Valores do Orçamento 

Peças a substituir Qtd Vl Un Total 
11-Sensor de Temperatura Stermax () 1 240,00 240,00

36-Chave Bi Polar 20ah () 1 82,50 82,50

12-Termostato de 130° () 1 140,25 140,25

22-Termostato 120° () 1 297,00 297,00

Serviços a executar Responsável Inicio Fim Qtd Total 
Serviços técnicos em Autoclave 21L Marcelo H Serafim 11:21 1,00x 350,00

 
Totais 

Mão de obra/Serviços R$ 350,00

Peças/Produtos R$ 759,75

Deslocamento R$ 0,00

Alimentação e Hospedagem R$ 0,00

TOTAL R$ 1.109,75 

 
Para aprovar este orçamento, favor assinar e retornar via E-mail ou entrar em contato conosco. 

 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE CAJATI 
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TecSaudeSp 

Quintino Bocaiúva,94 Centro Jau Sp 
CNPJ 37.975.411/0001-02 
14991128257 
tec.saudesp@gmail.com 

 Jau, 08 de junho de 2024 

Pag. 1 de 1 
Validade da proposta 30 dias 

08/06/2024 11:49:46 Usuário: Fabiana 

 

 

 

Orçamento da Ordem de Serviço Nº 170 

Cliente MUNICIPIO DE CAJATI Contato  

Endereço PC PACO MUNICIPAL, 10, CENTRO, CAJATI-SP, CEP:11.950-000 

CNPJ/CPF 64.037.815/0001-28 Ins. Est.:  

Fones 13 38 5487-0013 Email compras@cajati.sp.gov.br 

Equipamento 

Aparelho Autoclave Entrada 08/06/24 

Marca Digitale Modelo H21 

Nº de Série Nc Nº Patrimônio 10536 021985 

Acessórios  

Situação atual desta Ordem de Serviço 

Aguardando avaliação do técnico 

Valores do Orçamento 

Peças a substituir Qtd Vl Un Total 
5-Guarnição Digitali 40l () 1 275,00 275,00

25-Selo de Segurança () 1 140,00 140,00

24-Valvula Sv Digitale () 1 361,15 361,15

Placad E Comando Autoclave 21l 1 1.255,00 1.255,00

Serviços a executar Responsável Inicio Fim Qtd Total 
Serviços técnicos em Autoclave 21L Marcelo H Serafim 11:15 1,00x 350,00

 
Totais 

Mão de obra/Serviços R$ 350,00

Peças/Produtos R$ 2.031,15

Deslocamento R$ 0,00

Alimentação e Hospedagem R$ 0,00

TOTAL R$ 2.381,15 

 
Para aprovar este orçamento, favor assinar e retornar via E-mail ou entrar em contato conosco. 

 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE CAJATI 
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TecSaudeSp 

Quintino Bocaiúva,94 Centro Jau Sp 
CNPJ 37.975.411/0001-02 
14991128257 
tec.saudesp@gmail.com 

 Jau, 08 de junho de 2024 

Pag. 1 de 1 
Validade da proposta 30 dias 

08/06/2024 11:37:39 Usuário: Fabiana 

 

 

 

Orçamento da Ordem de Serviço Nº 169 

Cliente MUNICIPIO DE CAJATI Contato  

Endereço PC PACO MUNICIPAL, 10, CENTRO, CAJATI-SP, CEP:11.950-000 

CNPJ/CPF 64.037.815/0001-28 Ins. Est.:  

Fones 13 38 5487-0013 Email compras@cajati.sp.gov.br 

Equipamento 

Aparelho Autoclave Entrada 08/06/24 

Marca Digitale Modelo H21 

Nº de Série Nc Nº Patrimônio 14113 021983 

Acessórios  

Situação atual desta Ordem de Serviço 

Aguardando avaliação do técnico 

Valores do Orçamento 

Peças a substituir Qtd Vl Un Total 
5-Guarnição Digitali 40l () 1 275,00 275,00

25-Selo de Segurança () 1 140,00 140,00

24-Valvula Sv Digitale () 1 361,15 361,15

Serviços a executar Responsável Inicio Fim Qtd Total 
Serviços técnicos em Autoclave 21L Marcelo H Serafim 11:12 1,00x 350,00

 
Totais 

Mão de obra/Serviços R$ 350,00

Peças/Produtos R$ 776,15

Deslocamento R$ 0,00

Alimentação e Hospedagem R$ 0,00

TOTAL R$ 1.126,15 

 
Para aprovar este orçamento, favor assinar e retornar via E-mail ou entrar em contato conosco. 

 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE CAJATI 
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TecSaudeSp 

Quintino Bocaiúva,94 Centro Jau Sp 
CNPJ 37.975.411/0001-02 
14991128257 
tec.saudesp@gmail.com 

 Jau, 08 de junho de 2024 

Pag. 1 de 1 
Validade da proposta 30 dias 

08/06/2024 11:33:19 Usuário: Fabiana 

 

 

 

Orçamento da Ordem de Serviço Nº 168 

Cliente MUNICIPIO DE CAJATI Contato  

Endereço PC PACO MUNICIPAL, 10, CENTRO, CAJATI-SP, CEP:11.950-000 

CNPJ/CPF 64.037.815/0001-28 Ins. Est.:  

Fones 13 38 5487-0013 Email compras@cajati.sp.gov.br 

Equipamento 

Aparelho Autoclave Entrada 08/06/24 

Marca Dabi Atlant Modelo D700 

Nº de Série Nc Nº Patrimônio 9774 18726 

Acessórios  

Situação atual desta Ordem de Serviço 

Aguardando avaliação do técnico 

Valores do Orçamento 

Peças a substituir Qtd Vl Un Total 
88-Guarnição Bioclave 21 () 1 180,00 180,00

25-Selo de Segurança () 1 89,65 89,65

89-Placa de Comando Gnatus 21l () 1 948,00 948,00

Serviços a executar Responsável Inicio Fim Qtd Total 
Serviços técnicos em Autoclave 21L Marcelo H Serafim 10:30 1,00x 350,00

 
Totais 

Mão de obra/Serviços R$ 350,00

Peças/Produtos R$ 1.217,65

Deslocamento R$ 0,00

Alimentação e Hospedagem R$ 0,00

TOTAL R$ 1.567,65 

 
Para aprovar este orçamento, favor assinar e retornar via E-mail ou entrar em contato conosco. 

 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE CAJATI 
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Rua Peruíbe, 23 – Centro – CEP: 11900-
000 Fone (013) 3821-1899 Fax (13) 3821-

1690 
Dygitecrgt@ig.com.br 

CNPJ: 01.018.319/0001-
07 

 
 
 

Registro, 03/05/2024 
 
 

 

Orçamento Prefeitura Municipal de Cajati – CNPJ: 64.037.815./0001-28  

Balança Balmak BK200-F, série: 005084 (P: 10201) – Kit da régua medidora 305,00  
Balança Balmak LP-25BB, série: 016416 (P: 28702) – Placa queimada 550,00  
Balança P-150c, série: 5423 (P: 14019) – Peso e ajustes 265,00 
Balança Balmak LP-25BB (P: 030946) – Acerto de peso + Fonte 6x6 295,00 
Balança Welmy W110h, série: 1275 (P:  9811)  – 1 apoio e peso 265,00 
Balança Modelo RI/W, série: 2443 (P: 3380) – Régua, peso, 1 apoio e fonte 375,00 
Balança Modelo R110, série: 52895 (P: 18067) – 190,00 
Balança P-150c, série: 54927 (P: 10889) – Peso e fonte 375,00 
Balança Ramuza DP200, série: 54560 (P: 10719) – Teclado 215,00 
Balança R-110, série: 85622 (P: 13852) – Peças de regulagem do peso 190,00 

 
 
 

Total: 3.025,00 

 
 
 
 
 
 
 

ATENCIOSAMENTE, 
 

Melissa Oliveira 
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BAC BALANÇAS 
MANUTENÇÃO E VENDA DE BALANÇAS 

CNPJ: 32.890.859/0001-00 E: 286.534.473.11 
Endereço: Rua Montemor, 90 Vl Scarpelli 
Santo André - SP CEP:09051-110 

Telefone: (11) 9 7095-8292 / (11) 4425-8004 

ORÇAMENTO 1050723 Email: bacbalancas@gmail.com 

Empresa: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
CNPJ: 64.037.815./0001-28 I.E:  

Telefone:  Contato:  Data: 05/05/2024 
Email: patrimonio.cajati@gmail.com Setor: administrativo 

Serviço executado: MANUTENÇÃO DE BALANÇAS 
LISTA DE EQUIPAMENTOS 

Marca Descrição do produto Quat. Obs. Valor Unit. Valor Total 
BALMAK Balança 200-F Série 005084 

– pat 13852 
1 Kit da régua mediadora R$ 345,00 R$ 345,00 

BALMAK Balança LP -25BB Série 
016416 – pat 030946 1 Placa Queimada R$ 580,00 R$ 580,00 

BALMAK Balança P-150C Série 5423 
– pat 28702 

1 Peso e Ajuste R$ 295,00 R$ 295,00 

BALMAK Balança LP -25BB – pat 
10201 

1 Acerto de Peso + Fonte 6X6 R$ 315,00 R$ 315,00 

WELMY Welmy W110h Série 1275 – 
pat 9811 

1 1 Apoio e Peso R$ 295,00 R$ 295,00 

 Balança Modelo RI/W Série 
2443 – pat 14019 1 Régua, Peso, Apoio e Fonte R$ 395,00 R$ 395,00 

 Balança Modelo R110 Série 
52895 – pat 10889 1 Peso R$ 210,00 R$ 210,00 

 Balança P-150C Série 54927 
– pat 10719 

1 Peso e Fonte R$ 390,00 R$ 390,00 

RAMUZA Balança DP200 Série 54560 
– pat: 3380 

1 Teclado R$ 250,00 R$ 250,00 

 Balança R110 Série 85622 – 
pat 18067 

1 Peças de regulagem de peso R$ 220,00 R$ 220,00 

      

      

      

      

      

Valor total do Serviço R$ 3.295,00  
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LEANDRO MIRANDA MONTEIRO 
CNPJ: 26.903.383/000100 

Rua Santa Catarina, 122 Cajati – SP 

Bairro: Bico do Pato CEP: 11950-000 

Tele-fax 13 997214122 e-mail: leandrommeng@gmail.com 
 

 
Cajati, 22 de Maio de 2024 

Para: Prefeitura Municipal de Cajati 
Renato 

 
Orçamento nº 0723 
Equipamento:  Diversos  Fabricante:  Diversos 
Modelo: Nº. de série: Patrimônio: 
Item Descrição Quant Preço Subtotal 

1 Hora Técnica com Peças 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - Patrimônio:4138 

Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - Patrimônio:10567 

Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - Patrimônio:9806 

Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - Patrimônio:10894 

Eletrocardiógrafo Alfamed  Compassus3000 - Patrimônio: 30642 

Eletrocardiógrafo Alfamed  Compassus3000 - Patrimônio: 30643 

Eletrocardiógrafo Cardioline Prolife AFM60US18 - Patrimônio:19202 

Oximetro de pulso Protec PV40000 - Patrimõnio: S/N 

Oximetro de pulso EMAI MX300 - Patrimônio: 19166 

Oxímetro de pulso portátil MD UT100 - Patrimônio:10569 

Detector fetal Medpej DF 7001 - Patrimônio: S/N 

Detector fetal Sem marca - Patrimônio: 18352 

 
12 

 
R$  

500,00 

 
R$  

6.000,00 

 
 
 

 
Subtotal  

Desconto  

Frete  

TOTAL R$ 6.000,00 

 

 
Cliente: Prefeitura Municipal de Cajati email : 
CNPJ: IE: 
Endereço: Cidade: 
Bairro: CEP: 
Telefone : Tele-fax : 

 
Condições de Pagamento: 

30 dias 
 
 

Transportadora: 
 

Observações Gerais: 
 

 
Este orçamento tem validade de 90 dias. Após este período, favor consulte-nos novamente. 
Todos os preços informados estão expressos em Reais (R$) e são exclusivos para este orçamento. 

 
Atenciosamente, 

 

 

Leandro Miranda Monteiro 
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Orçamento 

Gestão Saúde Cajati <gestaosaudecajati@gmail.com> 

 
 

Ciclo Ribeira Registro - SP <edson.tsunoda@terra.com.br > 07 de maio de 2024 às 10:56 
Para: Gestão Saúde Cajati <gestaosaudecajati@gmail.com> 

 

 
Bom dia, 

 

 
Segue em anexo o orçamento solicitado. 

 

 
Atenciosamente, 

 

 

 
 
 
 

Esse email e quaisquer arquivos transmitidos com ele são confidenciais e destinados exclusivamente para uso pelo 
indivíduo ou pela entidade a quem estão endereçados. Se você recebeu este email por engano, notifique o 
remetente. 

 

2024-05-70_082202.pdf 
702K 
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Página 1/1

Edenilson Da Silva Alves
EDENILSON DA SILVA ALVES 09229843873
CNPJ: 40.619.110/0001-50
Jacupiranga-SP
CEP 11940-000

 nittotenor@gmail.com

 +55 (13) 99666-0566

 13996660566

 02/07/2024

Orçamento 063-2024
Dep de Saúde

Cliente: Prefeitura Municipal De Cajati
MUNICIPIO DE CAJATI
CNPJ: 64.037.815/0001-28
10
Cajati-SP
CEP 11950-000

 contabilidade@cajati.sp.gov.br

 +55 (13) 3854-8700

Informações básicas

Validade do orçamento
30 dias

Marca
ORTOSINTESE

Equipamento
Autoclave

Número de série
Pi - 04624

Defeito
Guarnição da Porta avariada

Serviços

Descrição Unidade Preço unitário Qtd. Preço

3 M de Guarnição ( borracha) m R$ 250,00 3 R$ 750,00

3h de Serviço Técnico h R$ 400,00 3 R$ 1.200,00

Total R$ 1.950,00

Pagamento

Meios de pagamento
Boleto, transferência bancária, dinheiro, cheque, cartão
de crédito, cartão de débito ou pix.

Dados bancários
Banco: PagBank
Agência: 0001
Conta: 39644945-6
Tipo de conta: Corrente
Titular da conta (CPF/CNPJ): 40.619.110/0001-50

Jacupiranga, 02/07/2024

Edenilson Da Silva Alves
Edenilson Alves

Prefeitura Municipal De Cajati
CNPJ 64.037.815/0001-28
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C888-CB3D-3156-D099

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNA MORELLI RODRIGUES PEREIRA (CPF 427.XXX.XXX-74) em 02/07/2024 14:46:45

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/C888-CB3D-3156-D099
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 Memorando 13- 5.824/2024

De: Hotton B. - SEADM-DAGEP

Para: SMS-DGS-AQUI - Aquisições da Secretaria de Saúde  - A/C Bruna P.

Data: 02/07/2024 às 17:58:10

 

Caríssima Bruna Morelli Rodrigues Pereira - SMS-DGS-AQUI, 

O ETP apresentado possui todos os elementos do art. 18, § 1º, da Lei Federal 14.133/2021 e, por isso, está apto a
produzir seus efeitos. Esta análise, de caráter formal, não adentra aos aspectos relativos à conveniência e à
oportunidade da prática do referido ato administrativo (ou seja, não analisa o mérito), que estão reservados à
autoridade competente. Por fim, a unidade requisitante cumpriu a fase de planejamento.

Desta forma, solicitamos que seja elaborado o respectivo Termo de Referência e encaminhado ao Departamento de
Suprimentos para o prosseguimento da contratação da melhor solução apresentada pela unidade demandante.

Atenciosamente,

_

Hotton Bruno Lucena Bernardo 

Departamento de Administração e Gestão de Pessoas

1Doc:  Memorando 14- 5.824/2024        58/293



 Memorando 14- 5.824/2024

De: Sthephanie M. - SEADM

Para: SEADM-DAGEP - Departamento de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Gustavo C.

Data: 03/07/2024 às 14:37:49

 

Prezado,

Segue para controle.

_

Sthephanie de Almeida Dias Moraes

Agente Administrativo

1Doc:  Memorando 15- 5.824/2024        59/293



Memorando 15- 5.824/2024

De: Bruna P. - SMS-DGS-AQUI

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 03/07/2024 às 15:05:57

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SMS, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DGS, SMS-DAS, SMS-DPA,

SMS-DGS-AQUI, SEAJ-DALAO

Envio de DFD | Manutenção em Equipamentos Hospitalares

 

Prezados,

Diante dos despachos anteriores, segue anexo o Termo de Referência para tal contratação.

Sem mais. 

_

Bruna Morelli R. Pereira

Secretaria Municipal de Saúde

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS

 

Anexos:

TR_0222024_Manutencao_Equipamentos.pdf
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Página 1 de 10 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
- SÃO PAULO – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Teodoro Ferreira Machado, S/N – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8500 

0222024 - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O PRAZO 
DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO.  
 

1.1 Definição do objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em 

Conserto e manutenção em diversos equipamentos médico-hospitalares da Secretaria de Saúde de 

Cajati – SP. 

 

1.2 Quantitativos: As quantidades abaixo representam a previsão estimada imediata de 

fornecimento, sendo: 

 

1.2.1 DA ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES:  

Segue a listagem dos equipamentos com as especificações e quantitativos necessários, considerando a 

demanda por serviço imediato:  

 

 
EQUIPAMENTOS 

 
LOTE 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO 

DEPART. 
REQUISITANTE 

 
 
 

AUTOCLAVE 

 
 
 

001 

1 Autoclave Digitale PI 021983 - Patrimônio:10536 

 
 

Pronto Atendimento 

2 Autoclave Digitale PI 021985\14112 - Patrimônio:4623 

3 Autoclave Stermax Nº Série 83126 - Patrimônio:13755 

4 
Autoclave D700 Nº Reg. MS – 10069210079 - 
Patrimônio:14113 

5 Autoclave Universal OS Ortosintese - Patrimônio: 04624 

6 Autoclave Bioclave D-700, PI 18726 - Patrimônio:9774 USF Bairro Parafuso 

 
 
 
 
 
 

BALANÇA 

 
 
 
 
 
 

002 

7 Balança Balmak BK300F - Patrimônio:10201 

 
 

Pronto Atendimento 

8 Balança Welmy R/I - W200 - Patrimônio: 28702 

9 Balança Welmy Mecânica - Patrimônio: 14019 

10 
Balança Balmak - Modelo: BK 300F - Patrimônio: 

030946 

11 Balança Welmy R/I - W200 - Patrimônio: 9811 Almoxarifado 

12 Balança Welmy W110H - Patrimõnio:3380 PASC 

13 Balança Ramuza móvel - Patrimônio: 18067 

 
 

Pronto Atendimento 

14 Balança Welmy Mecânica - Patrimônio: 10889 

15 Balança Welmy R/I - 200W - Patrimônio: 10719 

16 Balança Balmak BK200F - Patrimônio - 13852 

 
ELETROCARDIOGRAFO 

 

 
 
 

003 
 
 
 

17 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 
Patrimônio:4138 

 
 

Atenção Básica  
 
 

18 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 
Patrimônio:10567 

19 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 
Patrimônio:9806 

20 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 
Patrimônio:10894 
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21 
Eletrocardiógrafo Alfamed  Compassus3000 - Patrimônio: 
30642 

22 
Eletrocardiógrafo Alfamed  Compassus3000 - Patrimônio: 
30643 

23 
Eletrocardiógrafo Cardioline Prolife AFM60US18 - 
Patrimônio:19202 

OXIMETRO DE PULSO 
 004 

24 Oximetro de pulso Protec PV40000 - Patrimõnio: S/N 

25 Oximetro de pulso EMAI MX300 - Patrimônio: 19166 

26 Oxímetro de pulso portátil MD UT100 - Patrimônio:10569 

CADEIRA DE RODAS 005 
27 Cadeira de rodas 819 – Prolife – Patrimônio: S/N 

28 Cadeira de rodas 572 – Patrimônio: S/N 

DETECTOR FETAL 006 
29 Detector fetal Medpej DF 7001 - Patrimônio: S/N 

30 Detector fetal Sem marca - Patrimônio: 18352 

 
 

1.2.2 DO DETALHAMENTO DO OBJETO E REPAROS A SEREM REALIZADOS: 
 

EQUIPAMENTOS ITEM DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO DESCRIÇÃO SERVIÇO 

 
 
 

AUTOCLAVE 

1 
Autoclave Digitale PI 021983 - 

Patrimônio:10536 

 Guarnição da porta 

 Válvula SV Digitale 

 Troca Selo de Segurança  

 Manutenção Válvula Solenóide 

2 
Autoclave Digitale PI 021985\14112 - 

Patrimônio:4623 

• Manutenção Válvula Solenoide 

• Troca da Guarnição 

• Troca da membrana Digital 

• Troca Selo de Segurança 

• Troca da Placa Eletrônica 

3 
Autoclave Stermax Nº Série 83126 - 

Patrimônio:13755 

• Manutenção Sensor de Temperatura 

• Manutenção Termostato de segurança N\A 

• Manutenção Termostato N\F 

• Substituição do Acionamento 

• Power(liga\desliga) 

4 
Autoclave D700 Nº Reg. MS – 10069210079 - 
Patrimônio:14113 

• Manutenção Resistência 

• Manutenção Válvulas Solenóide 

• Manutenção Válvula de Segurança 

• Manutenção Placa Eletrônica (Reset) 

5 
Autoclave Universal OS Ortosintese - 

Patrimônio: 04624 

• Manutenção – troca da borracha 

6 
Autoclave Bioclave D-700, PI 18726 - 

Patrimônio:9774 

• Troca de Placa Eletrônica 

• Manutenção da Válvula Solenóide 

• Troca do Selo de Segurança 

• Troca da Guarnição 

 
 
 
 
 

7 Balança Balmak BK300F - Patrimônio:10201 • Kit da régua mediadora 

8 
Balança Welmy R/I - W200 - Patrimônio: 

28702 

• Placa Queimada 
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BALANÇA 

9 Balança Welmy Mecânica - Patrimônio: 14019  Peso e Ajuste 

10 
Balança Balmak - Modelo: BK 300F - 

Patrimônio: 030946 

 Acerto de Peso + Fonte 6X6 

11 
Balança Welmy R/I - W200 - Patrimônio: 

9811 

 1 Apoio e Peso 

12 Balança Welmy W110H - Patrimõnio:3380  Régua, Peso, Apoio e Fonte 

13 Balança Ramuza móvel - Patrimônio: 18067  Peso 

14 Balança Welmy Mecânica - Patrimônio: 10889  Peso e Fonte 

15 
Balança Welmy R/I - 200W - Patrimônio: 

10719 

 Teclado 

16 Balança Balmak BK200F - Patrimônio - 13852  Peças de regulagem de peso 

 
ELETROCARDIO 

GRAFO 
 

17 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 
Patrimônio:4138 

 Hora Técnica com Peças : Incluindo 

Calibração de Eletrocardiógrafo e Limpeza 

18 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 
Patrimônio:10567 

 Hora Técnica com Peças : Incluindo 

Calibração de Eletrocardiógrafo e Limpeza 

19 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 
Patrimônio:9806 

 Hora Técnica com Peças : Incluindo 

Calibração de Eletrocardiógrafo e Limpeza 

20 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 
Patrimônio:10894 

 Hora Técnica com Peças : Incluindo 

Calibração de Eletrocardiógrafo e Limpeza 

21 
Eletrocardiógrafo Alfamed  Compassus3000 - 
Patrimônio: 30642 

 Hora Técnica com Peças : Incluindo 

Calibração de Eletrocardiógrafo e Limpeza 

22 
Eletrocardiógrafo Alfamed  Compassus3000 - 
Patrimônio: 30643 

 Hora Técnica com Peças : Incluindo 

Calibração de Eletrocardiógrafo e Limpeza 

23 
Eletrocardiógrafo Cardioline Prolife 
AFM60US18 - Patrimônio:19202 

 Hora Técnica com Peças : Incluindo 

Calibração de Eletrocardiógrafo e Limpeza 

OXIMETRO DE 
PULSO 

 

24 
Oximetro de pulso Protec PV40000 - 

Patrimõnio: S/N 

 Hora Técnica com Peças e  serviço de 

calibração 

25 
Oximetro de pulso EMAI MX300 - 

Patrimônio: 19166 

 Hora Técnica com Peças e  serviço de 

calibração 

26 
Oxímetro de pulso portátil MD UT100 - 

Patrimônio:10569 

  Hora Técnica com Peças e  serviço de 

calibração 

CADEIRA DE 
RODAS 

27 
Cadeira de rodas 819 – Prolife – Patrimônio: 

S/N 

 • Limpeza e engraxamento  

28 Cadeira de rodas 572 – Patrimônio: S/N 
 • Limpeza e engraxamento + Troca de apoio do 

braço e pé  

DETECTOR  
FETAL 

29 
Detector fetal Medpej DF 7001 - Patrimônio: 

S/N 

   Hora Técnica com Peças : Incluindo 

Calibração e manutenção corretiva 

30 Detector fetal Sem marca - Patrimônio: 18352 
   Hora Técnica com Peças : Incluindo 

Calibração e manutenção corretiva 
 

1.3 Prazo do Contrato: A aquisição dos itens está prevista no Plano Anual de 2024, tendo em vista, 

que o contrato terá o prazo de vigência de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado. 
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1.4 Local de Entrega e Prazo: 

1.4.1 Os equipamentos poderão ser retirados mediante agendamento com o setor de 

patrimônio. Para isso, a CONTRATADA deverá entrar em contato pelo telefone (13) 3854-8500, 

ramal 2170 – E-mail: patrimonio.cajati@gmail.com ou dirigir-se ao endereço: Rua Teodoro Ferreira 

Machado, S/N – Centro – Cajati - SP. 

1.4.2 Os serviços de manutenção deverão ser realizados, em regra, no local onde está 

instalado o equipamento, sendo que, só poderão ser retirados para manutenção preventiva ou corretiva 

na sede da CONTRATADA, mediante autorização prévia do CONTRATANTE, caso não seja possível 

o conserto no local onde está instalado, devendo, nestes casos, a CONTRATADA oferecer o serviço 

de remoção gratuita dos equipamentos, entre o local de utilização e os locais que devam ser levados 

para manutenção, bem como devendo realizar a devolução do equipamento consertado no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias contados da autorização do serviço; 

1.4.3 A CONTRATADA deverá iniciar o serviço em até 05 (cinco) dias após o recebimento 

do pedido de compras. O prazo para realizar a manutenção será de 30 (trinta) dias corridos, podendo 

ser prorrogado caso necessário. A CONTRATADA deverá solicitar a prorrogação com pelo menos 05 

(cinco) dias de antecedência. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A contratação que se pretende realizar está integralmente fundamentada no Estudo Técnico 

Preliminar (ETP nº 007/2024 – SMS), que detalhou minuciosamente os requisitos necessários e outros 

elementos pertinentes ao objeto, e onde o estudo de viabilidade demonstrou que a contratação é viável. 

2.2 O município de Cajati/SP, através da Secretaria Municipal de Saúde, pretende, com base na 

Lei de Licitações nº 14.133/2021, realizar o CONSERTO E MANUTENÇÃO EM DIVERSOS 

EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES da Secretaria de Saúde de Cajati – SP, cujas 

especificações e quantitativos encontram-se detalhados no item 1.2 deste Termo de Referência. 

2.3 A aquisição do referido objeto será realizada observando critério de MENOR PREÇO POR 

LOTE, considerando o parcelamento do serviço.  

2.4 A não divisão do objeto não ampliaria a competitividade, uma vez que as mesmas empresas 

poderão participar da concorrência. Dividir o serviço em lotes aumenta a competitividade ao permitir 

que empresas especializadas em cada área específica possam participar da concorrência, resultando 

em uma seleção mais criteriosa e adequada às necessidades da instituição. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1 A realização do conserto e da manutenção dos equipamentos é crucial para garantir a 

continuidade e o bom desenvolvimento dos trabalhos. Com base na análise das vantagens e 

desvantagens das alternativas apresentadas no ETP, conclui-se que a opção mais viável no momento 
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é a CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO, com a empresa contratada responsável pelo fornecimento de peças e equipamentos 

necessários. 

3.2 Após uma pesquisa de preços, verificou-se que o serviço se enquadra na modalidade de 

Dispensa de Licitação, conforme o inciso II do Artigo 75 da Lei Federal nº 14133/2021. Essa opção 

se torna ainda mais relevante, uma vez que não possuímos contrato vigente e necessitamos da 

manutenção imediata dos equipamentos, a fim de atender a essa demanda específica. 

3.3 Essa solução mostra-se como a única alternativa viável para suprir a demanda existente de 

forma eficiente e rápida. Com o conserto e a manutenção dos equipamentos, poderemos garantir que 

as atividades da instituição continuem sem interrupções e com a qualidade necessária para atender às 

necessidades dos usuários e clientes.  

3.4 Considerando a natureza padronizada da situação, a sugestão é a contratação direta, conforme 

o art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, para garantir uma contratação mais adequada. 

 
4. REQUISITOS 
Considerando o objeto da licitação, sugerimos para previsão do futuro Instrumento Convocatório, além 

dos requisitos estabelecidos no ETP e da documentação de Habilitação Jurídica, Fiscal e Econômica e 

Financeira, que será solicitado, a seguinte exigência: 

4.1 Fornecer o produto, estritamente de acordo com o TR, bem como no prazo e quantitativo 

estabelecidos no item 1 deste Termo de Referência, responsabilizando-se pela substituição dos 

mesmos na hipótese de se constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, 

estarem em desacordo com as referidas especificações.  

4.2 Entregar o produto no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações; 

4.3 Remover, às suas expensas, produto se estiver em desacordo com as especificações básicas, 

e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, 

providenciando a substituição do mesmo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da 

notificação que lhe for entregue oficialmente; 

4.4 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta 

Licitação; 

4.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura do 

Município de Cajati. 

4.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

4.7 Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que 

seja necessário. 
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4.8 Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos sociais relativos ao 

objeto contratado. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1 O objeto desta contratação deverá ser entregue, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 

contados a partir do recebimento do pedido de compras expedida pelo setor responsável desta 

prefeitura; 

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3 O material deverá ser retirado no endereço indicado no item 1.4 deste TR.   

5.4 O recebimento do material não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da 

análise do mesmo, por servidor, o qual deverá verificar a qualidade a todas as especificações contidas 

no Termo de Referência para a aceitação definitiva. 

5.5 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) dias 

contados a partir da data de entrega dos materiais.  

5.6 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 

recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes à Administração Municipal.  

5.7 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 

do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos 

mesmos. 

 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial; 

6.2 A fiscalização e acompanhamento da execução do pedido de compras será efetuado pelo(a) 

Departamento Requisitante, por um(a) servidor(a) nomeado(a) pelo(a) mesmo(a), observando-se no 

que couber as obrigações elencadas neste Termo, e as disposições da NLL 14.133/21; 

6.3 Os Fiscais ficarão responsáveis pelo recebimento, verificação da qualidade dos materiais, datar 

e atestar, assim como, notificar a Contratada em caso de atrasos na entrega, de acordo com o item 4.1 

deste Termo de Referência; 

6.4 O(s) Fiscal(is) da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução do contrato. 
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7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DE MEDIÇÃO 
7.1 Deverá ser entregue Nota Fiscal de entrega de material de consumo da CONTRATADA para 

a CONTRATANTE, emitida em moeda corrente nacional; 

7.2 Os valores devidos ao credenciado serão pagos de acordo com o pedido de compras 

efetivamente realizados no mês de referência; 

7.3 O pagamento será definido pela Secretaria de Finanças, após apresentação da nota fiscal fatura;   

7.4 As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada; 

7.5 O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada em banco por 

ela indicado.  

 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1 É sugerido que o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

processo licitatório, na forma eletrônica, que culminará com a seleção da proposta de menor preço 

POR LOTE. 

8.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade do objeto. 

8.3 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça. 

8.4 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

8.5 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada, nos 

documentos por ele abrangidos. 

8.6 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  

8.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.8 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

8.9 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  
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9. DA REFERÊNCIA DE PREÇO DE MERCADO ESTIMADO PARA A 
CONTRATAÇÃO DO OBJETO 
9.1 Método de Pesquisa: Informamos que a estimativa de preços foi realizada em consulta direta 

com os fornecedores da região (conforme Anexo II do ETP).  

9.2 Estimativa do Valor da Contratação: O valor estimado para tal aquisição é de  R$ 16.491,12 

(dezesseis mil, quatrocentos e noventa e um reais e doze centavos).  

9.3 Da dotação orçamentária: As despesas para atender a esta aquisição estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na 

classificação abaixo: Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Saúde  

9.3.1 Fonte: Tesouro ou outra a ser indicada pelo Departamento de Finanças  

9.3.2 Unid. Orçamentária: 02.0019 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

9.3.3 Elemento: 039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

9.3.4 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 A empresa deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 

fornecimento dos materiais, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE;  

10.2 Caberá a Contratada entregar o produto de acordo com as especificações contidas neste Termo 

de Referência;  

10.3 Reparar, corrigir, remover às suas expensas, no todo ou em parte, os materiais em que se 

verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como providenciar a substituição dos mesmos, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação que lhe for entregue 

oficialmente. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, 

inerente ao objeto deste Termo de Referência; 

10.4 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 
11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

11.1 Cumprir fielmente, além da legislação aplicável, todas as demais disposições previstas no 

Termo de Referência. 

11.2 Empenhar os recursos necessários para o pagamento ao fornecedor.  

11.3 Efetuar o recebimento do material, verificando se está em conformidade com o solicitado. 
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11.4 Comunicar imediatamente ao fornecedor, quando da inspeção do material, qualquer 

irregularidade prevista. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1  Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas  

no art. 155 e 162 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

12.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;  

12.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

12.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;  

12.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

12.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

12.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

12.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

12.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

12.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

12.1.10  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

12.1.11  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.12  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 13.1 deste termo de referência, quando não se 

justificar a  imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos items prejudicados pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.12;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)anos, nos casos 

dos subitens 13.1.3 a 13.1.7 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
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federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave.  

e) Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa 

moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a 

critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não- aceitação 

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

atraindo a aplicação da multa prevista na alínea "b", sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença;  

 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;  

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto;  

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

12.5 A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

12.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

 
 
 
Cajati, 03 de julho de 2024. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Divisão de Suprimentos e Almoxarifado – Saúde 
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 Memorando 16- 5.824/2024

De: Rosemeire S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 03/07/2024 às 15:55:19

 

Boa tarde!

Gostaria que fosse esclarecido a divergência de valores entre o DFD (R$ 37.010,26) e o ETP/TR, onde os valores
constam R$ 16.491,12.

Além disso, o DFD menciona 29 itens. TR consta 30 itens.

_

Rosemeire Vieira Dos Santos 

Diretora do Departamento de Suprimentos
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 Memorando 17- 5.824/2024

De: Bruna P. - SMS-DGS-AQUI

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 03/07/2024 às 16:15:35

 

Prezada, Rosemeire Vieira Dos Santos - SEADM-DESUP

Ao realizar o ETP, notei que o preço estimado do DFD (R$ 37.010,26) foi baseado no VALOR TOTAL de todos os
orçamentos. No entanto, conforme observado no anexo I do ETP, existem dois ou mais orçamentos para os lotes 1
e 2. Portanto, foi feita uma média de preços desses lotes, resultando em um valor total estimado de R$ 16.491,12.

Em relação à quantidade, constatei no ETP, item 6, que após a notificação do COREN durante uma visita técnica ao
Pronto Atendimento, houve a necessidade de incluir mais uma autoclave, sendo este o item 5 da planilha do lote 01.

Caso haja necessidade de retificar o DFD, por favor, avise-me para que eu possa fazer as alterações necessárias.

Sem mais. 

_

Bruna Morelli R. Pereira

Secretaria Municipal de Saúde

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
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 Memorando 18- 5.824/2024

De: Rosemeire S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 04/07/2024 às 11:51:27

 

Bom dia!

Favor retificar para que não haja divergências entre os documentos no momento de encaminharmos para a
Procuradoria para parecer. 

_

Rosemeire Vieira Dos Santos 

Diretora do Departamento de Suprimentos
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Memorando 19- 5.824/2024

De: Bruna P. - SMS-DGS-AQUI

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Rosemeire S.

Data: 04/07/2024 às 14:27:44

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SMS, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DGS, SMS-DAS, SMS-DPA,

SMS-DGS-AQUI, SEAJ-DALAO

Envio de DFD | Manutenção em Equipamentos Hospitalares

 

Prezada,

Conforme solicitado, segue anexo o DFD retificado. 

Sem mais. 

_

Bruna Morelli R. Pereira

Secretaria Municipal de Saúde

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS

 

Anexos:

DFD002_02_Documento_de_formalizacao_de_demanda_Manutencao_Equipamentos.pdf
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
- ESTADO DE SÃO PAULO – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Página 1 de 2 
Rua Teodoro Ferreira Machado, S/N – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati/SP  
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8500                                      

 

 

 
TIPO DA DEMANDA: 
(  ) Serviços e fornecimentos contínuos (art. 6, inc. XV) 
(X ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (art. 6º, inc. XVI) 
( ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo (art. 6º, inc. XVII) 
(   ) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 6º, inc. XVIII) 
( ) Serviço de obra e/ou engenharia 

(  )  Aquisição de material de consumo 

( ) Aquisição de bens e/ou materiais permanentes   ( ) Locações 

(  ) Outro: ______________________________________________________ 

I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 
Serviço de conserto e manutenção em diversos equipamentos  hospitalares dos departamentos desta Secretaria de 

Saúde.  

II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
Neste momento, estamos enfrentando a falta de manutenção corretiva em equipamentos inoperantes devido à ausência 

de contrato ou ata para execução dos serviços necessários. Essa ausência resultou em uma acumulação significativa de 

demandas, pois não há aparelhos extras para lidar com esse acúmulo.  

A manutenção corretiva é uma intervenção não planejada para corrigir falhas em equipamentos devido a desgaste 

natural, defeitos técnicos ou fatores externos. Investir na manutenção desses equipamentos é crucial para garantir a 

excelência dos serviços da Secretaria de Saúde, proporcionando um ambiente seguro para pacientes e profissionais de 

saúde. Isso é essencial para cumprir a missão de promover saúde e bem-estar, mantendo a qualidade e eficiência 

necessárias para atender às expectativas. 

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE CONSUMO ANUAL) 
Manutenção corretiva em 30 equipamentos – conforme segue:   

 

 

EQUIPAMENTOS 
 

LOTE 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO 
DEPART. 

REQUISITANTE 

 

 

 

AUTOCLAVE 

 

 

 

001 

1 Autoclave Digitale PI 021983 - Patrimônio:10536 

 

 

Pronto Atendimento 

2 Autoclave Digitale PI 021985\14112 - Patrimônio:4623 

3 Autoclave Stermax Nº Série 83126 - Patrimônio:13755 

4 Autoclave D700 Nº Reg. MS – 10069210079 - Patrimônio:14113 

5 Autoclave Universal OS Ortosintese - Patrimônio: 04624 

6 Autoclave Bioclave D-700, PI 18726 - Patrimônio:9774 USF Bairro Parafuso 

 

 

 

 

 

 

BALANÇA 

 

 

 

 

 

 

002 

7 Balança Balmak BK300F - Patrimônio:10201 

 

 

Pronto Atendimento 

8 Balança Welmy R/I - W200 - Patrimônio: 28702 

9 Balança Welmy Mecânica - Patrimônio: 14019 

10 Balança Balmak - Modelo: BK 300F - Patrimônio: 030946 

11 Balança Welmy R/I - W200 - Patrimônio: 9811 Almoxarifado 

12 Balança Welmy W110H - Patrimõnio:3380 PASC 

13 Balança Ramuza móvel - Patrimônio: 18067  

 

Pronto Atendimento 14 Balança Welmy Mecânica - Patrimônio: 10889 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº 002/2023 – SMS/BM 
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15 Balança Welmy R/I - 200W - Patrimônio: 10719 

16 Balança Balmak BK200F - Patrimônio - 13852 

 

ELETROCARDIOGRAFO 

 

 

 

 

003 
 

 

 

17 Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - Patrimônio:4138 

 

 

Atenção Básica  

 

 

18 Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - Patrimônio:10567 

19 Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - Patrimônio:9806 

20 Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - Patrimônio:10894 

21 Eletrocardiógrafo Alfamed  Compassus3000 - Patrimônio: 30642 

22 Eletrocardiógrafo Alfamed  Compassus3000 - Patrimônio: 30643 

23 
Eletrocardiógrafo Cardioline Prolife AFM60US18 - 

Patrimônio:19202 

OXIMETRO DE PULSO 

 004 

24 Oximetro de pulso Protec PV40000 - Patrimõnio: S/N 

25 Oximetro de pulso EMAI MX300 - Patrimônio: 19166 

26 Oxímetro de pulso portátil MD UT100 - Patrimônio:10569 

CADEIRA DE RODAS 005 
27 Cadeira de rodas 819 – Prolife – Patrimônio: S/N 

28 Cadeira de rodas 572 – Patrimônio: S/N 

DETECTOR FETAL 006 
29 Detector fetal Medpej DF 7001 - Patrimônio: S/N 

30 Detector fetal Sem marca - Patrimônio: 18352 

 

IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
O valor estimado para a presente contratação é de R$ 16.491,12 

V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 
Julho/2024 

VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
Alta prioridade atribuída devido à urgência em obter equipamentos funcionais, sem disponibilidade de alternativas 

para substituição. 

VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 

Unidade requisitante/demandante: Departamento de Pronto Atendimento e Departamento de Atenção à Saúde  

Responsável pela demanda: Miriam Lourenço de Andrade e Aline Nunes Dos Santos 

Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Saúde 

Email: saude@cajati.sp.gov.br Telefone: (13) 3854-8500 
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Memorando 20- 5.824/2024

De: Bruna P. - SMS-DGS-AQUI

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Rosemeire S.

Data: 04/07/2024 às 14:28:46

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SMS, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DGS, SMS-DAS, SMS-DPA,

SMS-DGS-AQUI, SEAJ-DALAO

Envio de DFD | Manutenção em Equipamentos Hospitalares

 

Segue, também, o ETP alterando a escrita do item 06. 

Sem mais. 

_

Bruna Morelli R. Pereira

Secretaria Municipal de Saúde

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS

 

Anexos:

ETP_0072024___002.pdf
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR –  
ETP nº 007/2024  

Em conformidade com o Art. 18, § 1º da Lei 14.133/2021 

 

 

Conserto e manutenção em diversos equipamentos médico-hospitalares da  

Secretaria de Saúde de Cajati/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
Unidade administrativa responsável: Secretaria Municipal de Saúde de Cajati 
Departamentos de Gestão em Saúde  
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1. INTRODUÇÃO: 
1.1 Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) destaca a urgência em reparar diversos equipamentos 

distribuídos nos diferentes departamentos da Saúde. Atualmente, enfrentamos a falta de manutenção 

corretiva em equipamentos inoperantes devido à ausência de contrato ou ata para execução dos 

serviços necessários. Essa lacuna resultou em uma acumulação significativa de demandas, uma vez 

que não há aparelhos sobressalentes para lidar com esse acúmulo. A manutenção corretiva é uma 

intervenção não planejada para corrigir falhas em equipamentos devido a desgaste natural, defeitos 

técnicos ou fatores externos.  

1.2 Investir na manutenção desses equipamentos é crucial para garantir a excelência dos serviços 

da Secretaria de Saúde, proporcionando um ambiente seguro para pacientes e profissionais de saúde. 

Esse compromisso é essencial para cumprir a missão de promover saúde e bem-estar, mantendo a 

qualidade e eficiência necessárias para atender às expectativas. 

 

2. DA ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO VIGENTE:  
2.1 Neste momento não possuímos nenhuma contratação vigente.  

 

  

3. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. I): 
3.1 A necessidade de consertar os equipamentos é crucial para manter a eficiência e a segurança 

dos serviços prestados pela unidade de saúde.  

3.2 A falta de manutenção nos equipamentos mencionados pode acarretar diversos problemas 

graves para a unidade de saúde. A não realização dos reparos necessários nas autoclaves, balanças, 

eletrocardiógrafos, oxímetro, detector fetal e cadeiras de rodas pode resultar em falhas no 

funcionamento desses equipamentos, levando à interrupção de procedimentos essenciais, como 

esterilização de materiais, medição precisa de peso, monitoramento cardíaco, oxigenação sanguínea, 

detecção de batimentos cardíacos fetais, armazenamento correto de amostras e medicamentos, entre 

outros. 

3.3 Além disso, a falta de manutenção preventiva pode resultar em danos irreparáveis aos 

equipamentos, exigindo sua substituição completa, o que representaria um custo muito maior para a 

unidade de saúde. A indisponibilidade desses equipamentos pode comprometer a qualidade do 

atendimento prestado, causar transtornos aos pacientes, impactar negativamente a imagem da 

instituição e, em casos mais graves, até mesmo colocar em risco a vida dos pacientes e dos profissionais 

de saúde. Portanto, é imprescindível que os reparos necessários sejam realizados o mais rápido possível 

para garantir a segurança e eficiência dos serviços de saúde oferecidos. 
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4. DA DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL (Art. 18, § 1º, inc. II): 

4.1 O objeto em questão será previsto no Plano de Contratações Anual da Secretaria Municipal de 

Saúde de Cajati, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. 

4.2 A falta de manutenção corretiva nos equipamentos como autoclaves, balanças, 

eletrocardiógrafos, oxímetro, detector fetal e cadeira de rodas pode impactar diretamente as políticas 

públicas de várias maneiras: 

4.2.1 A ineficácia ou falha desses equipamentos pode resultar em diagnósticos errôneos ou 

atrasados, afetando a qualidade do atendimento prestado aos pacientes. Isso pode levar a uma 

percepção negativa dos serviços de saúde pública. 

4.2.2 Equipamentos mal mantidos podem representar um risco direto à segurança dos 

pacientes, causando acidentes, lesões ou complicações de saúde. A falta de confiança na segurança 

dos serviços de saúde pode aumentar a resistência ao uso dos serviços públicos de saúde. 

4.2.3 A manutenção corretiva pode ser mais onerosa do que a manutenção preventiva. 

Equipamentos danificados podem necessitar de reparos mais caros ou mesmo substituição. Além 

disso, a falta de manutenção pode levar a um aumento nos custos médicos devido a complicações 

de saúde resultantes de diagnósticos ou tratamentos inadequados. 

4.2.4 A interrupção no funcionamento dos equipamentos pode causar atrasos no 

atendimento, sobrecarregando outras partes do sistema de saúde e reduzindo a eficiência 

operacional. Isso pode resultar em tempos de espera mais longos e uma redução na capacidade de 

atendimento. 

4.2.5 Equipamentos não funcionais ou mal mantidos podem desmoralizar a equipe de saúde, 

levando à frustração e diminuindo a produtividade e a qualidade do serviço prestado. 

4.2.6 A falta de manutenção pode levar ao não cumprimento de normas e regulamentos de 

saúde e segurança, resultando em penalidades legais e perda de credibilidade das instituições 

públicas. 

4.2.7  A falha em detectar ou tratar adequadamente condições de saúde devido a 

equipamentos defeituosos pode levar a surtos de doenças, aumento da morbidade e mortalidade, 

afetando negativamente a saúde pública em geral. 

4.3 Esses impactos destacam a importância de uma política de manutenção preventiva e/ou 

corretiva eficaz para garantir o funcionamento adequado e seguro dos equipamentos de saúde pública, 

assegurando a qualidade do atendimento e a eficiência dos serviços. 

  

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. III): 
Para a execução do objeto desta Contratação, a CONTRATADA deverá observar as seguintes 

condições: 
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5.1 A manutenção deve sempre ser executada por pessoal capacitado e com peças genuínas, 

seguindo as orientações definidas no manual do fabricante do equipamento; 

5.2 A prestação de serviços de manutenção corretiva compreende a manutenção de todas as partes 

que o compõe, sendo partes elétrica, mecânica, digital, etc.; 

5.3 A empresa deve dar garantia das peças e acessórios instalados e os serviços prestados no 

mínimo pelo prazo legal; 

5.4 Executar os serviços de manutenção corretiva de acordo com as melhores técnicas e com 

pessoal qualificado; 

5.5 Fornecer as ferramentas, máquinas, equipamentos, materiais, mão de obra, acessórios, 

transporte e tudo mais que for necessário para a completa e perfeita execução dos serviços de 

manutenção preventiva e corretiva; 

5.6 Cumprir fielmente as cláusulas que serão estabelecidas no Termo de Referência e que estão 

no Estudo Técnico Preliminar e demais documentos que o integrarão; 

5.7 Manter durante a execução do objeto contratado as condições de habilitação e qualificações 

necessárias para contratar com a Administração Pública, bem como em compatibilidade com as 

obrigações assumidas; 

5.8 Informar o Município da ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que possa atrasar, 

prejudicar ou impedir o bom andamento dos serviços, sugerindo medidas para corrigir a situação; 

5.9 Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, informações quanto aos serviços realizados; 

5.10 Fornecer profissionais especializados, qualificados e totalmente capacitados para a execução 

do objeto do presente instrumento, treinando-os sempre que necessário; 

5.11 Todos os profissionais que forem contratados para prestar os serviços objeto desta licitação 

deverão trabalhar devidamente uniformizados e identificados, devendo tais itens serem custeados pela 

Contratada; 

5.12 Fornecer e obrigar os seus empregados, prestadores de serviços e prepostos a utilizarem os 

equipamentos de proteção individual, bem como cumprir com as demais normas constantes da 

legislação de segurança, medicina e higiene do trabalho; 

5.13 Responsabilizar-se por todo e qualquer material de sua posse ou propriedade, bem como 

quanto a quaisquer custos ou ônus advindos, decorrentes ou relacionados aos mesmos; 

5.14 Os serviços de manutenção deverão ser realizados, em regra, no local onde está instalado o 

equipamento, sendo que, só poderão ser retirados para manutenção preventiva ou corretiva na sede da 

CONTRATADA, mediante autorização prévia do CONTRATANTE, caso não seja possível o conserto 

no local onde está instalado, devendo, nestes casos, a CONTRATADA oferecer o serviço de remoção 

gratuita dos equipamentos, entre o local de utilização e os locais que devam ser levados para 
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manutenção, bem como devendo realizar a devolução do equipamento consertado no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias contados da autorização do serviço; 

5.15 A CONTRATADA será responsável por realizar a instalação e/ou desinstalação, ou seja, 

montagem e/ou desmontagem, dos Equipamentos, sempre que necessário; 

5.16 Para todo Atendimento deverá ser feito um Relatório, documento de Atendimento Técnico, 

que deverá ser entregue a CONTRATANTE, constando no mínimo as seguintes informações:  

a) Identificação do Equipamento; 

b) Data e Hora do Início e Final do Atendimento Técnico; 

c) Descrição do(s) problemas(s) encontrado(s); 

d) Descrição do(s) serviço(s) executado(s); 

e) Descrição de eventual(ais) peça(s) aplicadas(s); 

f) Status do Equipamento após o Atendimento Técnico;  

g) Nome/Assinatura do Responsável pelo Atendimento Técnico; 

h) Nome/Assinatura do Responsável pela Unidade Municipal. 

5.17 O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e quantidade dos serviços 

e produtos, devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo com o especificado no Termo de 

Referência e/ou Autorização de Fornecimento; 

5.18 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste ETP, devendo ser substituído no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

 

6. DAS ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. 
IV): 

As quantidades referem-se à previsão estimada total de fornecimento, totalizando 30 equipamentos 

Conforme as descrições estão listadas a seguir: 

 

6.1 DA ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES  
Segue a listagem dos equipamentos com as especificações e quantitativos necessários, considerando a 

demanda por serviço imediato:  

 

 
EQUIPAMENTOS 

 
LOTE 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO 

DEPART. 
REQUISITANTE 

 
 
 

AUTOCLAVE 

 
 
 

001 

1 Autoclave Digitale PI 021983 - Patrimônio:10536 

 
 

Pronto Atendimento 

2 Autoclave Digitale PI 021985\14112 - Patrimônio:4623 

3 Autoclave Stermax Nº Série 83126 - Patrimônio:13755 

4 
Autoclave D700 Nº Reg. MS – 10069210079 - 

Patrimônio:14113 
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5 Autoclave Universal OS Ortosintese - Patrimônio: 04624 

6 Autoclave Bioclave D-700, PI 18726 - Patrimônio:9774 USF Bairro Parafuso 

 
 
 
 
 
 

BALANÇA 

 
 
 
 
 
 

002 

7 Balança Balmak BK300F - Patrimônio:10201 

 
 

Pronto Atendimento 

8 Balança Welmy R/I - W200 - Patrimônio: 28702 

9 Balança Welmy Mecânica - Patrimônio: 14019 

10 
Balança Balmak - Modelo: BK 300F - Patrimônio: 

030946 

11 Balança Welmy R/I - W200 - Patrimônio: 9811 Almoxarifado 

12 Balança Welmy W110H - Patrimõnio:3380 PASC 

13 Balança Ramuza móvel - Patrimônio: 18067 

 
 

Pronto Atendimento 

14 Balança Welmy Mecânica - Patrimônio: 10889 

15 Balança Welmy R/I - 200W - Patrimônio: 10719 

16 Balança Balmak BK200F - Patrimônio - 13852 

 
ELETROCARDIOGRAFO 

 

 
 
 

003 
 
 
 

17 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 

Patrimônio:4138 

 
 

Atenção Básica  
 
 

18 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 

Patrimônio:10567 

19 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 

Patrimônio:9806 

20 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 

Patrimônio:10894 

21 
Eletrocardiógrafo Alfamed  Compassus3000 - Patrimônio: 

30642 

22 
Eletrocardiógrafo Alfamed  Compassus3000 - Patrimônio: 

30643 

23 
Eletrocardiógrafo Cardioline Prolife AFM60US18 - 

Patrimônio:19202 

OXIMETRO DE PULSO 
 004 

24 Oximetro de pulso Protec PV40000 - Patrimõnio: S/N 

25 Oximetro de pulso EMAI MX300 - Patrimônio: 19166 

26 Oxímetro de pulso portátil MD UT100 - Patrimônio:10569 

CADEIRA DE RODAS 005 
27 Cadeira de rodas 819 – Prolife – Patrimônio: S/N 

28 Cadeira de rodas 572 – Patrimônio: S/N 

DETECTOR FETAL 006 
29 Detector fetal Medpej DF 7001 - Patrimônio: S/N 

30 Detector fetal Sem marca - Patrimônio: 18352 

 

 

6.2 DO DETALHAMENTO DO OBJETO E REPAROS A SEREM REALIZADOS 
 

EQUIPAMENTOS ITEM DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO DESCRIÇÃO SERVIÇO 

 
 
 

AUTOCLAVE 

1 

Autoclave Digitale PI 021983 - 

Patrimônio:10536 

 Guarnição da porta 

 Válvula SV Digitale 

 Troca Selo de Segurança  

 Manutenção Válvula Solenóide 

2 Autoclave Digitale PI 021985\14112 - • Manutenção Válvula Solenoide 
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Patrimônio:4623 • Troca da Guarnição 

• Troca da membrana Digital 

• Troca Selo de Segurança 

• Troca da Placa Eletrônica 

3 

Autoclave Stermax Nº Série 83126 - 

Patrimônio:13755 

• Manutenção Sensor de Temperatura 

• Manutenção Termostato de segurança N\A 

• Manutenção Termostato N\F 

• Substituição do Acionamento 

• Power(liga\desliga) 

4 
Autoclave D700 Nº Reg. MS – 10069210079 - 

Patrimônio:14113 

• Manutenção Resistência 

• Manutenção Válvulas Solenóide 

• Manutenção Válvula de Segurança 

• Manutenção Placa Eletrônica (Reset) 

5 

Autoclave Universal OS Ortosintese - 

Patrimônio: 04624 

• Manutenção – troca da borracha 

6 

Autoclave Bioclave D-700, PI 18726 - 

Patrimônio:9774 

• Troca de Placa Eletrônica 

• Manutenção da Válvula Solenóide 

• Troca do Selo de Segurança 

• Troca da Guarnição 

 
 
 
 
 
 

BALANÇA 

7 Balança Balmak BK300F - Patrimônio:10201 • Kit da régua mediadora 

8 

Balança Welmy R/I - W200 - Patrimônio: 

28702 

• Placa Queimada 

9 Balança Welmy Mecânica - Patrimônio: 14019  Peso e Ajuste 

10 
Balança Balmak - Modelo: BK 300F - 

Patrimônio: 030946 

 Acerto de Peso + Fonte 6X6 

11 

Balança Welmy R/I - W200 - Patrimônio: 

9811 

 1 Apoio e Peso 

12 Balança Welmy W110H - Patrimõnio:3380  Régua, Peso, Apoio e Fonte 

13 Balança Ramuza móvel - Patrimônio: 18067  Peso 

14 Balança Welmy Mecânica - Patrimônio: 10889  Peso e Fonte 

15 

Balança Welmy R/I - 200W - Patrimônio: 

10719 

 Teclado 

16 Balança Balmak BK200F - Patrimônio - 13852  Peças de regulagem de peso 

 
ELETROCARDIO 

GRAFO 
 

17 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 

Patrimônio:4138 

 Hora Técnica com Peças : Incluindo 

Calibração de Eletrocardiógrafo e Limpeza 

18 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 

Patrimônio:10567 

 Hora Técnica com Peças : Incluindo 

Calibração de Eletrocardiógrafo e Limpeza 

19 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 

Patrimônio:9806 

 Hora Técnica com Peças : Incluindo 

Calibração de Eletrocardiógrafo e Limpeza 

20 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 

Patrimônio:10894 

 Hora Técnica com Peças : Incluindo 

Calibração de Eletrocardiógrafo e Limpeza 

21 
Eletrocardiógrafo Alfamed  Compassus3000 - 

Patrimônio: 30642 

 Hora Técnica com Peças : Incluindo 

Calibração de Eletrocardiógrafo e Limpeza 
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22 
Eletrocardiógrafo Alfamed  Compassus3000 - 

Patrimônio: 30643 

 Hora Técnica com Peças : Incluindo 

Calibração de Eletrocardiógrafo e Limpeza 

23 
Eletrocardiógrafo Cardioline Prolife 

AFM60US18 - Patrimônio:19202 

 Hora Técnica com Peças : Incluindo 

Calibração de Eletrocardiógrafo e Limpeza 

OXIMETRO DE 
PULSO 

 

24 

Oximetro de pulso Protec PV40000 - 

Patrimõnio: S/N 

 Hora Técnica com Peças e  serviço de 

calibração 

25 

Oximetro de pulso EMAI MX300 - 

Patrimônio: 19166 

 Hora Técnica com Peças e  serviço de 

calibração 

26 

Oxímetro de pulso portátil MD UT100 - 

Patrimônio:10569 

  Hora Técnica com Peças e  serviço de 

calibração 

CADEIRA DE 
RODAS 

27 

Cadeira de rodas 819 – Prolife – Patrimônio: 

S/N 

 • Limpeza e engraxamento  

28 Cadeira de rodas 572 – Patrimônio: S/N 
 • Limpeza e engraxamento + Troca de apoio do 

braço e pé  

DETECTOR  
FETAL 

29 

Detector fetal Medpej DF 7001 - Patrimônio: 

S/N 

   Hora Técnica com Peças : Incluindo 

Calibração e manutenção corretiva 

30 Detector fetal Sem marca - Patrimônio: 18352 
   Hora Técnica com Peças : Incluindo 

Calibração e manutenção corretiva 
 

7. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO (Art. 18, § 1º, inc. V): 
7.1 Durante a elaboração do Estudo Preliminar para esta contratação, foi realizado um 

levantamento de mercado prévio. Esse levantamento incluiu a análise de diversas empresas locais 

(conforme Anexo II), as quais demonstraram ter condições técnicas e interesse em fornecer o serviço 

necessário para a Secretaria.  

7.2 Para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), com o objetivo de identificar o tipo de 

solução a ser contratada, foi observado que a contratação de uma empresa especializada é a única 

opção disponível no mercado. Após análise, foram identificadas pelo menos três possibilidades de 

contratação para o serviço pretendido: 

7.2.1 Solução 001 – Contratação de uma empresa especializada para a prestação do serviço, 

com o órgão responsável pelo fornecimento de peças para a execução do serviço; 

7.2.2 Solução 002 – Contratação de uma empresa especializada para a prestação do serviço, 

com a empresa contratada responsável pelo fornecimento de peças e equipamentos 

necessários; 

7.2.3 Solução 003 – Contratação de uma empresa especializada para a prestação do serviço, 

com disponibilização de mão de obra exclusiva (profissional residente). 

7.3 Em relação à segunda opção, inicialmente seria necessário levantar e quantificar todas as peças 

e materiais a serem utilizados durante a contratação, o que se mostrou inviável.  
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7.4 Já em relação à terceira opção, apesar de poder atender de forma satisfatória às necessidades 

da Instituição, não se mostrou viável economicamente.  

7.5 Após análise das três alternativas, optou-se pela segunda opção (solução 2), que apresenta, 

inicialmente, o melhor custo-benefício para a Administração. Além disso, esse serviço é amplamente 

oferecido no mercado, o que torna a sua contratação viável sem maiores dificuldades. 

 
8. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. VI): 
8.1 A contratação está estimada em R$ 16.491,12 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e um 

reais e doze centavos) – Conforme preço médio do mapa de preços : Anexo I.  

8.1.1 A estimativa de preços foi realizada em consulta direta com os fornecedores da região 

(Anexo II). Considerando a quantidade e celeridade a ser feito do serviço em questão. 

8.1.2 O critério de adjudicação dos serviços a serem contratados poderá ser o de menor 

preço POR LOTE, atendidas as demais condições estabelecidas no instrumento convocatório. 

 

9. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, § 1º, inc. VII): 
9.1 A realização do conserto e da manutenção dos equipamentos é crucial para garantir a 

continuidade e o bom desenvolvimento dos trabalhos. Com base na análise das vantagens e 

desvantagens das alternativas apresentadas, conclui-se que a opção mais viável no momento é a 

solução número 002: Contratação de uma empresa especializada para a prestação do serviço, com a 

empresa contratada responsável pelo fornecimento de peças e equipamentos necessários. 

9.2 Após uma pesquisa de preços, verificou-se que o serviço se enquadra perfeitamente na 

modalidade de Dispensa de Licitação, conforme o inciso II do Artigo 75 da Lei Federal nº 14133/2021. 

Essa opção se torna ainda mais relevante, uma vez que não possuímos contrato vigente e necessitamos 

da manutenção imediata dos equipamentos, a fim de atender a essa demanda específica. 

9.3 Essa solução mostra-se como a única alternativa viável para suprir a demanda existente de 

forma eficiente e rápida. Com o conserto e a manutenção dos equipamentos, poderemos garantir que 

as atividades da instituição continuem sem interrupções e com a qualidade necessária para atender às 

necessidades dos usuários e clientes.  

 

10. DAS JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
(Art. 18, § 1º, inc. VIII): 

10.1 O parcelamento do serviço objeto deste estudo mostra-se tecnicamente viável, considerando 

que cada tipo de equipamento deverá constituir um lote, uma vez que empresas especializadas em 

consertar um tipo de equipamento podem não ter expertise no conserto de outros tipos. Assim, a 

divisão por lotes permitirá a contratação de empresas mais especializadas e aptas a oferecer um serviço 

de maior qualidade em cada área específica. 
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10.2 Manter a qualidade do serviço é mais eficiente ao planejar e executar tudo através de uma 

única empresa para cada lote. Isso permite um foco maior, garantindo que a empresa contratada tenha 

a expertise necessária para realizar o trabalho de forma eficaz e dentro dos padrões exigidos. 

10.3 A não divisão do objeto não ampliaria a competitividade, uma vez que as mesmas empresas 

poderão participar da concorrência. Dividir o serviço em lotes aumenta a competitividade ao permitir 

que empresas especializadas em cada área específica possam participar da concorrência, resultando 

em uma seleção mais criteriosa e adequada às necessidades da instituição. 

 

11. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, § 1º, inc. IX): 
11.1 Os resultados pretendidos com a contratação de uma empresa especializada em manutenção 

de equipamentos hospitalares são: 

11.1 Garantia da Continuidade Operacional: Assegurar que todos os equipamentos estejam 

em perfeitas condições de funcionamento, minimizando o risco de falhas e garantindo a 

continuidade dos serviços de saúde prestados aos pacientes. 

11.2 Qualidade e Segurança dos Serviços: Garantir que os equipamentos sejam mantidos 

de acordo com os mais altos padrões de qualidade e segurança, atendendo às normas e 

regulamentos vigentes. 

11.3 Redução de Custos: Minimizar os custos operacionais por meio de um plano eficiente 

de manutenção preventiva, que reduza a necessidade de intervenções corretivas e o tempo de 

inatividade dos equipamentos. 

11.4 Aumento da Eficiência: Garantir a disponibilidade e o desempenho adequados dos 

equipamentos, contribuindo para a melhoria dos serviços de saúde prestados. 

11.5 Conformidade com as Normas: Assegurar que todos os serviços de manutenção 

estejam em conformidade com as normas e regulamentos aplicáveis, garantindo a qualidade e a 

segurança dos equipamentos. 

 

12 DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (Art. 18, § 1º, inc. X): 

12.1 Com essa contratação, espera-se, no mínimo, zelar pelo patrimônio sob responsabilidade da 

administração pública de forma eficiente e econômica, garantindo o funcionamento ininterrupto dos 

equipamentos.  

12.2 Isso será alcançado estabelecendo parâmetros para verificação visual do estado dos 

equipamentos, utilizando métodos físicos e mantendo a integridade e eficiência de todos os 

componentes. Isso garantirá a qualidade dos aparelhos utilizados nos ambientes hospitalares, 

prevenindo riscos à saúde dos ocupantes. 
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13 DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (Art. 18, § 1º, inc. 
XI): 

 

13.1 Não há aquisição de itens correlacionados com o objeto questão. 

 

 

14 DA DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 
MEDIDAS MITIGADORAS (Art. 18, § 1º, inc. XII): 

14.1 Não se prevê a ocorrência de impactos ambientais decorrentes da contratação em análise.  

14.2 No entanto, é fundamental que a contratação de uma empresa especializada em manutenção 

de equipamentos hospitalares leve em consideração os possíveis impactos ambientais e adote medidas 

mitigadoras para reduzir qualquer impacto no meio ambiente e na saúde humana. 

 

15 DO POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 
(Art. 18, § 1º, inc. XIII): 

15.1 A contratação pleiteada é viável e necessária, conforme o Estudo Técnico Preliminar 

apresentado. Trata-se de um serviço contínuo e essencial para a realização das atividades hospitalares.  

15.2 A justificativa se baseia na natureza dos serviços contratados, que visam garantir a preservação 

e conservação do patrimônio público, bem como assegurar o bom andamento das atividades 

primordiais desta Secretaria. 

 

16 RESPONSÁVEIS  
Conforme a Portaria Nº 565, de 11 de abril de 2024, onde foi designada a servidora para compor a 

Equipe de Planejamento da Contratação, visando à elaboração de Estudo Técnico Preliminar (ETP), 

como parte das demandas para fins de Contratação de Empresa para Manutenção de Diversos 

Equipamentos Hospitalares, a saber:  

 

 

 

Bruna Morelli Rodrigues Pereira 
Inscrita sob a Matrícula nº 4255 

Escriturária 
 
 
 
 

Cajati, 26 de junho de 2024. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Teodoro Ferreira Machado, S/N – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8500 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – 

ETP nº 007/2024  
 

 
 
 

ANEXO I 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
Unidade administrativa responsável: Secretaria Municipal de Saúde de Cajati 
Departamentos de Gestão em Saúde  
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LO
TE

EQUIPA
MENTO

S
ITEM PRODUTO LEANDRO 

MIRANDA DT DIGITEC
EDENILSON 
DA S. ALVES 

ME

AGILE 
SMART

TECSAUDE 
SP

 BAC 
BALANÇAS

CICLO 
RIBEIRA

MÉDIA DE 
PREÇOS

1 AUTOCLAV
E

1 Autoclave Digitale - Patrimônio:10536 R$ 1.290,00 R$ 1.341,00 R$ 2.381,15

R$ 8.387,12

2 Autoclave Stermax Patrimônio:4623 R$ 880,00 R$ 1.000,00 R$ 1.125,65

3 Autoclave Digitale Patrimônio:13755 R$ 930,00 R$ 930,00 R$ 1.109,75

4 Autoclave Digitale Patrimônio:14113 R$ 1.790,00 R$ 1.900,00 R$ 1.126,15

5 Autoclave Digitale Patrimônio:9774 R$ 840,00 R$ 1.100,00 R$ 1.567,65

6 Autoclave Universal OS Ortosintese - Patrimônio: 04624 R$ 1.950,00

2 BALANÇA

7 Balança Balmak  BK300F - Patrimônio:10201 R$ 305,00 R$ 315,00

R$ 3.160,00

8 Balança Welmy R/I - W200 - Patrimônio: 28702 R$ 550,00 R$ 295,00

9 Balança Welmy Mecânica - Patrimônio: 14019 R$ 265,00 R$ 395,00

10 Balança Balmak - Modelo: BK 300F - Patrimônio: 030946 R$ 295,00 R$ 580,00

11 Balança Welmy R/I - W200 - Patrimônio: 9811 R$ 265,00 R$ 295,00

12 Balança Welmy W110H - Patrimõnio:3380 R$ 375,00 R$ 250,00

13 Balança Ramuza móvel - Patrimônio: 18067 R$ 190,00 R$ 220,00

14 Balança Welmy Mecânica - Patrimônio: 10889 R$ 375,00 R$ 210,00

15 Balança Welmy R/I - 200W - Patrimônio: 10719 R$ 215,00 R$ 390,00

16 Balança Balmak BK200F - Patrimônio - 13852 R$ 190,00 R$ 345,00

3
ELETROCA
RDIOGRAF

O

17 Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - Patrimônio:4138 R$ 500,00

R$ 3.500,00

18 Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - Patrimônio:10567 R$ 500,00

19 Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - Patrimônio:9806 R$ 500,00

20 Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - Patrimônio:10894 R$ 500,00

21 Eletrocardiógrafo Alfamed  Compassus3000 - Patrimônio: 30642 R$ 500,00

22 Eletrocardiógrafo Alfamed  Compassus3000 - Patrimônio: 30643 R$ 500,00

23 Eletrocardiógrafo Cardioline Prolife AFM60US18 - Patrimônio:19202 R$ 500,00

4 OXIMETRO 
DE PULSO

24 Oximetro de pulso Protec PV40000 - Patrimõnio: S/N R$ 500,00

R$ 500,0025 Oximetro de pulso EMAI MX300 - Patrimônio: 19166 R$ 500,00

26 Oxímetro  de pulso portátil MD UT100 - Patrimônio:10569 R$ 500,00

5 DETECTOR 
FETAL

27 Detector fetal Medpej DF 7001 - Patrimônio: S/N R$ 500,00
R$ 500,00

28 Detector fetal Sem marca - Patrimônio: 18352 R$ 500,00

6 CADEIRA 
DE RODAS

29 Cadeira de rodas 819 – Prolife – Patrimônio: S/N R$ 100,00
R$ 444,00

30 Cadeira de rodas 572 – Patrimônio: S/N R$ 344,00

TOTAL : R$ 6.000,00 R$ 3.025,00 R$ 5.730,00 R$ 6.271,00 R$ 7.310,35 R$ 3.295,00 R$ 444,00

Quantidade de 30 equipamentos R$ 16.491,12 R$ 16.491,12
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Teodoro Ferreira Machado, S/N – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8500 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – 

ETP nº 007/2024  
 

 
 
 

ANEXO II 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
Unidade administrativa responsável: Secretaria Municipal de Saúde de Cajati 
Departamentos de Gestão em Saúde  
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EDENILSON DA SILVA ALVES ME 
CNPJ 40.619.110/0001-50 

Rua Braúna, 45 – Jardim Botujuru - Jacupiranga/SP CEP 11940-000 Contato: 13 99666-0566 Email: nittotenor@gmail.com 

 

 

 
 

 

Jacupiranga, 28 de maio de 2.024. 
 
 

À 
Prefeitura Municipal de Cajati/SP 
Aos cuidados da Srª Bruna Morelli 

 
 

EDENILSON DA SILVA ALVES, CNPJ 40.619.110/0001-50, sito a Rua Braúna, 45 – Jardim 
Botujuru – Jacupiranga/SP, Técnico em Manutenção de Equipamentos Odonto Hospitalar, 
vem através desta, apresentar Proposta de prestação de Serviço Técnico Especializado em 
Manutenção/Conserto das Autoclaves, localizada no Pronto Atendimento do Hospital 
Municipal Reynaldo Guerra, município de Cajati/SP, conforme segue: 

 
 

1. - Em vistoria técnica e após avaliações e testes, constatou-se que: 
 

SERVIÇOS, PEÇAS, MATERIAIS A SEREM APLICADOS: 
 

ÍTE M PRODUTO DESCRIÇÃO VALOR 

1 Autoclave 
Digitale PI 
021983 – 04624  

Guarnição da 
porta Válvula 
SV Digitale 
Troca Selo de Segurança 
Manutenção Válvula 
Solenóide Serviços Técnicos 

 
 

R$840,00 

2 Autoclave 
Digitale PI 
021985\14112 
– 14113  

Manutenção Válvula 
Solenoide Troca da 
Guarnição 
Troca da membrana 
Digital Troca Selo de 
Segurança 
Troca da Placa 
Eletrônica Serviços 
Técnicos 

 
 

R$1.790,00 

3 Autoclave 
Stermax Nº 
Série 83126 – P 
4623  

Manutenção Sensor de Temperatura 
Manutenção Termostato de segurança 
N\A Manutenção Termostato N\F 
Substituição do
 Acionamento 
Power(liga\desliga) 
Serviços Técnicos 

 
 

R$880,00 
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EDENILSON DA SILVA ALVES ME 
CNPJ 40.619.110/0001-50 

Rua Braúna, 45 – Jardim Botujuru - Jacupiranga/SP CEP 11940-000 Contato: 13 99666-0566 Email: nittotenor@gmail.com 

 

 

4 Autoclave D700 
Nº Reg. MS – 
10069210079 – 
P 13755  

Manutenção Resistência 
Manutenção Válvulas 
Solenóide Manutenção 
Válvula de Segurança 
Manutenção Placa Eletrônica 
(Reset) Serviços Técnicos 

 
R$930,00 

5 Autoclave 
Bioclave D-700, 
PI 18726 – P 
10536  

Troca de Placa Eletrônica 
Manutenção da Válvula Solenóide Troca do Selo 
de Segurança 
Troca da Guarnição Serviços Técnicos R$ 1.290,00 

TOTAL 
R$ 5.730,00 

 
Total Estimado (serviços/peças/km): R$5.730,00 (Cinco mil setessentos e trinta  reais). 
 

PRAZO: ENTREGA IMEDIATA 
 

VALIDADE DA PROPOSTA DE 30 DIAS 
 

PAGAMENTO: a vista. 
 
 
 

Aguardamos retorno e nos colocamos à disposição para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente 

 
Edenilson da Silva Alves 
CNPJ 40.619.110/0001-50 
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Agile Smart Solutions 
ALISON JUNIO LUCENA CORDEIRO 44356330862 

CNPJ: 48.669.981/0001-90 

avenida, 269, casa 

são Mateus, Registro-SP 

CEP 11900-000 

 01/06/2024 

 vanyvanessa.alves@gmail.com 

 +55 (13) 9752-0894 

Página 1/1 

 

 

 

 
 

Cliente: Prefeitura De Cajati 

MUNICIPIO DE CAJATI 

CNPJ: 64.037.815/0001-28 

10 

Cajati-SP 

CEP 11950-000 

 

 contabilidade@cajati.sp.gov.br 

 +55 (13) 3854-8701 

 

 Informações básicas  
 

Marca 

Autoclave 

Modelo 

Bioclave – Patrimonio: 10536

 

 Serviços  
 

Descrição Preço 

placas eletrônicas (peças de solda), reset de placas eletrônicas, manutenção de 
válvula solenóide, troca de junta de segurança, troca de junta de guarnição e 
assistência técnica 

R$ 1.341,00 

 

 
 

 Pagamento  
 

Meios de pagamento 

Boleto, transferência bancária, dinheiro, cheque, cartão 
de crédito, cartão de débito ou pix. 

Dados bancários 

Banco: Banco do Brasil 
Agência: 4928 
Conta: 423033 
Tipo de conta: Corrente 
Titular da conta (CPF/CNPJ): 48.669.981/0001-90 

PIX 

alison.juniores01@gmail.com 

 

Registro, 01/06/2024 

 
 
 

Agile Smart Solutions 
Alison Junior 

Total R$ 1.341,00 

Orçamento 019-2023 
bairro parafuso 
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Agile Smart Solutions 
ALISON JUNIO LUCENA CORDEIRO 44356330862 

CNPJ: 48.669.981/0001-90 

avenida, 269, casa 

são Mateus, Registro-SP 

CEP 11900-000 

 01/06/2024 

 vanyvanessa.alves@gmail.com 

 +55 (13) 9752-0894 

Página 1/1 

 

 

Pagamento 

 

 
 

Cliente: Hospital Municipal De Cajati 

MUNICIPIO DE CAJATI 

CNPJ: 64.037.815/0001-28 

10 

Cajati-SP 

CEP 11950-000 

 

 contabilidade@cajati.sp.gov.br 

 +55 (13) 3854-8700 

 

 
 

Marca 

Autoclave hospitalar  

Defeito 

Corretiva 

 

 

Descrição Preço 

Digitale PI 021983 – Patrimonio 9774 

Manutenção, troca de junta de válvula solenoide, troca de diafragma digital, troca de junta de 
segurança, troca de placa eletrônica, assistência técnica 

 

Digitale PI 021985\14112– Patrimonio 14113 

Manutenção, troca de junta de válvula solenoide, troca de diafragma digital, troca de junta de 
segurança, troca de placa eletrônica, assistência técnica 

 

Stermax Nº Série 83126 – Patrimonio 13755 

Serviço de sensor de temperatura Serviço de termostato de segurança N\A Serviço de termostato 
N\F Unidade Substituição da unidade (liga/desliga) Serviço técnico 

 

D700 Nº Reg. MS 10069210079 – Patrimonio 4623 

Reparo de resistor Reparo de válvula solenóide Reparo de válvula de segurança Serviço técnico de 
placa eletrônica (Reset) 

R$ 1.100,00 

 

 
R$ 1.900,00 

 

 
R$ 929,00 

 

 
R$ 1.000,00 

 

 
 

 

Meios de pagamento 

Boleto, transferência bancária, dinheiro, cheque, cartão 
de crédito, cartão de débito ou pix. 

Dados bancários 

Banco: Banco do Brasil 
Agência: 4928 
Conta: 423033 
Tipo de conta: Corrente 
Titular da conta (CPF/CNPJ): 48.669.981/0001-90 

PIX 

alison.juniores01@gmail.com 

 

Registro, 01/06/2024 

 
 
 

Agile Smart Solutions 
Alison Junior 

Total R$ 4.930,00 

Serviços 

Informações básicas 

Orçamento 019-2023 
hospital municipal de caj 
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TecSaudeSp 

Quintino Bocaiúva,94 Centro Jau Sp 
CNPJ 37.975.411/0001-02 
14991128257 
tec.saudesp@gmail.com 

 Jau, 08 de junho de 2024 

Pag. 1 de 1 
Validade da proposta 30 dias 

08/06/2024 12:29:38 Usuário: Fabiana 

 

 

 

Orçamento da Ordem de Serviço Nº 172 

Cliente MUNICIPIO DE CAJATI Contato  

Endereço PC PACO MUNICIPAL, 10, CENTRO, CAJATI-SP, CEP:11.950-000 

CNPJ/CPF 64.037.815/0001-28 Ins. Est.:  

Fones 13 38 5487-0013 Email compras@cajati.sp.gov.br 

Equipamento 

Aparelho Autoclave Entrada 08/06/24 

Marca Dabi Atlant Modelo D700 

Nº de Série Nc Nº Patrimônio 4623 Nc 

Acessórios  

Situação atual desta Ordem de Serviço 

Aguardando avaliação do técnico 

Valores do Orçamento 

Peças a substituir Qtd Vl Un Total 
35-Resistência Circular Autoclave 21l Saevo/gnatus/dabi 850w () 1 345,00 345,00

106-Valvula Solenoid Danfus () 1 416,00 416,00

25-Selo de Segurança () 1 89,65 89,65

Serviços a executar Responsável Inicio Fim Qtd Total 
Serviços técnicos em Autoclave 21L Marcelo H Serafim 11:24 1,00x 275,00

 
Totais 

Mão de obra/Serviços R$ 275,00

Peças/Produtos R$ 850,65

Deslocamento R$ 0,00

Alimentação e Hospedagem R$ 0,00

TOTAL R$ 1.125,65 

 
Para aprovar este orçamento, favor assinar e retornar via E-mail ou entrar em contato conosco. 

 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE CAJATI 
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TecSaudeSp 

Quintino Bocaiúva,94 Centro Jau Sp 
CNPJ 37.975.411/0001-02 
14991128257 
tec.saudesp@gmail.com 

 Jau, 08 de junho de 2024 

Pag. 1 de 1 
Validade da proposta 30 dias 

08/06/2024 11:50:19 Usuário: Fabiana 

 

 

 

Orçamento da Ordem de Serviço Nº 171 

Cliente MUNICIPIO DE CAJATI Contato  

Endereço PC PACO MUNICIPAL, 10, CENTRO, CAJATI-SP, CEP:11.950-000 

CNPJ/CPF 64.037.815/0001-28 Ins. Est.:  

Fones 13 38 5487-0013 Email compras@cajati.sp.gov.br 

Equipamento 

Aparelho Autoclave Entrada 08/06/24 

Marca Stermax Modelo Super Top 21 

Nº de Série 83126 Nº Patrimônio 13755 Nc 

Acessórios  

Situação atual desta Ordem de Serviço 

Aguardando avaliação do técnico 

Valores do Orçamento 

Peças a substituir Qtd Vl Un Total 
11-Sensor de Temperatura Stermax () 1 240,00 240,00

36-Chave Bi Polar 20ah () 1 82,50 82,50

12-Termostato de 130° () 1 140,25 140,25

22-Termostato 120° () 1 297,00 297,00

Serviços a executar Responsável Inicio Fim Qtd Total 
Serviços técnicos em Autoclave 21L Marcelo H Serafim 11:21 1,00x 350,00

 
Totais 

Mão de obra/Serviços R$ 350,00

Peças/Produtos R$ 759,75

Deslocamento R$ 0,00

Alimentação e Hospedagem R$ 0,00

TOTAL R$ 1.109,75 

 
Para aprovar este orçamento, favor assinar e retornar via E-mail ou entrar em contato conosco. 

 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE CAJATI 
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TecSaudeSp 

Quintino Bocaiúva,94 Centro Jau Sp 
CNPJ 37.975.411/0001-02 
14991128257 
tec.saudesp@gmail.com 

 Jau, 08 de junho de 2024 

Pag. 1 de 1 
Validade da proposta 30 dias 

08/06/2024 11:49:46 Usuário: Fabiana 

 

 

 

Orçamento da Ordem de Serviço Nº 170 

Cliente MUNICIPIO DE CAJATI Contato  

Endereço PC PACO MUNICIPAL, 10, CENTRO, CAJATI-SP, CEP:11.950-000 

CNPJ/CPF 64.037.815/0001-28 Ins. Est.:  

Fones 13 38 5487-0013 Email compras@cajati.sp.gov.br 

Equipamento 

Aparelho Autoclave Entrada 08/06/24 

Marca Digitale Modelo H21 

Nº de Série Nc Nº Patrimônio 10536 021985 

Acessórios  

Situação atual desta Ordem de Serviço 

Aguardando avaliação do técnico 

Valores do Orçamento 

Peças a substituir Qtd Vl Un Total 
5-Guarnição Digitali 40l () 1 275,00 275,00

25-Selo de Segurança () 1 140,00 140,00

24-Valvula Sv Digitale () 1 361,15 361,15

Placad E Comando Autoclave 21l 1 1.255,00 1.255,00

Serviços a executar Responsável Inicio Fim Qtd Total 
Serviços técnicos em Autoclave 21L Marcelo H Serafim 11:15 1,00x 350,00

 
Totais 

Mão de obra/Serviços R$ 350,00

Peças/Produtos R$ 2.031,15

Deslocamento R$ 0,00

Alimentação e Hospedagem R$ 0,00

TOTAL R$ 2.381,15 

 
Para aprovar este orçamento, favor assinar e retornar via E-mail ou entrar em contato conosco. 

 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE CAJATI 
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TecSaudeSp 

Quintino Bocaiúva,94 Centro Jau Sp 
CNPJ 37.975.411/0001-02 
14991128257 
tec.saudesp@gmail.com 

 Jau, 08 de junho de 2024 

Pag. 1 de 1 
Validade da proposta 30 dias 

08/06/2024 11:37:39 Usuário: Fabiana 

 

 

 

Orçamento da Ordem de Serviço Nº 169 

Cliente MUNICIPIO DE CAJATI Contato  

Endereço PC PACO MUNICIPAL, 10, CENTRO, CAJATI-SP, CEP:11.950-000 

CNPJ/CPF 64.037.815/0001-28 Ins. Est.:  

Fones 13 38 5487-0013 Email compras@cajati.sp.gov.br 

Equipamento 

Aparelho Autoclave Entrada 08/06/24 

Marca Digitale Modelo H21 

Nº de Série Nc Nº Patrimônio 14113 021983 

Acessórios  

Situação atual desta Ordem de Serviço 

Aguardando avaliação do técnico 

Valores do Orçamento 

Peças a substituir Qtd Vl Un Total 
5-Guarnição Digitali 40l () 1 275,00 275,00

25-Selo de Segurança () 1 140,00 140,00

24-Valvula Sv Digitale () 1 361,15 361,15

Serviços a executar Responsável Inicio Fim Qtd Total 
Serviços técnicos em Autoclave 21L Marcelo H Serafim 11:12 1,00x 350,00

 
Totais 

Mão de obra/Serviços R$ 350,00

Peças/Produtos R$ 776,15

Deslocamento R$ 0,00

Alimentação e Hospedagem R$ 0,00

TOTAL R$ 1.126,15 

 
Para aprovar este orçamento, favor assinar e retornar via E-mail ou entrar em contato conosco. 

 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE CAJATI 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

B
R

U
N

A
 M

O
R

E
LL

I R
O

D
R

IG
U

E
S

 P
E

R
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

1F
3-

2E
30

-B
18

8-
B

5B
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

1F
3-

2E
30

-B
18

8-
B

5B
0

1Doc:  Memorando 20- 5.824/2024        101/293



TecSaudeSp 

Quintino Bocaiúva,94 Centro Jau Sp 
CNPJ 37.975.411/0001-02 
14991128257 
tec.saudesp@gmail.com 

 Jau, 08 de junho de 2024 

Pag. 1 de 1 
Validade da proposta 30 dias 

08/06/2024 11:33:19 Usuário: Fabiana 

 

 

 

Orçamento da Ordem de Serviço Nº 168 

Cliente MUNICIPIO DE CAJATI Contato  

Endereço PC PACO MUNICIPAL, 10, CENTRO, CAJATI-SP, CEP:11.950-000 

CNPJ/CPF 64.037.815/0001-28 Ins. Est.:  

Fones 13 38 5487-0013 Email compras@cajati.sp.gov.br 

Equipamento 

Aparelho Autoclave Entrada 08/06/24 

Marca Dabi Atlant Modelo D700 

Nº de Série Nc Nº Patrimônio 9774 18726 

Acessórios  

Situação atual desta Ordem de Serviço 

Aguardando avaliação do técnico 

Valores do Orçamento 

Peças a substituir Qtd Vl Un Total 
88-Guarnição Bioclave 21 () 1 180,00 180,00

25-Selo de Segurança () 1 89,65 89,65

89-Placa de Comando Gnatus 21l () 1 948,00 948,00

Serviços a executar Responsável Inicio Fim Qtd Total 
Serviços técnicos em Autoclave 21L Marcelo H Serafim 10:30 1,00x 350,00

 
Totais 

Mão de obra/Serviços R$ 350,00

Peças/Produtos R$ 1.217,65

Deslocamento R$ 0,00

Alimentação e Hospedagem R$ 0,00

TOTAL R$ 1.567,65 

 
Para aprovar este orçamento, favor assinar e retornar via E-mail ou entrar em contato conosco. 

 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE CAJATI 
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Rua Peruíbe, 23 – Centro – CEP: 11900-
000 Fone (013) 3821-1899 Fax (13) 3821-

1690 
Dygitecrgt@ig.com.br 

CNPJ: 01.018.319/0001-
07 

 
 
 

Registro, 03/05/2024 
 
 

 

Orçamento Prefeitura Municipal de Cajati – CNPJ: 64.037.815./0001-28  

Balança Balmak BK200-F, série: 005084 (P: 10201) – Kit da régua medidora 305,00  
Balança Balmak LP-25BB, série: 016416 (P: 28702) – Placa queimada 550,00  
Balança P-150c, série: 5423 (P: 14019) – Peso e ajustes 265,00 
Balança Balmak LP-25BB (P: 030946) – Acerto de peso + Fonte 6x6 295,00 
Balança Welmy W110h, série: 1275 (P:  9811)  – 1 apoio e peso 265,00 
Balança Modelo RI/W, série: 2443 (P: 3380) – Régua, peso, 1 apoio e fonte 375,00 
Balança Modelo R110, série: 52895 (P: 18067) – 190,00 
Balança P-150c, série: 54927 (P: 10889) – Peso e fonte 375,00 
Balança Ramuza DP200, série: 54560 (P: 10719) – Teclado 215,00 
Balança R-110, série: 85622 (P: 13852) – Peças de regulagem do peso 190,00 

 
 
 

Total: 3.025,00 

 
 
 
 
 
 
 

ATENCIOSAMENTE, 
 

Melissa Oliveira 
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BAC BALANÇAS 
MANUTENÇÃO E VENDA DE BALANÇAS 

CNPJ: 32.890.859/0001-00 E: 286.534.473.11 
Endereço: Rua Montemor, 90 Vl Scarpelli 
Santo André - SP CEP:09051-110 

Telefone: (11) 9 7095-8292 / (11) 4425-8004 

ORÇAMENTO 1050723 Email: bacbalancas@gmail.com 

Empresa: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
CNPJ: 64.037.815./0001-28 I.E:  

Telefone:  Contato:  Data: 05/05/2024 
Email: patrimonio.cajati@gmail.com Setor: administrativo 

Serviço executado: MANUTENÇÃO DE BALANÇAS 
LISTA DE EQUIPAMENTOS 

Marca Descrição do produto Quat. Obs. Valor Unit. Valor Total 
BALMAK Balança 200-F Série 005084 

– pat 13852 
1 Kit da régua mediadora R$ 345,00 R$ 345,00 

BALMAK Balança LP -25BB Série 
016416 – pat 030946 1 Placa Queimada R$ 580,00 R$ 580,00 

BALMAK Balança P-150C Série 5423 
– pat 28702 

1 Peso e Ajuste R$ 295,00 R$ 295,00 

BALMAK Balança LP -25BB – pat 
10201 

1 Acerto de Peso + Fonte 6X6 R$ 315,00 R$ 315,00 

WELMY Welmy W110h Série 1275 – 
pat 9811 

1 1 Apoio e Peso R$ 295,00 R$ 295,00 

 Balança Modelo RI/W Série 
2443 – pat 14019 1 Régua, Peso, Apoio e Fonte R$ 395,00 R$ 395,00 

 Balança Modelo R110 Série 
52895 – pat 10889 1 Peso R$ 210,00 R$ 210,00 

 Balança P-150C Série 54927 
– pat 10719 

1 Peso e Fonte R$ 390,00 R$ 390,00 

RAMUZA Balança DP200 Série 54560 
– pat: 3380 

1 Teclado R$ 250,00 R$ 250,00 

 Balança R110 Série 85622 – 
pat 18067 

1 Peças de regulagem de peso R$ 220,00 R$ 220,00 

      

      

      

      

      

Valor total do Serviço R$ 3.295,00  
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LEANDRO MIRANDA MONTEIRO 
CNPJ: 26.903.383/000100 

Rua Santa Catarina, 122 Cajati – SP 

Bairro: Bico do Pato CEP: 11950-000 

Tele-fax 13 997214122 e-mail: leandrommeng@gmail.com 
 

 
Cajati, 22 de Maio de 2024 

Para: Prefeitura Municipal de Cajati 
Renato 

 
Orçamento nº 0723 
Equipamento:  Diversos  Fabricante:  Diversos 
Modelo: Nº. de série: Patrimônio: 
Item Descrição Quant Preço Subtotal 

1 Hora Técnica com Peças 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - Patrimônio:4138 

Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - Patrimônio:10567 

Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - Patrimônio:9806 

Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - Patrimônio:10894 

Eletrocardiógrafo Alfamed  Compassus3000 - Patrimônio: 30642 

Eletrocardiógrafo Alfamed  Compassus3000 - Patrimônio: 30643 

Eletrocardiógrafo Cardioline Prolife AFM60US18 - Patrimônio:19202 

Oximetro de pulso Protec PV40000 - Patrimõnio: S/N 

Oximetro de pulso EMAI MX300 - Patrimônio: 19166 

Oxímetro de pulso portátil MD UT100 - Patrimônio:10569 

Detector fetal Medpej DF 7001 - Patrimônio: S/N 

Detector fetal Sem marca - Patrimônio: 18352 

 
12 

 
R$  

500,00 

 
R$  

6.000,00 

 
 
 

 
Subtotal  

Desconto  

Frete  

TOTAL R$ 6.000,00 

 

 
Cliente: Prefeitura Municipal de Cajati email : 
CNPJ: IE: 
Endereço: Cidade: 
Bairro: CEP: 
Telefone : Tele-fax : 

 
Condições de Pagamento: 

30 dias 
 
 

Transportadora: 
 

Observações Gerais: 
 

 
Este orçamento tem validade de 90 dias. Após este período, favor consulte-nos novamente. 
Todos os preços informados estão expressos em Reais (R$) e são exclusivos para este orçamento. 

 
Atenciosamente, 

 

 

Leandro Miranda Monteiro 
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Orçamento 

Gestão Saúde Cajati <gestaosaudecajati@gmail.com> 

 
 

Ciclo Ribeira Registro - SP <edson.tsunoda@terra.com.br > 07 de maio de 2024 às 10:56 
Para: Gestão Saúde Cajati <gestaosaudecajati@gmail.com> 

 

 
Bom dia, 

 

 
Segue em anexo o orçamento solicitado. 

 

 
Atenciosamente, 

 

 

 
 
 
 

Esse email e quaisquer arquivos transmitidos com ele são confidenciais e destinados exclusivamente para uso pelo 
indivíduo ou pela entidade a quem estão endereçados. Se você recebeu este email por engano, notifique o 
remetente. 

 

2024-05-70_082202.pdf 
702K 
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Página 1/1

Edenilson Da Silva Alves
EDENILSON DA SILVA ALVES 09229843873
CNPJ: 40.619.110/0001-50
Jacupiranga-SP
CEP 11940-000

 nittotenor@gmail.com

 +55 (13) 99666-0566

 13996660566

 02/07/2024

Orçamento 063-2024
Dep de Saúde

Cliente: Prefeitura Municipal De Cajati
MUNICIPIO DE CAJATI
CNPJ: 64.037.815/0001-28
10
Cajati-SP
CEP 11950-000

 contabilidade@cajati.sp.gov.br

 +55 (13) 3854-8700

Informações básicas

Validade do orçamento
30 dias

Marca
ORTOSINTESE

Equipamento
Autoclave

Número de série
Pi - 04624

Defeito
Guarnição da Porta avariada

Serviços

Descrição Unidade Preço unitário Qtd. Preço

3 M de Guarnição ( borracha) m R$ 250,00 3 R$ 750,00

3h de Serviço Técnico h R$ 400,00 3 R$ 1.200,00

Total R$ 1.950,00

Pagamento

Meios de pagamento
Boleto, transferência bancária, dinheiro, cheque, cartão
de crédito, cartão de débito ou pix.

Dados bancários
Banco: PagBank
Agência: 0001
Conta: 39644945-6
Tipo de conta: Corrente
Titular da conta (CPF/CNPJ): 40.619.110/0001-50

Jacupiranga, 02/07/2024

Edenilson Da Silva Alves
Edenilson Alves

Prefeitura Municipal De Cajati
CNPJ 64.037.815/0001-28
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Página 1/1

Edenilson Da Silva Alves
EDENILSON DA SILVA ALVES 09229843873
CNPJ: 40.619.110/0001-50
Jacupiranga-SP
CEP 11940-000

 nittotenor@gmail.com

 +55 (13) 99666-0566

 13996660566

 02/07/2024

Orçamento 063-2024
Dep de Saúde

Cliente: Prefeitura Municipal De Cajati
MUNICIPIO DE CAJATI
CNPJ: 64.037.815/0001-28
10
Cajati-SP
CEP 11950-000

 contabilidade@cajati.sp.gov.br

 +55 (13) 3854-8700

Informações básicas

Validade do orçamento
30 dias

Marca
ORTOSINTESE

Equipamento
Autoclave

Número de série
Pi - 04624

Defeito
Guarnição da Porta avariada

Serviços

Descrição Unidade Preço unitário Qtd. Preço

3 M de Guarnição ( borracha) m R$ 250,00 3 R$ 750,00

3h de Serviço Técnico h R$ 400,00 3 R$ 1.200,00

Total R$ 1.950,00

Pagamento

Meios de pagamento
Boleto, transferência bancária, dinheiro, cheque, cartão
de crédito, cartão de débito ou pix.

Dados bancários
Banco: PagBank
Agência: 0001
Conta: 39644945-6
Tipo de conta: Corrente
Titular da conta (CPF/CNPJ): 40.619.110/0001-50

Jacupiranga, 02/07/2024

Edenilson Da Silva Alves
Edenilson Alves

Prefeitura Municipal De Cajati
CNPJ 64.037.815/0001-28
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 Memorando 21- 5.824/2024

De: Bruna P. - SMS-DGS-AQUI

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 19/08/2024 às 10:05:55

 

Prezados,

Gostaríamos de saber como está o andamento do processo.

Na sexta-feira, recebi imagens dos autoclaves do Pronto Atendimento apresentando vazamento de água.
Considerando que este é um equipamento de alto valor, de uso contínuo e essencial para o nosso serviço,
solicitamos, com urgência, a realização da manutenção necessária para evitar futuros transtornos.

Sem mais. 

_

Bruna Morelli R. Pereira

Secretaria Municipal de Saúde

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
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 Memorando 22- 5.824/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SMS-DGS-AQUI - Aquisições da Secretaria de Saúde  - A/C Bruna P.

Data: 22/08/2024 às 10:46:39

 

Bom dia, informamos que estamos encontrando dificuldade para conseguir cotação, pois conforme anexo as
empresas querem saber  peças que deverão ser trocadas dos equipamentos. Encaminhamos por e-mail o pedido de
esclarecimento para que essa secretaria se manifeste.

Anexos:

pedido_esclarecimento.pdf

1Doc:          113/293






Criar…


E-mail


Contatos


Configuraç…


Modo esc…


Sobre


Sair

Fwd: Re: cotação de preço- A/C BRUNA 
De compras@cajati.sp.gov.br em 20/08/2024 11:22

 Detalhes   Cabeçalhos   Texto simples

Pré-visualização de mensagem 


Responder


Responder …




Encaminhar



Excluir


Imprimir


Arquivo


Marcar


Mais


Anterior


Próximo

Bom dia, bruna segue e-mail da empresa solicitando informações sobre as peças que deverão ser trocadas dos outros equipamentos.
Estamos enviando para manifestação dessa secretaria.

-------- Mensagem original --------

Assunto:Re: cotação de preço- A/C BRUNA
Data: 20/08/2024 10:58
De: Fabiana Martins <tec.saudesp@gmail.com>
Para: Gestão Saúde Cajati <gestaosaudecajati@gmail.com>
Cópia: compras@cajati.sp.gov.br

Bom dia Bruna, tudo bem?
 
Bruna vc passou só das balanças, porém falta dos outros equipamentos. 

Em seg., 19 de ago. de 2024 às 10:37, Gestão Saúde Cajati <gestaosaudecajati@gmail.com> escreveu:
Bom dia, Fabiana!
Respondi para o Marcelo, que era a questão das balanças.
Seria a mesma dúvida? 
 
Att.

Em seg., 19 de ago. de 2024 às 10:26, <compras@cajati.sp.gov.br> escreveu:
Bom dia, se possível responder ao pedido de esclarecimento da empresa.

-------- Mensagem original --------

Assunto:Re: cotação de preço
Data: 16/08/2024 14:26
De: Fabiana Martins <tec.saudesp@gmail.com>
Para: compras@cajati.sp.gov.br
Cópia: NITTO TENOR <nittotenor@gmail.com>

Boa tarde prezados, tudo bem?
 
Para a cotação dos itens solicitados precisamos que os mesmos estejam com a descrição de peças, precisamos saber quais peças
vão ser trocadas.
 
Atenciosamente; 

Em qui., 15 de ago. de 2024 às 13:44, <compras@cajati.sp.gov.br> escreveu:
Bom dia, solicito gentilmente cotação de preço para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em
conserto e manutenção de diversos equipamentos médico hospitalares, conforme termo de referencia anexo.

 

SEGUE ANEXO MODELO COTAÇÃO EM WORD PARA FACILITAR

 

Atenciosamente

Departamento de Suprimentos

Prefeitura Municipal de Cajati 

 
--
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Memorando 23- 5.824/2024

De: Bruna P. - SMS-DGS-AQUI

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Leandro M.

Data: 27/08/2024 às 13:54:32

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SMS, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DGS, SMS-DAS, SMS-DPA,

SMS-DGS-AQUI, SEAJ-DALAO

Envio de DFD | Manutenção em Equipamentos Hospitalares

 

Prezado,

Ao analisar as manutenções necessárias nos equipamentos, não podemos identificar com precisão quais peças
devem ser substituídas. Os orçamentos obtidos foram elaborados por empresas da região que realizaram visitas
técnicas no local e, a partir dessas inspeções, determinaram as necessidades em seus respectivos orçamentos.

Embora não tenhamos informações específicas sobre as peças, nossa compreensão baseia-se na tabela de
possíveis defeitos. Na coluna "DESCRIÇÃO SERVIÇO" do item 6.2 do ETP, está especificado o que deve ser
realizado no equipamento em questão. Quanto às peças, cabe às empresas fornecerem o orçamento com base nos
defeitos identificados.

 

Sem mais. 

_

Bruna Morelli R. Pereira

Secretaria Municipal de Saúde
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
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Memorando 24- 5.824/2024

De: Bruna P. - SMS-DGS-AQUI

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 10/09/2024 às 17:04:35

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SMS, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DGS, SMS-DAS, SMS-DPA,

SMS-DGS-AQUI, SEAJ-DALAO

Envio de DFD | Manutenção em Equipamentos Hospitalares

 

Prezados,

Informo que, na manhã de hoje, um dos dois autoclaves em uso no Centro Odontológico apresentou falhas no
processo de esterilização, comprometendo todo o processo de esterilização dos instrumentais utilizados no
atendimento. O outro autoclave, de menor capacidade, não consegue suprir a demanda do atendimento, agravando a
situação.

Quanto às cadeiras de rodas, há uma nova demanda de um paciente que necessita de locomoção do carro até a
Vigilância Epidemiológica. No entanto, no momento, não dispomos de cadeiras de rodas devido à falta de
manutenção. Já solicitamos o empréstimo de cadeiras de outros departamentos, incluindo o Fundo Social, mas
fomos informados de que não possuem o equipamento necessário. Ressalto que, para o adequado atendimento dos
pacientes na Secretaria de Saúde, é imprescindível a disponibilidade de uma cadeira de rodas em bom estado de
funcionamento, de fácil higienização, e que atenda às necessidades de locomoção dos pacientes.

Ontem, um paciente precisou ser carregado pelos familiares por não haver nenhuma cadeira de rodas disponível no
prédio. Considerando que alguns dos pacientes atendidos no Serviço de Atendimento Especializado (SAE) são
portadores de doenças infectocontagiosas, é essencial que a cadeira de rodas seja confeccionada em material de
fácil higienização, sem componentes em tecido, para evitar riscos de contaminação.

Diante de todas essas questões, solicitamos, com urgência, a conclusão do memorando em questão para que
possamos resolver essas situações críticas o mais breve possível.

 

Sem mais.

_

Bruna Morelli R. Pereira

Secretaria Municipal de Saúde

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
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 Memorando 25- 5.824/2024

De: Rosemeire S. - SEADM-DESUP

Para: SMS-DGS-AQUI - Aquisições da Secretaria de Saúde  - A/C Bruna P.

Data: 11/09/2024 às 09:49:49

 

Bom dia!

Conforme conversamos, aguardamos a retificação do TR com as especificações das peças a serem cotadas para
que possamos obter novos orçamentos, uma vez que as empresas já informaram que não tem possibilidade de
enviar orçamentos de forma genérica.

_

Rosemeire Vieira Dos Santos 
Diretora do Departamento de Suprimentos
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Memorando 26- 5.824/2024

De: Bruna P. - SMS-DGS-AQUI

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 11/09/2024 às 13:40:25

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SMS, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DGS, SMS-DAS, SMS-DPA,

SMS-DGS-AQUI, SEAJ-DALAO

Envio de DFD | Manutenção em Equipamentos Hospitalares

 

Prezados,

Segue anexo o Termo de Referência conforme solicitado.

Sem mais. 

_

Bruna Morelli R. Pereira

Secretaria Municipal de Saúde

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS

 

Anexos:

TR_0222024_Manutencao_Equipamentos_002.pdf
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Página 1 de 10 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
- SÃO PAULO – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Teodoro Ferreira Machado, S/N – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8500 

0222024 - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O PRAZO 
DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO.  
 

1.1 Definição do objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em 

Conserto e manutenção em diversos equipamentos médico-hospitalares da Secretaria de Saúde de 

Cajati – SP. 

 

1.2 Quantitativos: As quantidades abaixo representam a previsão estimada imediata de 

fornecimento, sendo: 

 

1.2.1 DA ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES:  

Segue a listagem dos equipamentos com as especificações e quantitativos necessários, considerando a 

demanda por serviço imediato:  

 

 
EQUIPAMENTOS 

 
LOTE 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO 

DEPART. 
REQUISITANTE 

 
 
 

AUTOCLAVE 

 
 
 

001 

1 Autoclave Digitale PI 021983 - Patrimônio:10536 

 
 

Pronto Atendimento 

2 Autoclave Digitale PI 021985\14112 - Patrimônio:4623 

3 Autoclave Stermax Nº Série 83126 - Patrimônio:13755 

4 
Autoclave D700 Nº Reg. MS – 10069210079 - 
Patrimônio:14113 

5 Autoclave Universal OS Ortosintese - Patrimônio: 04624 

6 Autoclave Bioclave D-700, PI 18726 - Patrimônio:9774 USF Bairro Parafuso 

 
 
 
 
 
 

BALANÇA 

 
 
 
 
 
 

002 

7 Balança Balmak BK300F - Patrimônio:10201 

 
 

Pronto Atendimento 

8 Balança Welmy R/I - W200 - Patrimônio: 28702 

9 Balança Welmy Mecânica - Patrimônio: 14019 

10 
Balança Balmak - Modelo: BK 300F - Patrimônio: 

030946 

11 Balança Welmy R/I - W200 - Patrimônio: 9811 Almoxarifado 

12 Balança Welmy W110H - Patrimõnio:3380 PASC 

13 Balança Ramuza móvel - Patrimônio: 18067 

 
 

Pronto Atendimento 

14 Balança Welmy Mecânica - Patrimônio: 10889 

15 Balança Welmy R/I - 200W - Patrimônio: 10719 

16 Balança Balmak BK200F - Patrimônio - 13852 

 
ELETROCARDIOGRAFO 

 

 
 
 

003 
 
 
 

17 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 
Patrimônio:4138 

 
 

Atenção Básica  
 
 

18 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 
Patrimônio:10567 

19 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 
Patrimônio:9806 

20 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 
Patrimônio:10894 
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Página 2 de 10 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
- SÃO PAULO – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Teodoro Ferreira Machado, S/N – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8500 

21 
Eletrocardiógrafo Alfamed  Compassus3000 - Patrimônio: 
30642 

22 
Eletrocardiógrafo Alfamed  Compassus3000 - Patrimônio: 
30643 

23 
Eletrocardiógrafo Cardioline Prolife AFM60US18 - 
Patrimônio:19202 

OXIMETRO DE PULSO 
 004 

24 Oximetro de pulso Protec PV40000 - Patrimõnio: S/N 

25 Oximetro de pulso EMAI MX300 - Patrimônio: 19166 

26 Oxímetro de pulso portátil MD UT100 - Patrimônio:10569 

CADEIRA DE RODAS 005 
27 Cadeira de rodas 819 – Prolife – Patrimônio: S/N 

28 Cadeira de rodas 572 – Patrimônio: S/N 

DETECTOR FETAL 006 
29 Detector fetal Medpej DF 7001 - Patrimônio: S/N 

30 Detector fetal Sem marca - Patrimônio: 18352 

 
 

1.2.2 DO DETALHAMENTO DO OBJETO E REPAROS A SEREM REALIZADOS: 
 

EQUIPAMENTOS ITEM DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO DESCRIÇÃO SERVIÇO 

 
 
 

AUTOCLAVE 

1 
Autoclave Digitale PI 021983 - 

Patrimônio:10536 

 Guarnição da porta 

 Válvula SV Digitale 

 Troca Selo de Segurança  

 Manutenção Válvula Solenóide 

2 
Autoclave Digitale PI 021985\14112 - 

Patrimônio:4623 

• Manutenção Válvula Solenoide 

• Troca da Guarnição 

• Troca da membrana Digital 

• Troca Selo de Segurança 

• Troca da Placa Eletrônica 

3 
Autoclave Stermax Nº Série 83126 - 

Patrimônio:13755 

• Manutenção Sensor de Temperatura 

• Manutenção Termostato de segurança N\A 

• Manutenção Termostato N\F 

• Substituição do Acionamento 

• Power(liga\desliga) 

4 
Autoclave D700 Nº Reg. MS – 10069210079 - 
Patrimônio:14113 

• Manutenção Resistência 

• Manutenção Válvulas Solenóide 

• Manutenção Válvula de Segurança 

• Manutenção Placa Eletrônica (Reset) 

5 
Autoclave Universal OS Ortosintese - 

Patrimônio: 04624 

• Manutenção – troca da borracha 

6 
Autoclave Bioclave D-700, PI 18726 - 

Patrimônio:9774 

• Troca de Placa Eletrônica 

• Manutenção da Válvula Solenóide 

• Troca do Selo de Segurança 

• Troca da Guarnição 

 
 
 
 
 

7 Balança Balmak BK300F - Patrimônio:10201 • Kit da régua mediadora 

8 
Balança Welmy R/I - W200 - Patrimônio: 

28702 

• Ajustes nos conectores da placa principal e 

acerto de peso 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

D
E

R
S

O
N

 A
U

G
U

S
T

O
 C

A
R

V
A

LH
O

 M
O

U
R

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
87

1-
4A

8F
-6

70
8-

B
7F

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
87

1-
4A

8F
-6

70
8-

B
7F

6

1Doc:  Memorando 26- 5.824/2024        122/293



 

 
 

Página 3 de 10 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
- SÃO PAULO – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Teodoro Ferreira Machado, S/N – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8500 

 
BALANÇA 

9 Balança Welmy Mecânica - Patrimônio: 14019 

 Ajustes nos conectores da placa principal e 

acerto de peso 

Troca Do Manipulo 

10 
Balança Balmak - Modelo: BK 300F - 
Patrimônio: 030946 

 Acerto de Peso + Fonte 6X6 

Acerto de peso e troca da fonte (voltagem 6) 

11 
Balança Welmy R/I - W200 - Patrimônio: 
9811 

 1 Apoio e Peso 

Troca do pezinho e acerto do peso   

12 Balança Welmy W110H - Patrimõnio:3380 

 Régua, Peso, Apoio e Fonte 

Troca da regua , troca do pezinho e acerto do 

peso 

13 Balança Ramuza móvel - Patrimônio: 18067  Acerto de peso 

14 Balança Welmy Mecânica - Patrimônio: 10889  Acerto de peso e troca da fonte ( 7,7 v) 

15 
Balança Welmy R/I - 200W - Patrimônio: 

10719 

 Troca de teclado 

16 Balança Balmak BK200F - Patrimônio - 13852  Acerto de peso e troca da bateria 

 
ELETROCARDIO 

GRAFO 
 

17 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 
Patrimônio:4138 

 Calibração e Limpeza do Equipamento 

18 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 
Patrimônio:10567 

 Calibração e Limpeza do Equipamento 

19 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 
Patrimônio:9806 

 Calibração e Limpeza do Equipamento 

20 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 
Patrimônio:10894 

 Calibração e Limpeza do Equipamento 

21 
Eletrocardiógrafo Alfamed  Compassus3000 - 
Patrimônio: 30642 

 Calibração e Limpeza do Equipamento 

22 
Eletrocardiógrafo Alfamed  Compassus3000 - 
Patrimônio: 30643 

 Calibração e Limpeza do Equipamento 

23 
Eletrocardiógrafo Cardioline Prolife 
AFM60US18 - Patrimônio:19202 

 Calibração e Limpeza do Equipamento 

OXIMETRO DE 
PULSO 

 

24 
Oximetro de pulso Protec PV40000 - 

Patrimõnio: S/N 

 Calibração do Equipamento 

25 
Oximetro de pulso EMAI MX300 - 

Patrimônio: 19166 

 Calibração do Equipamento 

26 
Oxímetro de pulso portátil MD UT100 - 

Patrimônio:10569 

  Calibração do Equipamento 

CADEIRA DE 
RODAS 

27 
Cadeira de rodas 819 – Prolife – Patrimônio: 

S/N 

 • Limpeza e engraxamento  

28 Cadeira de rodas 572 – Patrimônio: S/N 
 • Limpeza e engraxamento + Troca de apoio 

do braço e pé  

DETECTOR  
FETAL 

29 
Detector fetal Medpej DF 7001 - Patrimônio: 

S/N 

   Calibração do Equipamento 

30 Detector fetal Sem marca - Patrimônio: 18352    Calibração do Equipamento 
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1.3 Prazo do Contrato: A aquisição dos itens está prevista no Plano Anual de 2024, tendo em vista, 

que o contrato terá o prazo de vigência de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado. 

 

1.4 Local de Entrega e Prazo: 

1.4.1 Os equipamentos poderão ser retirados mediante agendamento com o setor de 

patrimônio. Para isso, a CONTRATADA deverá entrar em contato pelo telefone (13) 3854-8500, 

ramal 2170 – E-mail: patrimonio.cajati@gmail.com ou dirigir-se ao endereço: Rua Teodoro Ferreira 

Machado, S/N – Centro – Cajati - SP. 

1.4.2 Os serviços de manutenção deverão ser realizados, em regra, no local onde está 

instalado o equipamento, sendo que, só poderão ser retirados para manutenção preventiva ou corretiva 

na sede da CONTRATADA, mediante autorização prévia do CONTRATANTE, caso não seja possível 

o conserto no local onde está instalado, devendo, nestes casos, a CONTRATADA oferecer o serviço 

de remoção gratuita dos equipamentos, entre o local de utilização e os locais que devam ser levados 

para manutenção, bem como devendo realizar a devolução do equipamento consertado no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias contados da autorização do serviço; 

1.4.3 A CONTRATADA deverá iniciar o serviço em até 05 (cinco) dias após o recebimento 

do pedido de compras. O prazo para realizar a manutenção será de 30 (trinta) dias corridos, podendo 

ser prorrogado caso necessário. A CONTRATADA deverá solicitar a prorrogação com pelo menos 05 

(cinco) dias de antecedência. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A contratação que se pretende realizar está integralmente fundamentada no Estudo Técnico 

Preliminar (ETP nº 007/2024 – SMS), que detalhou minuciosamente os requisitos necessários e outros 

elementos pertinentes ao objeto, e onde o estudo de viabilidade demonstrou que a contratação é viável. 

2.2 O município de Cajati/SP, através da Secretaria Municipal de Saúde, pretende, com base na 

Lei de Licitações nº 14.133/2021, realizar o CONSERTO E MANUTENÇÃO EM DIVERSOS 

EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES da Secretaria de Saúde de Cajati – SP, cujas 

especificações e quantitativos encontram-se detalhados no item 1.2 deste Termo de Referência. 

2.3 A aquisição do referido objeto será realizada observando critério de MENOR PREÇO POR 

LOTE, considerando o parcelamento do serviço.  

2.4 A não divisão do objeto não ampliaria a competitividade, uma vez que as mesmas empresas 

poderão participar da concorrência. Dividir o serviço em lotes aumenta a competitividade ao permitir 

que empresas especializadas em cada área específica possam participar da concorrência, resultando 

em uma seleção mais criteriosa e adequada às necessidades da instituição. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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3.1 A realização do conserto e da manutenção dos equipamentos é crucial para garantir a 

continuidade e o bom desenvolvimento dos trabalhos. Com base na análise das vantagens e 

desvantagens das alternativas apresentadas no ETP, conclui-se que a opção mais viável no momento 

é a CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO, com a empresa contratada responsável pelo fornecimento de peças e equipamentos 

necessários. 

3.2 Após uma pesquisa de preços, verificou-se que o serviço se enquadra na modalidade de 

Dispensa de Licitação, conforme o inciso II do Artigo 75 da Lei Federal nº 14133/2021. Essa opção 

se torna ainda mais relevante, uma vez que não possuímos contrato vigente e necessitamos da 

manutenção imediata dos equipamentos, a fim de atender a essa demanda específica. 

3.3 Essa solução mostra-se como a única alternativa viável para suprir a demanda existente de 

forma eficiente e rápida. Com o conserto e a manutenção dos equipamentos, poderemos garantir que 

as atividades da instituição continuem sem interrupções e com a qualidade necessária para atender às 

necessidades dos usuários e clientes.  

3.4 Considerando a natureza padronizada da situação, a sugestão é a contratação direta, conforme 

o art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, para garantir uma contratação mais adequada. 

 
4. REQUISITOS 
Considerando o objeto da licitação, sugerimos para previsão do futuro Instrumento Convocatório, além 

dos requisitos estabelecidos no ETP e da documentação de Habilitação Jurídica, Fiscal e Econômica e 

Financeira, que será solicitado, a seguinte exigência: 

4.1 Fornecer o produto, estritamente de acordo com o TR, bem como no prazo e quantitativo 

estabelecidos no item 1 deste Termo de Referência, responsabilizando-se pela substituição dos 

mesmos na hipótese de se constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, 

estarem em desacordo com as referidas especificações.  

4.2 Entregar o produto no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações; 

4.3 Remover, às suas expensas, produto se estiver em desacordo com as especificações básicas, 

e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, 

providenciando a substituição do mesmo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da 

notificação que lhe for entregue oficialmente; 

4.4 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta 

Licitação; 

4.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura do 

Município de Cajati. 

4.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 
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4.7 Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que 

seja necessário. 

4.8 Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos sociais relativos ao 

objeto contratado. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1 O objeto desta contratação deverá ser entregue, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 

contados a partir do recebimento do pedido de compras expedida pelo setor responsável desta 

prefeitura; 

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3 O material deverá ser retirado no endereço indicado no item 1.4 deste TR.   

5.4 O recebimento do material não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da 

análise do mesmo, por servidor, o qual deverá verificar a qualidade a todas as especificações contidas 

no Termo de Referência para a aceitação definitiva. 

5.5 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) dias 

contados a partir da data de entrega dos materiais.  

5.6 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 

recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes à Administração Municipal.  

5.7 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 

do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos 

mesmos. 

 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial; 

6.2 A fiscalização e acompanhamento da execução do pedido de compras será efetuado pelo(a) 

Departamento Requisitante, por um(a) servidor(a) nomeado(a) pelo(a) mesmo(a), observando-se no 

que couber as obrigações elencadas neste Termo, e as disposições da NLL 14.133/21; 

6.3 Os Fiscais ficarão responsáveis pelo recebimento, verificação da qualidade dos materiais, datar 

e atestar, assim como, notificar a Contratada em caso de atrasos na entrega, de acordo com o item 4.1 

deste Termo de Referência; 
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6.4 O(s) Fiscal(is) da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução do contrato. 

 
 
7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DE MEDIÇÃO 
7.1 Deverá ser entregue Nota Fiscal de entrega de material de consumo da CONTRATADA para 

a CONTRATANTE, emitida em moeda corrente nacional; 

7.2 Os valores devidos ao credenciado serão pagos de acordo com o pedido de compras 

efetivamente realizados no mês de referência; 

7.3 O pagamento será definido pela Secretaria de Finanças, após apresentação da nota fiscal fatura;   

7.4 As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada; 

7.5 O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada em banco por 

ela indicado.  

 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1 É sugerido que o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

processo licitatório, na forma eletrônica, que culminará com a seleção da proposta de menor preço 

POR LOTE. 

8.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade do objeto. 

8.3 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça. 

8.4 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

8.5 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada, nos 

documentos por ele abrangidos. 

8.6 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  

8.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.8 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
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8.9 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

 
 
 
 
9. DA REFERÊNCIA DE PREÇO DE MERCADO ESTIMADO PARA A 
CONTRATAÇÃO DO OBJETO 
9.1 Método de Pesquisa: Informamos que a estimativa de preços foi realizada em consulta direta 

com os fornecedores da região (conforme Anexo II do ETP).  

9.2 Estimativa do Valor da Contratação: O valor estimado para tal aquisição é de  R$ 16.491,12 

(dezesseis mil, quatrocentos e noventa e um reais e doze centavos).  

9.3 Da dotação orçamentária: As despesas para atender a esta aquisição estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na 

classificação abaixo: Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Saúde  

9.3.1 Fonte: Tesouro ou outra a ser indicada pelo Departamento de Finanças  

9.3.2 Unid. Orçamentária: 02.0019 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

9.3.3 Elemento: 039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

9.3.4 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 A empresa deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 

fornecimento dos materiais, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE;  

10.2 Caberá a Contratada entregar o produto de acordo com as especificações contidas neste Termo 

de Referência;  

10.3 Reparar, corrigir, remover às suas expensas, no todo ou em parte, os materiais em que se 

verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como providenciar a substituição dos mesmos, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação que lhe for entregue 

oficialmente. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, 

inerente ao objeto deste Termo de Referência; 

10.4 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 
11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
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11.1 Cumprir fielmente, além da legislação aplicável, todas as demais disposições previstas no 

Termo de Referência. 

11.2 Empenhar os recursos necessários para o pagamento ao fornecedor.  

11.3 Efetuar o recebimento do material, verificando se está em conformidade com o solicitado. 

11.4 Comunicar imediatamente ao fornecedor, quando da inspeção do material, qualquer 

irregularidade prevista. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1  Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas  

no art. 155 e 162 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

12.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;  

12.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

12.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;  

12.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

12.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

12.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

12.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

12.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

12.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

12.1.10  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

12.1.11  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.12  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 13.1 deste termo de referência, quando não se 

justificar a  imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos items prejudicados pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.12;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)anos, nos casos 
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dos subitens 13.1.3 a 13.1.7 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave.  

e) Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa 

moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a 

critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não- aceitação 

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

atraindo a aplicação da multa prevista na alínea "b", sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença;  

 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;  

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto;  

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

12.5 A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

12.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

 
Cajati, 03 de julho de 2024. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Divisão de Suprimentos e Almoxarifado – Saúde 
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 Memorando 27- 5.824/2024

De: Bruna P. - SMS-DGS-AQUI

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Leandro M.

Data: 11/09/2024 às 14:30:40

 

Prezado,

Segue anexo 1 orçamento de 3 itens.

Sem mais

_

Bruna Morelli R. Pereira

Secretaria Municipal de Saúde

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS

Anexos:

ORCAMENTO_PROXY.pdf

1Doc:          132/293



Gestão Saúde Cajati <gestaosaudecajati@gmail.com>

ORÇAMENTO - PROXY
Carol Narciso <vendas05@proxymetrologia.com.br> 11 de setembro de 2024 às 14:27
Para: gestaosaudecajati@gmail.com

Olá Bruna, boa tarde! Tudo bem?

                                                

Segue em anexo envio do orçamento, por gentileza verifique se são esses os
itens e me informe.

Por gentileza me  informe suas preferências quanto aos prazos de
pagamento e outras condições que considerar necessárias. Estou à disposição
para ajustar o orçamento conforme suas necessidades e para esclarecer
quaisquer dúvidas. Podemos negociar valores.
 

Fico a sua disposição ! Tenha um ó�mo dia e uma excelente  semana !

 

Atenciosamente,

Carol – Departamento Comercial.

 

ORÇ 1087-2024.pdf
158K

1Doc:  Proc. Administrativo 622/2024  |  Anexo: ORCAMENTO_PROXY.pdf (1/3)        133/293



Página: 1 de 2

ORÇAMENTO N.° 1087/2024
Data: 11/09/2024 Número da Ordem de Compra:
Cliente: 2308
Razão Social: MUNICIPIO DE CAJATI
Fantasia: P M C
CNPJ/CPF: 64.037.815/0001-28 Vendedor:
Endereço: PACO MUNICIPAL, , 10 Bairro: CENTRO
Cidade/Estado: CAJATI/SP CEP: 11950-000
Contato: BRUNA MORELLI Telefone: ()98220 - 6808
Email: gestaosaudecajati@gmail.com

ORÇAMENTO

SERVIÇOS
Item Qdte Descrição Serviço Preço Unitário R$ Preço Total R$

001 7
ELETROCARDIO DIGITAL

CALIBRAÇÃO E LIMPEZA DO EQUIPAMENTO 
R$ 380,00 R$ 2660,00

002 3
OXIMETRO - RASTREADO

CALIBRAÇÃO
R$ 95,00 R$ 285,00

003 2
Descrição do Serviço:

CALIBRAÇÃO DETECTOR FETAL 
R$ 352,00 R$ 704,00

004 1 DESLOCAMENTO + VISITA TÉCNICA R$ 600,00 R$ 600,00
Total R$ 4249,00

Total Produtos: R$ 0,00
Total Serviços: R$ 4249,00
Total a Pagar: R$ 4249,00

Condição de Pagamento: 14 DDL
Prazo de Entrega: 7 DIAS
Validade da Proposta: 10 DIAS
Frete: CLIENTE (FOB)
Garantia: 7 DIAS

ENDEREÇO DE
ENTREGA: Mesmo endereço

Para aprovação deste orçamento favor retransmiti - lo por email com o número da proposta contendo os dizeres: "
Proposta Aprovada ".
Condições de Fornecimento
VALOR MÍNIMO PARA FATURAMENTO : R$ 150,00 - Para valores inferiores é cobrada a taxa administrativa de R$
150,00 a ser paga a vista na retirada do equipamento.
VALOR MÍNIMO PARA SERVIÇOS EM CAMPO : R$ 500,00.
SE O SERVIÇO FOR REALIZADO NAS INSTALAÇÕES DO CLIENTE, E A QUANTIDADE CALIBRADA FOR MENOR
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ORÇAMENTO N.° 1087/2024
QUE ESTÁ NESTA PROPOSTA, O FATURAMENTO DO SERVIÇO NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 95% DESSA
PROPOSTA.
OS VALORES DESCRITO NA PROPOSTA SÓ SERÁ VALIDO NA SUA TOTALIDADE, SE NÃO FOR APROVADO
INTEGRALMENTE A PROPOSTA, OS VALORES DOS ITENS SOFRERAM ALTERAÇÕES.
Informações sobre Transporte
A entrega e/ou retirada dos itens, pode ser feita pessoalmente na Proxy, por sedex, transportadora ou pelo nosso
motorista.
A responsabilidade de solicitação da retirada e do valor do frete, bem como problemas decorrentes do transporte,
são por conta do cliente(Nos responsabilizamos somente por equipamentos transportados pelos nossos veiculos) .
Na retirada o cliente deverá entregar os itens em suas embalagens ou devidamente embalados e protegidos, quando
aplicável.
Envio do arquivo XML para o e-mail nfe@proxymetrologia.com.br, não serão aceitos itens sem o recebimento desse
arquivo.
Informações Técnicas
- A calibração será realizada conforme instruções de trabalho da Proxy.
- Caso seja necessário procedimento ou ponto de calibração específicos, as informações devem ser formalizadas ao
departamento comercial que irá analisar junto a equipe técnica.
- Caso a Proxy não possua uma cópia do critério de aceitação do cliente, é responsabilidade do cliente enviá-lo para a
Proxy, assim como de mantê-lo sempre atualizado.
- Caso não seja enviado critério de aceitação, somente os resultados da calibração serão enviados, impossibilitando a
Proxy de fazer qualquer verificação.
- BATERIAS: instrumentos sem baterias, serão calibrados com as nossas e devolvido sem bateria.
- A calibração não compreende garantia de aprovação do instrumento.
- Após a conclusão do serviço o equipamento deverá ser retirado em até 30 dias, caso não seja retirado no prazo, o 
mesmo ficará em nosso poder e vendido para cobrir as despesas do serviço efetuado.
Calibração (serviços realizados nas dependências do cliente)
- É necessário responsável pela empresa contratante durante a realização da calibração. 
- Nossos técnicos não estão autorizados a desmontar/montar máquinas e/ou paineis para a realização da calibração.
- Os equipamentos a serem calibrados devem estar disponíveis na data/horário programados.
- No caso de uma visita técnica ser realizada, mas as calibrações não ocorrerem por qualquer motivo atribuído ao
cliente, fica estabelecido que será cobrado o valor total do deslocamento, além de uma taxa horária de R$ 80,00 por
técnico. A contagem de tempo inicia-se a partir do momento em que os técnicos saírem da proxy.
- Caso sejam equipamentos de processo é necessário informar o local onde estão instalados.
- Caso seja norma de Vsa Empresa a integração de nossos funcionários, bem como documentos em geral, para
adentrar nas instalações, devem ser solicitados com antecedência mínima de 48 horas.
- Faixa de temperatura para a relização das calibrações na grandeza Dimensional :Mínima de 18°C / Máxima de
25°C, demais grandezas : Mínima de 18°C / Máxima de 30°C. O não cumprimento desse requisito impossibilita a
realização da calibração, sendo os custros provenientes das horas técnicas e deslocamento responsabilidade do
cliente.
- A reprogramação de serviços deverá seguir nossa agenda, NÃO sendo reprogramado automaticamente para o dia
seguinte.
- Fica estabelecido que, caso ocorra alguma calibração de instrumentos fora do orçamento em campo, mediante a
orientação de pessoa responsável ou que estiver acompanhando o técnico, esta será considerada como aprovada pelo
cliente.
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 Memorando 28- 5.824/2024

De: Pablo L. - SMS-DGS-AQUI

Para: SMS-DGS-DAIS - Divisão Administrativa e Informação em Saúde 

Data: 12/09/2024 às 14:17:52

 

_

Pablo Rogério Cugler de Lima

Chefe da Divisão de Administração e Informação em Saúde
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Memorando 29- 5.824/2024

De: Bruna P. - SMS-DGS-AQUI

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 13/09/2024 às 09:22:30

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SMS, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DGS, SMS-DAS, SMS-DPA,

SMS-DGS-AQUI, SMS-DGS-DAIS, SEAJ-DALAO

Envio de DFD | Manutenção em Equipamentos Hospitalares

 

Prezados,

Encaminho o Termo de Referência com a exclusão do antigo item 05 (Autoclave Universal OS Ortosíntese -
Patrimônio: 04624). Esse item será tratado separadamente por meio do Memorando nº 16.022/2024, em
conformidade com o inciso I do Artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Sem mais. 

_

Bruna Morelli R. Pereira

Secretaria Municipal de Saúde

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS

 

Anexos:

TR_0222024_Manutencao_Equipamentos_003.pdf
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
- SÃO PAULO – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Teodoro Ferreira Machado, S/N – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8500 

0222024 - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O PRAZO 
DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO.  
 

1.1 Definição do objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em 

Conserto e manutenção em diversos equipamentos médico-hospitalares da Secretaria de Saúde de 

Cajati – SP. 

 

1.2 Quantitativos: As quantidades abaixo representam a previsão estimada imediata de 

fornecimento, sendo: 

 

1.2.1 DA ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES:  

Segue a listagem dos equipamentos com as especificações e quantitativos necessários, considerando a 

demanda por serviço imediato:  

 
EQUIPAMENTOS LOTE ITEM DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO 

DEPART. 
REQUISITANTE 

AUTOCLAVE 1 

1 Autoclave Digitale PI 021983 - Patrimônio:10536 

Pronto 
Atendimento 

2 
Autoclave Digitale PI 021985\14112 - 
Patrimônio:4623 

3 
Autoclave Stermax Nº Série 83126 - 
Patrimônio:13755 

4 
Autoclave D700 Nº Reg. MS – 10069210079 - 
Patrimônio:14113 

5 
Autoclave Bioclave D-700, PI 18726 - 
Patrimônio:9774 

USF Bairro 
Parafuso 

BALANÇA 2 

6 Balança Balmak BK300F - Patrimônio:10201 

Pronto 
Atendimento 

7 Balança Welmy R/I - W200 - Patrimônio: 28702 

8 Balança Welmy Mecânica - Patrimônio: 14019 

9 
Balança Balmak - Modelo: BK 300F - Patrimônio: 
030946 

10 Balança Welmy R/I - W200 - Patrimônio: 9811 Almoxarifado 

11 Balança Welmy W110H - Patrimõnio:3380 PASC 

12 Balança Ramuza móvel - Patrimônio: 18067 

Pronto 
Atendimento 

13 Balança Welmy Mecânica - Patrimônio: 10889 

14 Balança Welmy R/I - 200W - Patrimônio: 10719 

15 Balança Balmak BK200F - Patrimônio - 13852 

ELETROCARDIOGRAFO 3 

16 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 
Patrimônio:4138 

Atenção Básica  

17 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 
Patrimônio:10567 

18 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 
Patrimônio:9806 

19 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 
Patrimônio:10894 
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20 
Eletrocardiógrafo Alfamed  Compassus3000 - 
Patrimônio: 30642 

21 
Eletrocardiógrafo Alfamed  Compassus3000 - 
Patrimônio: 30643 

22 
Eletrocardiógrafo Cardioline Prolife AFM60US18 
- Patrimônio:19202 

OXIMETRO DE PULSO 4 

23 
Oximetro de pulso Protec PV40000 - Patrimõnio: 
S/N 

24 
Oximetro de pulso EMAI MX300 - Patrimônio: 
19166 

25 
Oxímetro de pulso portátil MD UT100 - 
Patrimônio:10569 

CADEIRA DE RODAS 5 
26 Cadeira de rodas 819 – Prolife – Patrimônio: S/N 

27 Cadeira de rodas 572 – Patrimônio: S/N 

DETECTOR FETAL 6 
28 Detector fetal Medpej DF 7001 - Patrimônio: S/N 

29 Detector fetal Sem marca - Patrimônio: 18352 

 
 

1.2.2 DO DETALHAMENTO DO OBJETO E REPAROS A SEREM REALIZADOS: 
 

EQUIPAMENTOS ITEM DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO DESCRIÇÃO SERVIÇO 

 
 
 

AUTOCLAVE 

1 
Autoclave Digitale PI 021983 - 

Patrimônio:10536 

 Guarnição da porta 

 Válvula SV Digitale 

 Troca Selo de Segurança  

 Manutenção Válvula Solenóide 

2 
Autoclave Digitale PI 021985\14112 - 

Patrimônio:4623 

• Manutenção Válvula Solenoide 

• Troca da Guarnição 

• Troca da membrana Digital 

• Troca Selo de Segurança 

• Troca da Placa Eletrônica 

3 
Autoclave Stermax Nº Série 83126 - 

Patrimônio:13755 

• Manutenção Sensor de Temperatura 

• Manutenção Termostato de segurança N\A 

• Manutenção Termostato N\F 

• Substituição do Acionamento 

• Power(liga\desliga) 

4 
Autoclave D700 Nº Reg. MS – 10069210079 - 
Patrimônio:14113 

• Manutenção Resistência 

• Manutenção Válvulas Solenóide 

• Manutenção Válvula de Segurança 

• Manutenção Placa Eletrônica (Reset) 

 

5 
Autoclave Bioclave D-700, PI 18726 - 

Patrimônio:9774 

• Troca de Placa Eletrônica 

• Manutenção da Válvula Solenóide 

• Troca do Selo de Segurança 

• Troca da Guarnição 

 
 
 
 
 
 

BALANÇA 

6 Balança Balmak BK300F - Patrimônio:10201 • Kit da régua mediadora 

7 
Balança Welmy R/I - W200 - Patrimônio: 

28702 

• Ajustes nos conectores da placa principal e 

acerto de peso 

8 Balança Welmy Mecânica - Patrimônio: 14019 
 Ajustes nos conectores da placa principal e 

acerto de peso 
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Troca Do Manipulo 

09 
Balança Balmak - Modelo: BK 300F - 
Patrimônio: 030946 

 Acerto de Peso + Fonte 6X6 

Acerto de peso e troca da fonte (voltagem 6) 

10 
Balança Welmy R/I - W200 - Patrimônio: 
9811 

 1 Apoio e Peso 

Troca do pezinho e acerto do peso   

11 Balança Welmy W110H - Patrimõnio:3380 

 Régua, Peso, Apoio e Fonte 

Troca da regua , troca do pezinho e acerto do 

peso 

12 Balança Ramuza móvel - Patrimônio: 18067  Acerto de peso 

13 Balança Welmy Mecânica - Patrimônio: 10889  Acerto de peso e troca da fonte ( 7,7 v) 

14 
Balança Welmy R/I - 200W - Patrimônio: 

10719 

 Troca de teclado 

15 Balança Balmak BK200F - Patrimônio - 13852  Acerto de peso e troca da bateria 

 
ELETROCARDIO 

GRAFO 
 

16 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 
Patrimônio:4138 

 Calibração e Limpeza do Equipamento 

17 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 
Patrimônio:10567 

 Calibração e Limpeza do Equipamento 

18 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 
Patrimônio:9806 

 Calibração e Limpeza do Equipamento 

19 
Eletrocardiógrafo Bionet Cardiotouch3000 - 
Patrimônio:10894 

 Calibração e Limpeza do Equipamento 

20 
Eletrocardiógrafo Alfamed  Compassus3000 - 
Patrimônio: 30642 

 Calibração e Limpeza do Equipamento 

21 
Eletrocardiógrafo Alfamed  Compassus3000 - 
Patrimônio: 30643 

 Calibração e Limpeza do Equipamento 

22 
Eletrocardiógrafo Cardioline Prolife 
AFM60US18 - Patrimônio:19202 

 Calibração e Limpeza do Equipamento 

OXIMETRO DE 
PULSO 

 

23 
Oximetro de pulso Protec PV40000 - 

Patrimõnio: S/N 

 Calibração do Equipamento 

24 
Oximetro de pulso EMAI MX300 - 

Patrimônio: 19166 

 Calibração do Equipamento 

25 
Oxímetro de pulso portátil MD UT100 - 

Patrimônio:10569 

  Calibração do Equipamento 

CADEIRA DE 
RODAS 

26 
Cadeira de rodas 819 – Prolife – Patrimônio: 

S/N 

 • Limpeza e engraxamento  

27 Cadeira de rodas 572 – Patrimônio: S/N 
 • Limpeza e engraxamento + Troca de apoio 

do braço e pé  

DETECTOR  
FETAL 

28 
Detector fetal Medpej DF 7001 - Patrimônio: 

S/N 

   Calibração do Equipamento 

29 Detector fetal Sem marca - Patrimônio: 18352    Calibração do Equipamento 

 

1.3 Prazo do Contrato: A aquisição dos itens está prevista no Plano Anual de 2024, tendo em vista, 

que o contrato terá o prazo de vigência de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado. 
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1.4 Local de Entrega e Prazo: 

1.4.1 Os equipamentos poderão ser retirados mediante agendamento com o setor de 

patrimônio. Para isso, a CONTRATADA deverá entrar em contato pelo telefone (13) 3854-8500, 

ramal 2170 – E-mail: patrimonio.cajati@gmail.com ou dirigir-se ao endereço: Rua Teodoro Ferreira 

Machado, S/N – Centro – Cajati - SP. 

1.4.2 Os serviços de manutenção deverão ser realizados, em regra, no local onde está 

instalado o equipamento, sendo que, só poderão ser retirados para manutenção preventiva ou corretiva 

na sede da CONTRATADA, mediante autorização prévia do CONTRATANTE, caso não seja possível 

o conserto no local onde está instalado, devendo, nestes casos, a CONTRATADA oferecer o serviço 

de remoção gratuita dos equipamentos, entre o local de utilização e os locais que devam ser levados 

para manutenção, bem como devendo realizar a devolução do equipamento consertado no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias contados da autorização do serviço; 

1.4.3 A CONTRATADA deverá iniciar o serviço em até 05 (cinco) dias após o recebimento 

do pedido de compras. O prazo para realizar a manutenção será de 30 (trinta) dias corridos, podendo 

ser prorrogado caso necessário. A CONTRATADA deverá solicitar a prorrogação com pelo menos 05 

(cinco) dias de antecedência. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A contratação que se pretende realizar está integralmente fundamentada no Estudo Técnico 

Preliminar (ETP nº 007/2024 – SMS), que detalhou minuciosamente os requisitos necessários e outros 

elementos pertinentes ao objeto, e onde o estudo de viabilidade demonstrou que a contratação é viável. 

2.2 O município de Cajati/SP, através da Secretaria Municipal de Saúde, pretende, com base na 

Lei de Licitações nº 14.133/2021, realizar o CONSERTO E MANUTENÇÃO EM DIVERSOS 

EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES da Secretaria de Saúde de Cajati – SP, cujas 

especificações e quantitativos encontram-se detalhados no item 1.2 deste Termo de Referência. 

2.3 A aquisição do referido objeto será realizada observando critério de MENOR PREÇO POR 

LOTE, considerando o parcelamento do serviço.  

2.4 A não divisão do objeto não ampliaria a competitividade, uma vez que as mesmas empresas 

poderão participar da concorrência. Dividir o serviço em lotes aumenta a competitividade ao permitir 

que empresas especializadas em cada área específica possam participar da concorrência, resultando 

em uma seleção mais criteriosa e adequada às necessidades da instituição. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1 A realização do conserto e da manutenção dos equipamentos é crucial para garantir a 

continuidade e o bom desenvolvimento dos trabalhos. Com base na análise das vantagens e 

desvantagens das alternativas apresentadas no ETP, conclui-se que a opção mais viável no momento 
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é a CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO, com a empresa contratada responsável pelo fornecimento de peças e equipamentos 

necessários. 

3.2 Após uma pesquisa de preços, verificou-se que o serviço se enquadra na modalidade de 

Dispensa de Licitação, conforme o inciso II do Artigo 75 da Lei Federal nº 14133/2021. Essa opção 

se torna ainda mais relevante, uma vez que não possuímos contrato vigente e necessitamos da 

manutenção imediata dos equipamentos, a fim de atender a essa demanda específica. 

3.3 Essa solução mostra-se como a única alternativa viável para suprir a demanda existente de 

forma eficiente e rápida. Com o conserto e a manutenção dos equipamentos, poderemos garantir que 

as atividades da instituição continuem sem interrupções e com a qualidade necessária para atender às 

necessidades dos usuários e clientes.  

3.4 Considerando a natureza padronizada da situação, a sugestão é a contratação direta, conforme 

o art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, para garantir uma contratação mais adequada. 

 
4. REQUISITOS 
Considerando o objeto da licitação, sugerimos para previsão do futuro Instrumento Convocatório, além 

dos requisitos estabelecidos no ETP e da documentação de Habilitação Jurídica, Fiscal e Econômica e 

Financeira, que será solicitado, a seguinte exigência: 

4.1 Fornecer o produto, estritamente de acordo com o TR, bem como no prazo e quantitativo 

estabelecidos no item 1 deste Termo de Referência, responsabilizando-se pela substituição dos 

mesmos na hipótese de se constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, 

estarem em desacordo com as referidas especificações.  

4.2 Entregar o produto no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações; 

4.3 Remover, às suas expensas, produto se estiver em desacordo com as especificações básicas, 

e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, 

providenciando a substituição do mesmo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da 

notificação que lhe for entregue oficialmente; 

4.4 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta 

Licitação; 

4.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura do 

Município de Cajati. 

4.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

4.7 Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que 

seja necessário. 
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4.8 Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos sociais relativos ao 

objeto contratado. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1 O objeto desta contratação deverá ser entregue, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 

contados a partir do recebimento do pedido de compras expedida pelo setor responsável desta 

prefeitura; 

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3 O material deverá ser retirado no endereço indicado no item 1.4 deste TR.   

5.4 O recebimento do material não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da 

análise do mesmo, por servidor, o qual deverá verificar a qualidade a todas as especificações contidas 

no Termo de Referência para a aceitação definitiva. 

5.5 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) dias 

contados a partir da data de entrega dos materiais.  

5.6 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 

recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes à Administração Municipal.  

5.7 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 

do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos 

mesmos. 

 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial; 

6.2 A fiscalização e acompanhamento da execução do pedido de compras será efetuado pelo(a) 

Departamento Requisitante, por um(a) servidor(a) nomeado(a) pelo(a) mesmo(a), observando-se no 

que couber as obrigações elencadas neste Termo, e as disposições da NLL 14.133/21; 

6.3 Os Fiscais ficarão responsáveis pelo recebimento, verificação da qualidade dos materiais, datar 

e atestar, assim como, notificar a Contratada em caso de atrasos na entrega, de acordo com o item 4.1 

deste Termo de Referência; 

6.4 O(s) Fiscal(is) da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução do contrato. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

D
E

R
S

O
N

 A
U

G
U

S
T

O
 C

A
R

V
A

LH
O

 M
O

U
R

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
66

4-
13

B
9-

5B
34

-9
E

A
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

66
4-

13
B

9-
5B

34
-9

E
A

5

1Doc:  Memorando 29- 5.824/2024        143/293



 

 
 

Página 7 de 10 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
- SÃO PAULO – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Teodoro Ferreira Machado, S/N – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8500 

 
7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DE MEDIÇÃO 
7.1 Deverá ser entregue Nota Fiscal de entrega de material de consumo da CONTRATADA para 

a CONTRATANTE, emitida em moeda corrente nacional; 

7.2 Os valores devidos ao credenciado serão pagos de acordo com o pedido de compras 

efetivamente realizados no mês de referência; 

7.3 O pagamento será definido pela Secretaria de Finanças, após apresentação da nota fiscal fatura;   

7.4 As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada; 

7.5 O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada em banco por 

ela indicado.  

 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1 É sugerido que o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

processo licitatório, na forma eletrônica, que culminará com a seleção da proposta de menor preço 

POR LOTE. 

8.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade do objeto. 

8.3 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça. 

8.4 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

8.5 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada, nos 

documentos por ele abrangidos. 

8.6 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  

8.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.8 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

8.9 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  
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9. DA REFERÊNCIA DE PREÇO DE MERCADO ESTIMADO PARA A 
CONTRATAÇÃO DO OBJETO 
9.1 Método de Pesquisa: Informamos que a estimativa de preços foi realizada em consulta direta 

com os fornecedores da região (conforme Anexo II do ETP).  

9.2 Estimativa do Valor da Contratação: O valor estimado para tal aquisição é de  R$ 14.541,12 

(quatorze mil, quinhentos e quarenta e um reais e doze centavos).  

9.3 Da dotação orçamentária: As despesas para atender a esta aquisição estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na 

classificação abaixo: Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Saúde  

9.3.1 Fonte: Tesouro ou outra a ser indicada pelo Departamento de Finanças  

9.3.2 Unid. Orçamentária: 02.0019 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

9.3.3 Elemento: 039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

9.3.4 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 A empresa deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 

fornecimento dos materiais, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE;  

10.2 Caberá a Contratada entregar o produto de acordo com as especificações contidas neste Termo 

de Referência;  

10.3 Reparar, corrigir, remover às suas expensas, no todo ou em parte, os materiais em que se 

verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como providenciar a substituição dos mesmos, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação que lhe for entregue 

oficialmente. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, 

inerente ao objeto deste Termo de Referência; 

10.4 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 
11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

11.1 Cumprir fielmente, além da legislação aplicável, todas as demais disposições previstas no 

Termo de Referência. 

11.2 Empenhar os recursos necessários para o pagamento ao fornecedor.  

11.3 Efetuar o recebimento do material, verificando se está em conformidade com o solicitado. 
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11.4 Comunicar imediatamente ao fornecedor, quando da inspeção do material, qualquer 

irregularidade prevista. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1  Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas  

no art. 155 e 162 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

12.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;  

12.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

12.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;  

12.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

12.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

12.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

12.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

12.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

12.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

12.1.10  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

12.1.11  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.12  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 13.1 deste termo de referência, quando não se 

justificar a  imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos items prejudicados pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.12;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)anos, nos casos 

dos subitens 13.1.3 a 13.1.7 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
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federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave.  

e) Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa 

moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a 

critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não- aceitação 

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

atraindo a aplicação da multa prevista na alínea "b", sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença;  

 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;  

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto;  

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

12.5 A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

12.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

 
Cajati, 13 de setembro de 2024. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Divisão de Suprimentos e Almoxarifado – Saúde 
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 Memorando 30- 5.824/2024

De: Bruna P. - SMS-DGS-AQUI

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Leandro M.

Data: 13/09/2024 às 11:02:00

 

Prezado,

Segue anexo mais um orçamento.

Sem mais. 

_

Bruna Morelli R. Pereira

Secretaria Municipal de Saúde

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS

Anexos:

Orcamento_2024.pdf

1Doc:          149/293



Gestão Saúde Cajati <gestaosaudecajati@gmail.com>

Orçamento 2024
Vendas Labeltcalibracao <vendas.labelt@gmail.com> 13 de setembro de 2024 às 10:55
Para: gestaosaudecajati@gmail.com

Olá, Bruna
Espero que esteja bem.
Segue em anexo o orçamento solicitado e nosso catálogo.
Qualquer dúvida estou a disposição.
Atenciosamente.

Nair Uche
Vendas Labelt

2 anexos

609.PREFEITTURA CAJATI.pdf
373K

CATALAGO LABELT.pdf
8152K
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LABELT INSTRUMENTAÇÃO LTDA 

CNPJ 1:  54.753.680/0001-43 (LTDA) ORÇAMENTO:

CNPJ 2:  29.156.388/0001-04  (MEI) Nº
 E-mail: labeltcalibracao@gmail.com 

vendas.labelt@gmail.com

 www.labeltcalibracao.com

13/09/2024 Solicitante:

ITEM QT. DESCRIÇÃO LOCAL VALOR SUB-TOTAL
1 1 ELETROCARDIÓGRAFO BIONET CARDIOTOUCH3000 IN LOCO R$250,00 R$250,00

2 1 ELETROCARDIÓGRAFO BIONET CARDIOTOUCH3000 IN LOCO R$250,00 R$250,00

3 1 ELETROCARDIÓGRAFO BIONET CARDIOTOUCH3000 IN LOCO R$250,00 R$250,00

4 1 ELETROCARDIÓGRAFO BIONET CARDIOTOUCH3000 IN LOCO R$250,00 R$250,00

5 1 ELETROCARDIÓGRAFO ALFAMED COMPASSUS3000 IN LOCO R$250,00 R$250,00

6 1 ELETROCARDIÓGRAFO ALFAMED COMPASSUS3000 IN LOCO R$250,00 R$250,00

7 1 ELETROCARDIÓGRAFO CARDIOLINE PROLIFE AFM60US18 IN LOCO R$250,00 R$250,00

8 1 OXIMETRO DE PULSO PROTEC PV4000 IN LOCO R$80,00 R$80,00

9 1 OXIMETRO DE PULSO EMAI MX300 IN LOCO R$80,00 R$80,00

10 1 OXIMETRO DE PUSLO PORTATIL MD UT100 IN LOCO R$50,00 R$50,00

11 1 DETECTOR FETAL MEDPEJ DF 7001 IN LOCO R$100,00 R$100,00

12 1 DETECTOR FETAL SEM MARCA IN LOCO R$100,00 R$100,00

TOTAL 12

MUNICIPIO DE CAJATI / P M C

64.037.815/0001-28
 R. Antônio Domingues Brecho, 116 - Centro Cajati/SP - CEP: 11.950-000 R$2.160,00

Telefone: 13 98220-6808 R$750,00
gestaosaudecajati@gmail.com

 R$2.910,00

Condições:  

Os padrões de calibração são calibrados por uma empresa acreditada.

Os certificados das calibrações serão liberados após o pagamento.

Em caso de manutenção, enviaremos uma nova  proposta.

Este orçamento tem validade de 30 dias. Após este período, favor consulte-nos novamente.

Todos os preços informados estão expressos em Reais (R$) e são exclusivos para este orçamento.  

♦ Calibração não tem garantia, se o equipamento não funcionar não sera feito a calibração, a garantia somente em caso de

            

________________________ 

   Joás S. de Carvalho
      Técnico Responsável Ligue: (11) 99593-2639

♦Acompanhe seu orçamento: www.labeltcalibracao.com/statusdeserviço    (senha meuserviço)

♦ Baixar padrões rastreaveis a NBR ISO IEC 17025: www.labeltcalibracao.com/padroesdemedidas (solicitar a senha após aprovação)

11 ANOS

LABELT

♦ Serviços IN LOCO disponibilizar uma mesa e tomada, evitar local insalubre que trás risco ao cliente e ao técnico. (NR-15)

♦ Comprovante de pagamento enviar para (  recebimentolabelt@gmail.com)

OPÇÕES DE PAGAMENTO:TRANSFERENCIA / PIX /QRCODE/ BOLETO/ CARTAO 3X
TOTAL:

A COMBINAR

E-mail:

RESUMO FINANCEIRO:Cliente
CNPJ:
Endereço: Sub-total:

      DADOS DO CLIENTE:

São Paulo,  BRUNA MORELLI

Dúvidas e Sugestões

                                                                ASS: RESPONSÁVEL NO LOCAL______________________________DATA:____/___/___
Atenciosamente,                                         

                                                    TÉCNICO EXECUTANTE:_________________________________

  Observações Gerais:

PIX LABELT : 54.753.680/0001-43 ou  recebimentolabelt@gmail.com

manutenção, conforme Lei de consumidor de 3 meses, se o equipamento apresentar erros altos será feito laudo técnico.

A aprovação e Reprovação do Equipamento e de exclusividade do controle de qualidade da empresa (cliente) conforme ISO IEC17025.

PAGUE ANTECIPADO E GANHE 10% DE DESCONTO

SOLICITE NOTA MEI E GANHE +5% DE DESCONTO
Boleto

Pag. á Vista 

Outros

Cartão  Débito/Credito

Deposito Bancário

  ENTREGA E RETIRADA: R. Augusto Cavalcanti, 83- Itaquera - São Paulo/SP CEP: 08253-110

  CORRÊIOS: R. Alcides Quintar, Nº 110 - Itaquera - São Paulo/SP -CEP: 08255-700 1Doc:  Memorando 31- 5.824/2024        151/293



 Memorando 31- 5.824/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 17/09/2024 às 11:57:22

 

segue orçamentos realizados.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

CCF_000347.pdf
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 Memorando 32- 5.824/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 24/09/2024 às 13:49:26

 

Segue Orçamentos realizados.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

CCF_000350.pdf
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  Proc. Administrativo 1- 622/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 18/09/2024 às 07:55:04

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a planilha de preços do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

tabelaOrcamentos_manutencao_de_equipamentos_medicos.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Leandro de Moraes 18/09/2024 08:06:17 1Doc LEANDRO DE MORAES CPF 349.XXX.XXX-25

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6018-5607-B158-35E7 
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ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QTDE. VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL

1 AUTO CLAVE DIGITALE PI 021983- PATRIMONIO 10536 SV 1 R$ 1.690,00 R$ 1.690,00 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 1.970,00 R$ 1.970,00 R$ 1.690,00 R$ 1.690,00
2 AUTO CLAVE DIGITALE PI 021985/14112- PATRIMONIO 4623 SV 1 R$ 1.690,00 R$ 1.690,00 R$ 1.750,00 R$ 1.750,00 R$ 2.060,00 R$ 2.060,00 R$ 1.690,00 R$ 1.690,00
3 AUTO CLAVE stermax série 83126-Patrimonio 13755 SV 1 R$ 1.780,00 R$ 1.780,00 R$ 1.820,00 R$ 1.820,00 R$ 1.970,00 R$ 1.970,00 R$ 1.780,00 R$ 1.780,00
4 Auto Clave D700 NºREG.MS-10069210079- Patrimonio 14113 SV 1 R$ 1.780,00 R$ 1.780,00 R$ 1.800,00 R$ 1.820,00 R$ 2.060,00 R$ 1.970,00 R$ 1.780,00 R$ 1.780,00
5 Auto Bioclave D-700 PI 18726- Patrimonio 9774 SV 1 R$ 1.790,00 R$ 1.790,00 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 R$ 2.180,00 R$ 2.180,00 R$ 1.790,00 R$ 1.790,00

Leandro de Morais
Escriturário

* Dispensa licitação em conformidade com o Inc. II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI

Estado de São Paulo

Contratação de empresa especializada para prestação deserviços em conserto e manutenção em diversos equipamentos médicos hospitalares da Secretaria da Saúde.

Cajati/SP, 17 de setembro de 2024

MENOR VALORLEANDRO MIRANDA MONTEIRO - 
CNPJ: 26.903.383/0001-00

FLAVIO MACHADO AMARAL - 
CNPJ:11.152.989/0001-75

EDENILSON DA SILVA ALVES ME -  
CNPJ: 40.619.110/0001-50

Cotações realizadas com fornecedores que possuem objeto semelhante e participaram de licitações desta Prefeitura, conforme inciso IV do Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/2021

 OBS: Para a composição de preço foi utilizado o menor valor ofertado

* Foi realizada pesquisa de preço na plataforma PNCP, Banco de Preço e BLL, porém não foi encontrado objeto com o mesmo descritivo.

OBS: Conforme Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/2021, os preços foram obtidos conforme inciso IV. A Consulta ao PNCP (Portal Nacional de Contratações Publicas) foi efetuada, e estão anexadas no despacho 18-11378/2024 1DOC. As consultas no Banco de Preços e 
fornecedores foram anexadas no despacho 31-5824/2024 1DOC.

R$ 9.190,00 R$ 10.150,00R$ 8.730,00 R$ 8.730,00TOTAL GERAL
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6018-5607-B158-35E7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LEANDRO DE MORAES (CPF 349.XXX.XXX-25) em 18/09/2024 08:06:15 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/6018-5607-B158-35E7
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  Proc. Administrativo 2- 622/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 18/09/2024 às 08:24:07

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital as requisições do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Requisicao_de_Compras_11540_2024_PTO_ATENDIMENTO.pdf

Requisicao_de_Compras_11541_2024_UBS_PARAFUSO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 18/09/2024 08:33:23 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7A8D-555C-A2DB-2CB9 

1Doc:          224/293



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2024

Página: 1/ 1

MANUT. DEPTO. DE PRONTO ATENDIMENTO

Requisição:  11540

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 18/ 09/ 2024

525

1

39

99

TESOURO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./ Var.: 302.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em Conserto e manutenção em diversos
equipamentos médico-hospitalares da Secretaria de Saúde de Cajati – SP.
Dispensa Licitação em conformidade com o inciso VI I I  do Artigo 75 da Lei Federal nº  14133/ 2021 e ainda o disposto no
Artigo 75, inciso I I  da Lei Federal nº  14133/ 2021.

Observação:

Justificativa: Neste momento, estamos enfrentando a falta de manutenção corretiva em equipamentos inoperantes devido à
ausência de contrato ou ata para execução dos serviços necessários. Essa ausência resultou em uma acumulação
significativa de demandas, pois não há aparelhos extras para lidar com esse acúmulo. A manutenção corretiva é uma
intervenção não planejada para corrigir falhas em equipamentos devido a desgaste natural, defeitos técnicos ou
fatores externos. Investir na manutenção desses equipamentos é crucial para garantir a excelência dos serviços da
Secretaria de Saúde, proporcionando um ambiente seguro para pacientes e profissionais de saúde. Isso é essencial
para cumprir a missão de promover saúde e bem-estar, mantendo a qualidade e eficiência necessárias para atender
às expectativas. DFD nº  002/ 2023 - SMS/ BM - Memorando nº  5824/ 2024 - 1DOC

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

1 1,000000 SV 44.25573 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em Conserto e
manutenção em AUTO CLAVE DIGITALE PI  021983- PATRIMONIO 10536, sendo:
Guarnição da porta;  Válvula SV Digitale;  Troca da Membrana digital;  troca do selo de
segurança;  troca da placa eletrônica

2 1,000000 SV 44.25574 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em Conserto e
manutenção em AUTO CLAVE DIGITALE PI  021985/ 14112- PATRIMONIO 4623, sendo:
SUBSTITUIÇÃO DE VÁLVULA SOLENOIDE; Troca de Guarnição;  Troca da membrana
digital;  Troca Selo de Segurança;  Troca da Placa Eletrônica;  Serviços Técnicos

3 1,000000 SV 44.25575 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em Conserto e
manutenção em AUTO CLAVE stermax série 83126-Patrimonio 13755, sendo:  TROCA
DO SENSOR DE TEMPERATURA; Substituição do Termostato de segurança N /  A;
Substituição de Termostato N /  F;  Substituição do acionamento Power ( liga /  desliga);
Troca da guarnição;  Troca da válvula solenóide;  Refazer soldas frias na placa
eletrônica;  Serviços Técnicos

4 1,000000 SV 44.25576 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em Conserto e
manutenção em Auto Clave D700 Nº REG.MS-10069210079- Patrimonio 14113, sendo:
Substituição da resistência;  Substituição das válvulas solenóides;  Substituição da válvula
de segurança;  Manutenção placa eletrônica (soldas frias);  Substituição da guarnição;
Serviços Técnicos

CAJATI , 18 de Setembro de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2024

Página: 1/ 1

ESF-ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA

Requisição:  11541

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 18/ 09/ 2024

346

1

39

99

TESOURO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./ Var.: 301.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em Conserto e manutenção em diversos
equipamentos médico-hospitalares da Secretaria de Saúde de Cajati – SP.
Dispensa Licitação em conformidade com o inciso VI I I  do Artigo 75 da Lei Federal nº  14133/ 2021 e ainda o disposto no
Artigo 75, inciso I I  da Lei Federal nº  14133/ 2021.

Observação:

Justificativa: Neste momento, estamos enfrentando a falta de manutenção corretiva em equipamentos inoperantes devido à
ausência de contrato ou ata para execução dos serviços necessários. Essa ausência resultou em uma acumulação
significativa de demandas, pois não há aparelhos extras para lidar com esse acúmulo. A manutenção corretiva é uma
intervenção não planejada para corrigir falhas em equipamentos devido a desgaste natural, defeitos técnicos ou
fatores externos. Investir na manutenção desses equipamentos é crucial para garantir a excelência dos serviços da
Secretaria de Saúde, proporcionando um ambiente seguro para pacientes e profissionais de saúde. Isso é essencial
para cumprir a missão de promover saúde e bem-estar, mantendo a qualidade e eficiência necessárias para atender
às expectativas. DFD nº  002/ 2023 - SMS/ BM - Memorando nº  5824/ 2024 - 1DOC

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

1 1,000000 SV 44.25577 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em Conserto e
manutenção em Auto Bioclave D-700 PI  18726- Patrimonio 9774 , sendo:  Troca de placa
eletrônica;  Manutenção da válvula solenóide;  Troca de Selo de Segurança;  Troca de
guarnição;  Serviços Técnicos

CAJATI , 18 de Setembro de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7A8D-555C-A2DB-2CB9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 18/09/2024 08:33:23 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/7A8D-555C-A2DB-2CB9

1Doc:  Proc. Administrativo 3- 622/2024        227/293



  Proc. Administrativo 3- 622/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data: 18/09/2024 às 08:25:20

 

Bom dia! Favor informar ao Departamento de Suprimentos se existe dotação orçamentária para a seguinte
licitação: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em Conserto e manutenção em diversos
equipamentos médico-hospitalares da Secretaria de Saúde de Cajati – SP. Dispensa Licitação em conformidade com
o inciso VIII do Artigo 75 da Lei Federal nº 14133/2021 e ainda o disposto no Artigo 75, inciso II da Lei Federal nº
14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Autorizacao_Saldo_DISP_MANUT_EQUIP_SAUDE.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 18/09/2024 08:32:43 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 36E4-3E40-9FA8-CFD4 
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 AUTORIZAÇÃO/SOLICITAÇÃO DE SALDO Nº. 1733 / 2024 

 
 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
 

Favor informar ao Departamento de Suprimentos se existe dotação 
orçamentária para a seguinte licitação: 

 

Dispensa:/ 

Processo: 622/2024 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em Conserto e 
manutenção em diversos equipamentos médico-hospitalares da Secretaria de Saúde de Cajati 
– SP. 
 

DIRETORIA FICHA VALOR APROXIMADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

525 

346 

 

R$6.940,00 

R$1.790,00 

 

 

 
Cajati/SP, 18 de Setembro de 2024 

 

 

 

                                                                    _______________________________ 
                                                                        Rosemeire Vieira dos Santos 
                                                                                Diretora do Departamento de Suprimentos 

RG 29.009.502-5 

À Diretoria de Finanças, 
 
Existe Dotação Orçamentária?   Sim  Não 

 

Cajati, ____ de ___________________ de 2024. 

 

_____________________________________________ 
                                                                                  Solange Rosa 

                                                  Secretária Municipal de Finanças e Tributação 
 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 36E4-3E40-9FA8-CFD4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Proc. Administrativo 4- 622/2024

De: Solange R. - SEFIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 18/09/2024 às 11:38:31

Setores envolvidos:

SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em Conserto e manutenção

em diversos equipamentos médico-hospitalares da Secretaria de Saúde de Cajati – SP.

 

 PREZADOS, BOM DIA

INFORMO QUE HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS
FINANCEIROS PARA ATENDER O SOLICITADO NO DESPACHO ANTERIOR,
NA FICHA DE DESPESA Nº 346 E 525.

SEGUE PARA AS PROVIDÊNCIAS DE PRAXE.

_

Solange Rosa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
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  Proc. Administrativo 5- 622/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 18/09/2024 às 11:39:54

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a Autorização para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Autorizacao_DSP_MANUT_EQUIP_SAUDE.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 18/09/2024 11:40:15 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7779-F30D-A65F-4F82 
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Exercício: 2024DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

AUTORIZAÇÃO NRO. 1733/ 2024JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Objeto da Compra:

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Dispensa

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em Conserto e manutenção em diversos
equipamentos médico-hospitalares da Secretaria de Saúde de Cajati – SP.
Dispensa Licitação em conformidade com o inciso VIII do Artigo 75 da Lei Federal nº 14133/2021 e ainda o disposto
no Artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14133/2021.

CAJATI, 18 de Setembro de 2024.

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 6- 622/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Ronaldo P.

Data: 18/09/2024 às 11:58:32

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a Autorização/Declaração para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

autorizacao_EXCLUDENTE_NORMAL_DSP_MANUT_EQUIP_SAUDE.pdf

declaracao_prosseguimento_certame_DSP_MANUT_EQUIP_SAUDE.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ronaldo de Oliveira Pinto 18/09/2024 12:00:08 1Doc RONALDO DE OLIVEIRA PINTO CPF 005.XXX.XXX-65

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E4EF-3600-E6C0-B1C8 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

Ao 

 

Departamento de Suprimentos 

 
 

Autor izo a aber tura de procedimento l icitatór io na modalidade DISPENSA LICITAÇÃO, em 
conformidade com o Artigo 75 inciso II  e VIII  da Lei Federal nº 14133/ 2021, de 01 de abril 
de 2021, para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em 
Conserto e manutenção em diversos equipamentos médico-hospitalares da Secretaria de 
Saúde de Cajati – SP. 
 

 

Não deverá ser aplicado nesta licitação, os benefícios materiais previstos nos Artigos 47 e 48 

da Lei Complementar nº 123/2006 alterado pela Lei Complementar nº 147/2014, pois 

conforme o Artigo 49, “quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como ME ou EPP sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas neste instrumento convocatório” e ainda “o tratamento diferenciado 

e simplificado paras as ME e EPP não for vantajoso para a Administração Pública ou 

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.  

 
 

 

Cajati/SP, 18 de setembro de 2024. 

 

 

 

_____________________________________ 

Ronaldo de Oliveira Pinto 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

 
Ano 2024 AUTORIZAÇÃO Página:   1/ 1 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

Requisição 11540 e 11541/2024 – Ano: 2024 – Data: 18/09/2024 

Objeto:   Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em Conserto e 
manutenção em diversos equipamentos médico-hospitalares da Secretaria de Saúde de 
Cajati – SP. 
 

 

Nos termos do Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, declaro que a presente despesa ordenada neste processo (autos em 

epígrafe), encontra plena adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária 

anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

DECLARAÇÃO. 

 

 

 

 

Cajati/SP, 18 de setembro de 2024. 

 

 

 

_____________________________________ 

Ronaldo de Oliveira Pinto 
Prefeito Municipal em Exercício 

 

Ano - 2024 DECLARAÇÃO Página:   1/ 1 
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Proc. Administrativo 7- 622/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 18/09/2024 às 13:38:25

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em Conserto e manutenção

em diversos equipamentos médico-hospitalares da Secretaria de Saúde de Cajati – SP.

 

 Boa tarde! Anexo aos autos os documentos apresentados pela empresa EDENILSON DA SILVA ALVES
09229843873 - ME (CNPJ 40.619.110/0001-50) referentes a Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços em Conserto e manutenção em diversos equipamentos médico-hospitalares da Secretaria de Saúde de
Cajati – SP. Dispensa licitação, em conformidade com o inciso II ou VIII do Artigo 75 da Lei Federal nº 14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CNDT.pdf
CNPJ.pdf
DIVIDA_ATIVA.pdf
FALENCIA.pdf
FGTS.pdf
JUCESP.pdf
PFE.pdf
REC_FEDERAL.pdf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EDENILSON DA SILVA ALVES 09229843873 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 40.619.110/0001-50

Certidão nº: 64207205/2024

Expedição: 17/09/2024, às 21:50:57

Validade: 16/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que EDENILSON DA SILVA ALVES 09229843873 (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.619.110/0001-50, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 40.619.110

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

_

_

_

_

_
_

_

_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 60632786

Data e hora da emissão 17/09/2024 21:48:38 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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 17/09/2024  0079822976 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   4959653  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 16/09/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 EDENILSON   DA   SILVA   ALVES   09229843873   -   ME  ,   CNPJ:   40.619.110/0001-50,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.*************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 17 de setembro de 2024. 

                0079822976 
 PEDIDO N°:  
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL COMPLETA 

OS DADOS DESTA PRIMEIRA PAGINA CONSTANTES DOS QUADROS CAPITAL - ENDERECO - OBJETO E TITULAR/SOCIO/DIRETORIA

REFEREM-SE A SITUACAO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUICAO OU AO SEU PRIMEIRO REGISTRO CADASTRADO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

 

EM SEGUIDA, SÃO APRESENTADOS TODOS ATOS ARQUIVADOS EM ORDEM CRONOLÓGICA

 

Ficha Informativa (relativa à situação cadastral do usuário perante o Portal MEI)

ATENÇÃO:
As informações desta ficha refletem dados cadastrados por autolançamento eletrônico e são de inteira responsabilidade do Portal do

Empreendedor mantido pela União Federal, disciplinado pela Lei Complementar Federal 123/2006.

EMPRESA

CONSTITUÍDO COMO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

 

EDENILSON DA SILVA ALVES 09229843873

TIPO: EMPRESÁRIO (M.E.)

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35852498607 28/01/2021 18/09/2024 12:27:45

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

28/01/2021 40.619.110/0001-50

CAPITAL

R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA BRAUNA NÚMERO: 45

BAIRRO: JARDIM BOTUJURU COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: JACUPIRANGA CEP: 11940-000 UF: SP

OBJETO SOCIAL

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

EDENILSON DA SILVA ALVES, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 092.298.438-73, RESIDENTE À R BRAUNA,

45, BOTUJURU, JACUPIRANGA - SP, CEP 11940-000.

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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ARQUIVAMENTOS

SESSÃO: 28/09/2021     

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS

MEDICO-HOSPITALARES NAO-ELETRONICOS - REPARADOR DE EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES NAO-

ELETRONICOS, INDEPENDENTE.SERVICO DE ENTRETENIMENTO MUSICAL - CANTOR/MUSICO INDEPENDENTE.COMERCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE ARTIGOS ESPORTIVOS.COMERCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA

FILMAGEM.COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE CALCADOS.COMERCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE

ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO.COMERCIO VAREJISTA DE EMBALAGENS -.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35852498607

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 18/09/2024

Ficha Cadastral Completa. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 247557492, quarta-feira, 18 de setembro de 2024 às

12:27:45.

Página 2 de 2NIRE: 35852498607Documento Gratuito
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CNPJ: 40.619.110/0001-50

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24090770905-01

17/09/2024 21:49:26

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EDENILSON DA SILVA ALVES 09229843873
CNPJ: 40.619.110/0001-50 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:03:23 do dia 05/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/01/2025.
Código de controle da certidão: B94F.6B46.8343.24DC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Proc. Administrativo 8- 622/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 18/09/2024 às 13:39:25

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em Conserto e manutenção

em diversos equipamentos médico-hospitalares da Secretaria de Saúde de Cajati – SP.

 

  Boa tarde! Anexo aos autos a autenticidade dos documentos apresentados pela empresa EDENILSON DA SILVA
ALVES 09229843873 - ME (CNPJ 40.619.110/0001-50) referentes a Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços em Conserto e manutenção em diversos equipamentos médico-hospitalares da Secretaria de
Saúde de Cajati – SP. Dispensa licitação, em conformidade com o inciso II ou VIII do Artigo 75 da Lei Federal nº
14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CertidaoParaConferencia4959653.pdf
certidao_40619110000150_1_.pdf
CND24090770905_01_1_.pdf
Confirmacao_da_Autenticidade_de_Certidoes.pdf
ConsultaConsolidada_40619110000150_17_9_2024.pdf
Historico_do_Empregador.pdf
Site_do_Contribuinte.pdf
Situacao_de_Regularidade_do_Empregador.pdf
A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
JA

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4D

C
-A

D
D

C
-D

31
7-

F
3F

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4D

C
-A

D
D

C
-D

31
7-

F
3F

A

1Doc:  Proc. Administrativo 8- 622/2024        251/293



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 84DC-ADDC-D317-F3FA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 18/09/2024 13:39:56 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/84DC-ADDC-D317-F3FA
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 17/09/2024  0079822976 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   4959653  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 16/09/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 EDENILSON   DA   SILVA   ALVES   09229843873   -   ME  ,   CNPJ:   40.619.110/0001-50,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.*************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 17 de setembro de 2024. 

                0079822976 
 PEDIDO N°:  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EDENILSON DA SILVA ALVES 09229843873 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 40.619.110/0001-50

Certidão nº: 64207205/2024

Expedição: 17/09/2024, às 21:50:57

Validade: 16/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que EDENILSON DA SILVA ALVES 09229843873 (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.619.110/0001-50, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

1Doc:  Proc. Administrativo 622/2024  |  Anexo: certidao_40619110000150_1_.pdf (1/1)        254/293



CNPJ: 40.619.110/0001-50

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24090770905-01

17/09/2024 21:49:26

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

17/09/2024 21:57:37Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: EDENILSON DA SILVA ALVES 09229843873
CNPJ: 40.619.110/0001-50

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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  Proc. Administrativo 9- 622/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 18/09/2024 às 13:45:18

 

Boa tarde! Face ao disposto no art. 72, inciso III da Lei nº 14133/2021 e suas atualizações, encaminho o processo
para a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos para parecer sobre a contratação por Dispensa Licitação, com
fundamento no inciso II ou VIII do art. 75, da Lei nº 14.133/2021, a favor de EDENILSON DA SILVA ALVES
09229843873 - ME (CNPJ 40.619.110/0001-50) referentes a Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços em Conserto e manutenção em diversos equipamentos médico-hospitalares da Secretaria de Saúde de
Cajati – SP. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DISPENSA_EDENILSON.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 18/09/2024 13:56:55 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C698-0FD7-8A48-37CB 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 622/ 2024 1DOC 
 

 

Face ao disposto no ar t . 72, inciso III da Lei nº 14133/ 2021 e suas atualizações, encaminho o 

processo para a Secretaria Municipal de Assuntos Jur ídicos para parecer  sobre a contratação por  

Dispensa Licitação, com fundamento nos incisos II e VIII do ar t . 75, da Lei nº 14.133/ 2021, a favor 

de EDENILSON DA SILVA ALVES 09229843873 - ME (CNPJ 40.619.110/ 0001-50) referentes 

a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em Conser to e manutenção 

em diversos equipamentos médico-hospitalares da Secretar ia de Saúde de Cajat i – SP. Conforme 

mencionado no DFD nº 002/ 2023 – SMS/ BM – Despacho inicial do Memorando nº 5824/ 2024 

1DOC, trata-se de manutenção de equipamentos com alta pr ior idade atr ibuída devido à urgência 

em obter  equipamentos funcionais, sem disponibil idade de alternat ivas para substituição. 

 

 

Cajat i/ SP, 18 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Diretora do Departamento de Suprimentos 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C698-0FD7-8A48-37CB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 18/09/2024 13:56:54 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Proc. Administrativo 10- 622/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM-PROC3

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data: 18/09/2024 às 15:11:54

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em Conserto e manutenção

em diversos equipamentos médico-hospitalares da Secretaria de Saúde de Cajati – SP.

 

 

Prezado,

Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico para atendimento ao disposto no artigo 72, III da Lei Federal 14.133/2021
para homologação da dispensa que tem por objeto a “Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços em Conserto e manutenção em diversos equipamentos médico-hospitalares da Secretaria de Saúde de
Cajati – SP”.

O Procedimento de contratação foi iniciado por solicitação da Secretaria Municipal de Saúde (Memorando
5.824/2024), justificando a necessidade da realização de conserto e manutenção dos equipamentos utilizados nos
atendimentos de saúde prestados no Município.

A cotação encontra-se no Despacho 1. Há requisição de compras (Despacho 2), há reserva de dotação (Despacho
4), declaração e autorização para contratação (Despacho 6).

A documentação da empresa encontra-se nos Despachos 7 e 8.

É o relatório.

Inicialmente verifica-se que os procedimentos foram respeitados, a dispensa pautou-se no artigo 75, VIII ante a
necessidade da realização de consertos e manutenções nos aparelhos utilizados na prestação de serviço de saúde
objetivando não comprometer a continuidade dos serviços públicos essenciais.

Outrossim, após a análise das documentações e das propostas apresentadas pelas interessadas a empresa
EDENILSON DA SILVA ALVES 09229843873 - ME (CNPJ 40.619.110/0001-50) foi declarada vencedora.

Pelo exposto, nos limites da análise jurídica, opino pela possibilidade jurídica da homologação da dispensa .

 

_

Thais Novaes Ribeiro 
Procuradora Geral do Município
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: EF44-87AE-9B35-3847

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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Proc. Administrativo 11- 622/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 18/09/2024 às 15:24:16

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em Conserto e manutenção

em diversos equipamentos médico-hospitalares da Secretaria de Saúde de Cajati – SP.

 

 Boa tarde! Anexo aos autos os documentos apresentados pela empresa EDENILSON DA SILVA ALVES
09229843873 - ME (CNPJ 40.619.110/0001-50) para complementar o despacho 7-622/2024 1DOC, referentes
a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em Conserto e manutenção em diversos
equipamentos médico-hospitalares da Secretaria de Saúde de Cajati – SP. Dispensa licitação, em conformidade com
o inciso II ou VIII do Artigo 75 da Lei Federal nº 14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

contrato_social.pdf
report_1_3_.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5242-3C1C-219C-CF79

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

EDENILSON DA SILVA ALVES 09229843873
Nome do Empresário

EDENILSON DA SILVA ALVES
Nome Fantasia

EDENILSON DA SILVA ALVES
Capital Social

3.000,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF

19646403 SSP SP 092.298.438-73

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente

ATIVO 28/01/2021

Número de Registro

CNPJ

40.619.110/0001-50

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

11940-000 RUA BRAUNA 45
Bairro Munícipio UF

JARDIM BOTUJURU JACUPIRANGA SP

Atividades

Data de Início de Atividades Forma de Atuação

28/01/2021
Em local fixo fora da loja, Estabelecimento fixo, Máquinas automáticas, Porta a
porta, postos móveis ou por ambulantes, Internet

Ocupação Principal

Reparador(a) de equipamentos médico-hospitalares não-eletrônicos, independente

Atividade Principal (CNAE)

3319-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Reparador(a) de equipamentos
hidráulicos e pneumáticos, exceto
válvulas, independente

3314-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos,
exceto válvulas

Comerciante independente de
materiais hidráulicos

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.
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Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/.
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp.

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão

ME68607021 9229843873 28/01/2021
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JACUPIRANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA - SP

AV. HILDA MOHRING DE MACEDO, 777 - VILA ELIAS - JACUPIRANGA

Cidade

CPF/CNPJ

Cep

09/03/2021

CERTIDÃO NEGATIVA

40.619.110/0001-50

JARDIM BOTUJURU

Código

Nome Fantasia

11940000

Logradouro Complemento

EDENILSON DA SILVA ALVES 09229843873

EDENILSON DA SILVA ALVES

SP

CNPJ: 46.582.185/0001-90

Número

000012581

RUA BRAUNA

Bairro

Data Abertura

DO MOBILIÁRIO

45

PREF. MUNIC. DE JACUPIRANGA - SP

UF

Razão Social

12581

Inscrição Municipal

33.19-8/00- MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.
33.14-7-02- MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS. 47.44-
0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS.

Atividade

01 - Ativo

Situação

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles
verifiquei constar que o Cadastro Mobiliário abaixo descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente
data, relativamente a Taxa de Fiscalização e ISSQN.
ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributários que venham a
ser apurados.

Emitida às 13:37:56 do dia 04/09/2024

Válida até 03/12/2024

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção  qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Controle da Certidão/Número 6536444DAB1CB830
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  Proc. Administrativo 12- 622/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Ronaldo P.

Data: 18/09/2024 às 15:26:21

 

Boa tarde! Anexamos a ratificação (autorização) sobre a contrataçãopor DispensaLicitação, com fundamento
no inciso VIIIdo art. 75, da Lei nº 14.133/2021, a favor de EDENILSON DA SILVA ALVES 09229843873 - ME

(CNPJ 40.619.110/0001-50) para complementar o despacho 7-622/2024 1DOC, referentes a Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços em Conserto e manutenção em diversos equipamentos médico-

hospitalares da Secretaria de Saúde de Cajati – SP, nos termos do inciso VIII do Artigo 72 da Lei Federal nº
14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DISPENSA_EDENILSON.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ronaldo de Oliveira Pinto 18/09/2024 15:27:53 1Doc RONALDO DE OLIVEIRA PINTO CPF 005.XXX.XXX-65

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6DC4-8A35-1BF9-16BF 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 622/2024 1DOC 

 

 

DECLARO DISPENSAVEL, com fundamento no inciso VIII do art . 75, da Lei nº 14133/ 2021, a favor  

de EDENILSON DA SILVA ALVES 09229843873 - ME (CNPJ 40.619.110/ 0001-50) referentes 

a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em Conser to e manutenção 

em diversos equipamentos médico-hospitalares da Secretar ia de Saúde de Cajati – SP, no valor  R$ 

8.730,00 (oito mil, setecentos e tr inta reais), face ao disposto no parágrafo único do ar t igo 72 da 

Lei Federal nº 14133/ 2021, vez que o processo encontra-se devidamente instruído, autor izando 

a refer ida Contratação. 

 

Publique-se. 

 

 

Cajat i/ SP, 18 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 

Prefeito Municipal em Exercício 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6DC4-8A35-1BF9-16BF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO (CPF 005.XXX.XXX-65) em 18/09/2024 15:27:52 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/6DC4-8A35-1BF9-16BF
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  Proc. Administrativo 13- 622/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 18/09/2024 às 15:41:18

 

Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da autorização (ratificação) do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000135.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 18/09/2024 15:41:36 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 18/09/2024 15:50:29 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 82B5-236E-DF03-EB28 
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ASSINATURAS
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https://cajati.1doc.com.br/verificacao/82B5-236E-DF03-EB28

1Doc:  Proc. Administrativo 14- 622/2024        278/293



Proc. Administrativo 14- 622/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 19/09/2024 às 07:39:07

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em Conserto e manutenção

em diversos equipamentos médico-hospitalares da Secretaria de Saúde de Cajati – SP.

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da autorização (ratificação) do procedimento no Diário Oficial do Município
de Cajati - SP, Jornal Gazeta SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - IMESP - DOE/SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_DISPENSA_EDENILSON.pdf
DOM_DISPENSA_EDENILSON.pdf
GAZETA_SP_DISPENSA_EDENILSON.pdf
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4 – São Paulo, 134 (181) Diário Ofi cial Caderno Municípios quinta-feira, 19 de setembro de 2024

(Kg) - 20.000. Sendo assim, a Comissão de Avaliação INTIMA 
os interessados no procedimento da presente licitação a terem 
ciência dos autos do processo, de forma a exercerem, se assim 
desejarem, defesa. Bragança Paulista, 18 de setembro de 2024. 
RAFAELA DE OLIVEIRA MACHADO KRAUSS - Membro da Comis-
são de Avaliação; EDWALDO SILVA DOS SANTOS - Membro da 
Comissão de Avaliação; ROBERVAL ANTONIO CASAGRANDE - 
Membro da Comissão de Avaliação

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Acha-se aberto o 
seguinte certame licitatório na Prefeitura do Município de 
Bragança Paulista: PREGÃO ELETRÔNICO N. º 075/2024 - 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE TELAS 
DE ALAMBRADO E CORRELATOS, PARA ATENDER A DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA. DATA 
DE ABERTURA: 04 de outubro de 2024 – às 09:30h. O edital e 
seus anexos estarão disponíveis no site www.braganca.sp.gov.
br, e na plataforma www.novobbmnet.com.br, podendo o 
interessado retirar também no Balcão da Divisão de Licitação, 
Compras e Almoxarifado, à Avenida Antônio Pires Pimentel, 
nº 2015, Centro, em dias úteis das 09h00 às 16h00, devendo 
apresentar mídia para específica para gravação (CD-DVD ou 
PENDRIVE). Bragança Paulista, 18 de setembro de 2024. STE-
FANIA PENTEADO CORRADINI RELA - Secretária Municipal de 
Administração em Exercício

 BURITIZAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZAL

 Aviso de Reabertura de Licitação n° 054/2024 - Processo 
Licitatório n° 095/2024 - Pregão Presencial (SRP) n° 049/2024 – 
Registro de preços para contratação de prestação de serviços de 
tratamento de transtornos mentais em clínica de recuperação, 
em modalidade intensiva, para paciente(s) menor(es) de idade 
do município, para atender demandas do Departamento de 
Saúde. Data da Sessão Pública: 03/10/2024 às 08:30hs. LOCAL: 
Departamento de Licitações, localizado na Rua São Paulo, 131 – 
centro. O Município de Buritizal, através do Prefeito Municipal, 
torna público que na data, horário e local acima assinalado reali-
za na modalidade Pregão Presencial, com critério de julgamento 
de menor preço. local e horário para retirada do edital: Setor de 
Licitações, Rua São Paulo, 131 – centro, das 08:00 às 11:00 e das 
13:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, gratuitamente, 
e pelo site www.buritizal.sp.gov.br. Publique-se, Buritizal/SP, 18 
de setembro de 2024. (a) Daniel Sarreta – Prefeito Municipal.

 CABRÁLIA PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

 EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 129/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA 

PAULISTA
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO DE CARTÕES MAGNÉTICOS COM CHIP 
PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ÁLCOOL, 
ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL S10) PARA CONSUMO DA 
FROTA MUNICIPAL DE VEÍCULOS

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 16:00 horas do dia 
20/09/2024 às 08:30 horas do dia 03/10/2024

ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:00 horas do 
dia 03/10/2024

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas 
do dia 03/10/2024

REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA (DF).
LOCAL: SCPI PORTAL DE COMPRAS 

(http://186.224.14.206:5656/comprasedital)
Os interessados poderão retirar edital completo através do 

site da prefeitura: www.cabralia.sp.gov.br, ou pessoalmente na 
prefeitura, no horário comercial das 8:00 as 11:00 das 13:00 as 
17:00 horas.

Cabrália Paulista, 18 de setembro de 2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo.
Prefeito Municipal.

 CAIEIRAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIEIRAS

 EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
092/2024

ÓRGÃO: Município de Caieiras. EDITAL: 092/2024. OBJETO: 
Aquisição de cadeiras longarinas e poltronas individuais para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social – CRAS Pinheiros. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. O 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: será das 08h00min horas do 
dia 19/09/2024 até às 08h00min do dia 01/10/2024 e ABERTURA 
DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: no horário às 08h05min do dia 
01/10/2024. As empresas interessadas poderão retirar o edital 
pelo site www.portaldecomprascaieiras.com.br. Maiores infor-
mações pelo telefone (11) 4445 - 9240 ou pelo site www.portal-
decomprascaieiras.com.br, no horário das 09:00h às 16:00h. Não 
enviamos o edital por fax e/ou correio.

Caieiras, 18 de Setembro de 2.024.
VINICIUS SILVEIRA SILVA
Departamento de Licitação

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 622/2024 
1DOC

DECLARO DISPENSAVEL, com fundamento no inciso VIII do 
art. 75, da Lei nº 14133/2021, a favor de EDENILSON DA SILVA 
ALVES 09229843873 - ME (CNPJ 40.619.110/0001-50) referen-
tes a Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços em Conserto e manutenção em diversos equipamentos 
médico-hospitalares da Secretaria de Saúde de Cajati – SP, 
no valor R$ 8.730,00 (oito mil, setecentos e trinta reais), face 
ao disposto no parágrafo único do artigo 72 da Lei Federal 
nº 14133/2021, vez que o processo encontra-se devidamente 
instruído, autorizando a referida Contratação.

Cajati/SP, 18 de setembro de 2024.
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 621/2024 

1DOC
DECLARO INEXIGÍVEL, com fundamento no inciso I do 

art. 74, da Lei nº 14133/2021, a favor de WORK AND LIFE 
COMERCIAL LTDA - EPP (CNPJ 02.690.085/0001-02) referentes 
a Contratação de empresa especializada para prestação do 
serviço de manutenção corretiva do aparelho de Autoclave, 
instalado na Unidade de Pronto Atendimento Reynaldo Guerra, 
marca: Ortosintese, modelo: AC-96, que compreende a troca de 
guarnição e horas técnicas, incluindo reposição de peças básicas, 
no valor R$ 1.624,80 (um mil, seiscentos e vinte e quatro reais e 
oitenta centavos), face ao disposto no parágrafo único do artigo 
72 da Lei Federal nº 14133/2021, vez que o processo encontra-
-se devidamente instruído, autorizando a referida Contratação.

Cajati/SP, 18 de setembro de 2024.
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício

 BATATAIS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS

 Ata de Registro de Preços – Pregão Eletrônico nº 23/2024
A Prefeitura Municipal de Batatais torna pública a relação 

do item/lote, fornecedor e preço registrado, para prazo de 1 
(um) ano a partir de 18.09.24 e encerramento 17.09.25. Objeto: 
aquisição de medicamentos padronizados pela remume em 
atendimento à Secretaria Municipal de Saúde; Fornecedor: 
“Drogafonte Ltda” o item 195, no valor total de R$ 11.399,40 
conforme código de cadastro no PNCP nº 45299104000187-
1-000058/2024-000001. Bts, 18.09.24. Bruna Francielle Toneti 
– Secretária Mun. de Saúde

 Extrato de Contrato – Dispensa de Licitação nº 51/24
Contratada: J.C. Laboratório de Anatomia Patológica Ltda; 

Valor: R$ 24.468,00; Assinatura: 03.09.2024; Objeto: Contra-
tação de empresa para análise de peças anatomopatológicas 
com fornecimento de insumos. Vigência: 12 (doze) meses. Bts, 
18.09.2024 – Bruna Francielle Toneti – Secretária Municipal 
de Saúde.

 Extrato de Contrato – Dispensa de Licitação nº 59/24
Contratada: Roversi Serviços Ltda; Valor: R$ 638.555,00; 

Assinatura: 16.09.2024; Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada para execução de lote de serviços de zeladoria, que 
é composto por serviços de capina manual, roçada de grama, 
manutenção e limpeza geral, poda de árvores e recolhimento 
de galhos da área urbana do município. Vigência: 3 (três) meses. 
Bts, 18.09.2024 – Orion Francisco Marques Riul Júnior – Secre-
tário Municipal de Obras, Planejamento e Serviços Públicos.

 BILAC

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BILAC

 EXTRATO DE TERMO
Termo de Supressão nº 001 (reequilíbrio econômico-finan-

ceiro) à Ata de Registro de Preços nº 012/2024 – 002. Partes: 
Município de Bilac e Auto Posto Brasília de Bilac Ltda - EPP. 
Item 02 – Etanol – Novo Valor Unitário: R$ 3,85. Vitor Osmar 
Botini – Prefeito.

 RESULTADO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2024, PROCESSO N.º 

045/2024, OBJETO: Aquisição de Veículos Automotores, Zero 
Quilômetro, Ano de Fabricação e Modelo 2024/2024 ou Superior. 
O Município de Bilac torna público o resultado da licitação em 
epígrafe, sendo adjudicados os itens às Empresas: TABORDA 
EMPREENDIMENTOS LTDA, item: 01; KI MÁQUINAS E EQUIPA-
MENTOS LTDA, item: 02; Bilac, 18 de setembro de 2024. VITOR 
OSMAR BOTINI - PREFEITO.

 EXTRATO DE ATA
Extrato de Ata de Registro de Preços nº 014/2024 – 001 

e 005, Pregão Eletrônico nº 008/2024, Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E HIDRÁULICOS. Fornecedoras 
Beneficiárias: HERALDO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO DE 
BILAC LTDA, CASA DOS PARAFUSOS DE BILAC LTDA, P.B. FER 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, FRONT COMERCIAL 
LTDA e CLODOALDO DE ALMEIDA ASSIS. Data: 18/06/2024. 
Vigência: 12 meses. VITOR OSMAR BOTINI - PREFEITO.

 EXTRATO DE ATA
Extrato de Ata de Registro de Preços nº 015/2024 – 001, 

Pregão Eletrônico nº 009/2024, Objeto: PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE AULAS DE DANÇA. Fornecedora Beneficiária: CROB 
ASSESSORIA EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GEREN-
CIAMENTO LTDA. Data: 18/06/2024. Vigência: 12 meses. VITOR 
OSMAR BOTINI - PREFEITO.

 BOREBI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOREBI

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2024
EDITAL Nº 035/2024
PROCESSO Nº 094/2024
OBJETO: Registro de Preço para futura ou eventual for-

necimento de GLP- Gás liquefeito de petróleo por kg, incluso 
fornecimento de equipamento em comodato, para a secretaria 
de educação do município, conforme especificações constantes 
do Anexo I – Termo de Referência.

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 04/10/2024
HORÁRIODE INÍCIO- DA SESSÃO: 09H00.
O Edital completo encontra-se à disposição através do 

site https://borebi.licitapp.com.br e www.borebi.sp.qov.br_e no 
Setor de Compras da Prefeitura- Municipal, sito na Rua Doze de 
Outubro, nº429, Borebi/SP.

Borebi, quarta-feira, 18 de setembro de 2024
ANDERSON PINHEIRO DE GOES
Prefeito Municipal

 BRAGANÇA PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA 
PAULISTA

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Acha-se aberto na 
Prefeitura do Município de Bragança Paulista o seguinte cer-
tame licitatório: PREGÃO ELETRÔNICO N° 076/2024 - OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS 
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO E DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL - DATA DA ABERTURA: 02.10.2024 AS 
09:30 HORAS. O edital estará disponível no Balcão da Divisão 
de Licitação, Compras e Almoxarifado, à Avenida Antônio Pires 
Pimentel, nº 2.015, Centro, em dias úteis das 09h00 às 16h00, 
no site www.braganca.sp.gov.br, e na plataforma www.novobb-
mnet.com.br. Bragança Paulista, 18 de setembro de 2024. STE-
FANIA PENTEADO CORRADINI RELA - SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO em exercício

 JULGAMENTO DOS PROJETOS DE VENDAS - CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 010/2024. OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA 
A AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS DA AGRICULTU-
RA FAMILIAR, VISANDO O ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE). A Comissão 
de Avaliação, instituída através da Portaria n.º 12508/2024, 
conforme pareceres juntados aos autos, decide CLASSIFICAR 
as Cooperativas/propostas de venda conforme segue: 1.ASSO-
CIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE JARINU – AGRI-
FAJA; 2.COOPARDENSE – COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PARDO E REGIÃO; 3.COOPERATIVA DOS 
AGRICULTORES QUILOMBOLAS DO VALE DO RIBEIRA – COO-
PERQUIVALE; 4.COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE PRODUTOS 
SUSTENTÁVEIS DO GUAPIRUVU – COOPERAGUA; 5.ORGÂNI-
COS COOPER – COOPERATIVA DOS AGRICULTORES ORGÂNICOS 
DO VALE DO PARAÍBA; 6.COOPERATIVA DOS BANANICULTORES 
E AGRICULTORES DE MIRACATU – COOBAM; 7.ASSOCIAÇÃO 
DOS PRODUTORES RURAIS DE ANA DIAS – APRAD. Pelo exposto, 
ficam definidos os fornecedores que serão responsáveis pelo 
fornecimento: A ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES 
DE JARINU – AGRIFAJA, classificada em primeiro lugar, que ofer-
tou 26.935 Kg de banana nanica e não ofertou banana prata. 
A COOPARDENSE – COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PARDO E REGIÃO, classificada em segundo lugar, 
que deverá complementar as quantidades a fim de atender as 
quantidades solicitada em Edital, ficando responsável pelo for-
necimento de 73.065 Kg de banana nanica e 20.000 Kg de bana-
na prata. Vencedores: AGRIFAJA: Banana nanica (Kg) - 26.935; 
COOPARDENSE: Banana nanica (Kg) - 73.065, Banana prata 

mantendo o acréscimo de 25% do 1º Termo de Aditamento nº 
317/2023, que entrará em vigor a partir de 12/09/2024, con-
forme Processo Solar PMB nº 086007/2024, da Secretaria de 
Suprimentos e seus anexos, que ficam fazendo parte integrante 
deste termo. O valor do Contrato para o período da prorrogação 
é R$ 4.649.233,56 (quatro milhões, seiscentos e quarenta e nove 
mil, duzentos e trinta e três reais e cinquenta e seis centavos), 
devido ao reajuste de 3,17% referente ao período acumulado 
de Agosto/2023 à Julho/2024, pela variação do índice IPC/
FIPE, de acordo com a cláusula III, subitem 5 do Contrato. As 
despesas decorrentes do presente termo correrão por conta das 
seguintes dotações: 02.20.01.08.242.0077.2073-3.3.90.39 – DR 
01-R$ 1.173.558,39; Dotação orçamentaria específica para o 
exercício de 2025-R$ 3.520.675,17 - Permanecem em vigor as 
demais Cláusulas do Contrato nº 597/2022, não expressamente 
alteradas pelo presente aditamento. – Assinatura: 11/09/2024.

 CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico e dou fé que, que a presente decisão de penalidade 

transitou em julgado em 04 de setembro de 2024, em relação à 
Empresa PROMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA., inscrita no CNPJ sob o número 36.608.030/0001-22, 
tendo em vista que transcorreu o prazo para apresentação de 
recurso referente ao Procedimento Administrativo nº 003/2024, 
conforme notificações encaminhadas. Nada mais.

Barueri, 17 de setembro de 2024.
Maurício Kiel da Silva - Secretário Adjunto de Suprimentos
CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico e dou fé que, que a presente decisão de penalidade 

transitou em julgado em 27 de agosto de 2024, em relação à 
Empresa CASA DO NEUROPSICOPEDAGOGO LTDA., inscrita no 
CNPJ sob o número 33.776.397/0001-67, tendo em vista que 
transcorreu o prazo para apresentação de recurso referente ao 
Procedimento Administrativo nº 004/2024, conforme notifica-
ções encaminhadas. Nada mais.

Barueri, 17 de setembro de 2024.
Maurício Kiel da Silva - Secretário Adjunto de Suprimentos
 Extrato do Contrato SO nº 162/2024 - Contratante: Prefei-

tura do Município de Barueri - Contratada: MATTONI CONS-
TRUÇÕES LTDA. - ME. - Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE HIGIENIZAÇÃO DE RESERVATÓRIOS/CAIXAS D’ÁGUA EM 
DIVERSOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS, SAÚDE, EDUCAÇÃO, ESPOR-
TES, CULTURA E CONJUNTOS HABITACIONAIS, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO E SEUS ANEXOS. - R$ 1.770.000,00 
(um milhão e setecentos e setenta mil reais). - dotação(ões): 
02.01.02.04.122.0003.2003 - 3.3.90.39.00 D.R. 01: R$ 1.227,47; 
Dotação orçamentária específica para o exercício de 2025: R$ 
1.841,21;02.01.05.04.126.0006.2006 - 3.3.90.39.00 - D.R. 01: 
R$ 403,81; Dotação orçamentária específica para o exercício 
de 2025: R$ 605,71;02.05.01.27.812.0014.2014 - 3.3.90.39.00 
- D.R. 01: R$ 49.043,09; Dotação orçamentária específica 
para o exercício de 2025: R$ 73.564,63;02.06.01.15.451.001
6.2015 - 3.3.90.39.00 - D.R. 01: R$ 1.227,47; Dotação orça-
mentária específica para o exercício de 2025: R$ 1.841,21; 
02.07.01.04.122.0027.2016 - 3.3.90.39.00 - D.R. 01: R$ 
1.404,85; Dotação orçamentária específica para o exercício de 
2025: R$ 2.107,27; 02.08.01.15.452.0030.2019 - 3.3.90.39.00 
- D.R. 01: R$ 2.431,97; Dotação orçamentária específica para 
o exercício de 2025: R$ 3.647,95; 02.09.02.08.244.0038.2027 
- 3.3.90.39.00 - D.R. 01: R$ 3.624,58; Dotação orçamen-
tária específica para o exercício de 2025: R$ 5.436,86; 
02.10.01.15.452.0045.2035 - 3.3.90.39.00 - D.R. 01: R$ 903,01; 
Dotação orçamentária específica para o exercício de 2025: 
R$ 1.354,51;02.11.01.18.122.0046.2036 - 3.3.90.39.00 D.R. 
01: R$ 14.066,67; Dotação orçamentária específica para o 
exercício de 2025: R$ 21.100,01; 02.12.02.13.392.0049.2039 
- 3.3.90.39.00 D.R. 01: R$ 11.754,99; Dotação orçamen-
tária específica para o exercício de 2025: R$ 17.632,49; 
02.13.01.04.122.0051.2041 - 3.3.90.39.00 D.R. 01: R$ 1.273,06; 
Dotação orçamentária específica para o exercício de 2025: R$ 
1.909,58; 02.14.02.12.361.0054.2044 - 3.3.90.39.00 D.R. 01: R$ 
65.522,59; Dotação orçamentária específica para o exercício de 
2025: R$ 98.283,89; 02.14.03.12.365.0056.2046 - 3.3.90.39.00 
D.R. 01: R$ 13.888,73; Dotação orçamentária específica para o 
exercício de 2025: R$ 20.833,10; 02.14.04.12.365.0057.2047 
- 3.3.90.39.00 - D.R. 01: R$ 10.839,62; Dotação orçamen-
tária específica para o exercício de 2025: R$ 16.259,42; 
02.15.01.08.244.0062.2057 - 3.3.90.39.00 - D.R. 01: R$ 
1.227,47; Dotação orçamentária específica para o exercício de 
2025: R$ 1.841,21; 02.16.01.04.122.0064.2059 - 3.3.90.39.00 
- D.R. 01: R$ 3.456,50; Dotação orçamentária específica para 
o exercício de 2025: R$ 5.184,74; 02.19.01.10.122.0069.2065 
- 3.3.90.39.00 D.R. 01: R$ 34.971,49; Dotação orçamen-
tária específica para o exercício de 2025: R$ 52.457,23; 
02.20.01.08.242.0077.2073 - 3.3.90.39.00 - D.R. 01: R$ 2.454,94; 
Dotação orçamentária específica para o exercício de 2025: R$ 
3.682,42; 02.22.01.04.122.0079.2075 - 3.3.90.39.00 - D.R. 01: 
R$ 219,51; Dotação orçamentária específica para o exercício 
de 2025: R$ 329,29; 02.23.01.08.244.0080.2076 - 3.3.90.39.00 
- D.R. 01: R$ 4.335,78; Dotação orçamentária específica para 
o exercício de 2025: R$ 6.503,66; 02.24.01.16.482.0081.2077 
- 3.3.90.39.00 - D.R. 01: R$ 47.8976,82; Dotação orçamen-
tária específica para o exercício de 2025: R$ 71.8465,23; 
02.27.01.04.122.0083.2079 - 3.3.90.39.00 - D.R. 01: R$ 1.097,6; 
Dotação orçamentária específica para o exercício de 2025: R$ 
1.646,40; 02.28.01.04.122.0008.2008 - 3.3.90.39.00 - D.R. 01: 
R$ 3.647,98; Dotação orçamentária específica para o exercício 
de 2025: R$ 5.471,98; Vigência: 12 (doze) meses. - Assinatura: 
18/09/2024 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2024. - SECRETÁRIO 
DE OBRAS – RENE APARECIDO DA SILVA.

Extrato do Contrato SO nº 163/2024 - Contratante: Prefeitu-
ra do Município de Barueri - Contratada: NAGON ESTRUTURAS 
E SERVIÇOS LTDA. - EPP. - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ARQUI-
BANCADA PARA REALIZAÇÃO DO JIATIBA (JOGOS INTERMUNI-
CIPAIS ADAPTADOS À TERCEIRA IDADE DE BARUERI) PROMOVI-
DO PELA SECRETARIA DA FAMÍLIA, A SER REALIZADO NO PAR-
QUE DA MATURIDADE JOSÉ DIAS DA SILVA - PARQUE SANTA 
LUZIA. - R$ 20.790,00 (vinte mil e setecentos e noventa reais). 
- dotação(ões): 02.23.01.08.244.0080.2076 – 3.3.90.39.00 – 
D.R. 01: R$ 20.790,00. - Vigência: 30 (trinta) dias. - Assinatura: 
18/09/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024. - SECRETÁRIO 
DE OBRAS – RENE APARECIDO DA SILVA.

 BASTOS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS

 RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
056/2024;

O Prefeito Municipal de Bastos, torna público a RETIFICA-
ÇÃO do edital do P.E. 056/2024, alterando a data da disputa 
para 08/10/2024 no mesmo horário aprazados anteriormente 
na plataforma BLL. Fica RATIFICADO a alteração do Edital Minu-
cioso de Pregão Eletrônico n.º 056/2024. Bastos/SP., 18.09.2024; 
Manoel Ironides Rosa - Prefeito Municipal.

 RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO DE 
REGISTRO DE PREÇOS N.º 045/2024;

O Prefeito Municipal de Bastos, torna público a RETIFICA-
ÇÃO do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 045/2024, excluindo 
o item 17.9 do Termo de Referencia (Anexo I) do edital onde 
consta exigência de apresentação da Autorização de Funciona-
mento de empresa (AFE) e da Autorização Especial (AE). O edital 
retificado com toda alteração encontra-se no site da prefeitura 
do município de Bastos - www.bastos.sp.gov.br - e na Plata-
forma BLL. Fica RATIFICADO a alteração do Edital Minucioso. 
A sessão pública da presente licitação será no dia 10.10.2024 
no mesmo horário aprazados anteriormente na plataforma BLL.

Bastos SP., 18.09.2024; Manoel Ironides Rosa - Prefeito 
Municipal.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ESPECÍFICA PARA EXERCÍCIO DE 
2028 R$ 72.090,36 E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ESPECÍFICA 
PARA EXERCÍCIO DE 2029 R$ 49.862,49 – VIGÊNCIA: 60 
(SESSENTA) MESES - ASSINATURA: 11/09/2024 - MODALIDADE: 
INEXIGIBILIDADE/SUPRI.

CONTRATO: 441/2024 – Edital: 209/2024 - CONTRA-
TANTE: Prefeitura do Município de Barueri – CONTRATADA: 
CLS EXTINTORES E ENGENHARIA DE COMBATE A INCÊN-
DIO LTDA - OBJETO: A Contratada obriga-se a prestar ao 
Contratante: FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RECARGA E MANUTENÇÃO EM EXTINTORES DE INCÊN-
DIO, nas condições, quantidades, especificações técnicas e 
demais exigências estabelecidas no Edital e Anexos - DOTAÇÃO: 
02.19.01.10.122.0069.2065-33903900 – DR 01 – R$ 14.916,00 
e dotação orçamentária específica para o exercício de 2025 – R$ 
30.278,00; 02.07.01.04.122.0027.2016-33903900 – DR 01 – 
33.814,00 e dotação orçamentária específica para o exercício de 
2025 – R$ 67.774,00 – VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES - Assina-
tura: 18/09/2024 - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO/SUPRI.

ARP n°: 475/2024 – Edital: 173/2024 – INTERESSADA: Pre-
feitura do Município de Barueri – EMPRESA: VANGUARDA INFOR-
MÁTICA LTDA – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO E ENTREGA PARCELADA DE ELETRODOMÉSTICOS, 
correspondente ao item 12, conforme exigências, quantidades 
estimadas e demais especificações estabelecidas no Edital e seus 
Anexos – Preço Unitário Registrado: Item 12 – R$ 1.197,91 - Assi-
natura: 18/09/2024 – MODALIDADE: Pregão Eletrônico/SUPRI.

Extrato de Termo Aditivo: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
471/2024 - Termo de 1º Aditamento a ARP nº 458/2023 – 
Contratante: Prefeitura do Município de Barueri – Contratada: 
INDÚSTRIA DE URNAS BIGNOTTO LTDA – OBJETO: Fica pror-
rogado por mais 01 (um) ano, o prazo a que alude a Cláusula 
II-2.1, da ARP SNJ nº 458/2023, que entrará em vigor a partir 
de 15/09/2024, conforme Processo Solar PMB nº 093364/2024 
da Secretaria de Suprimentos e seus anexos, que ficam fazendo 
parte integrante deste termo. O reajuste a ser aplicado para a 
prorrogação é de 3,56%, referente ao período acumulado de 
Setembro/2023 à Agosto/2024, de acordo com a cláusula III, 
subitem 3.1.1 da Ata de Registro de Preços, fica incluído índice 
específico IPC/FIPE Categoria Geral, conforme quadro abaixo: 
ITEM 3 - VALOR UNITÁRIO REGISTRADO R$ 300,00 – REAJUSTE 
IPC/FIPE 3,56% - R$ 10,68 - VALOR UNITÁRIO REAJUSTADO - 
R$ 310,68; ITEM 4 - VALOR UNITÁRIO REGISTRADO R$ 220,00 
– REAJUSTE IPC/FIPE 3,56% - R$ 7,83 - VALOR UNITÁRIO REA-
JUSTADO - R$ 227,83; ITEM 10 - VALOR UNITÁRIO REGISTRADO 
R$ 310,00 – REAJUSTE IPC/FIPE 3,56% - R$ 11,04 - VALOR 
UNITÁRIO REAJUSTADO - R$ 321,04. A previsão de valores 
estimados para a prorrogação é de R$ 1.054.158,94 (um milhão, 
cinquenta e quatro mil, cento e cinquenta e oito reais e noventa 
e quatro centavos), sendo: Valor para 2024 – R$ 439.192,33 - 
Valor para 2025 – R$ 614.966,61 - Permanecem em vigor as 
demais Cláusulas da ARP SNJ nº 458/2023, não expressamente 
alteradas pelo presente aditamento. – Assinatura: 13/09/2024.

Extrato de Termo Aditivo: Contrato: 436/2024 - Termo de 
3º Aditamento ao Contrato nº 607/2022 – Contratante: Pre-
feitura do Município de Barueri – Contratada: CENTER LOPES 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS, TERCEIRIZAÇÃO E LOCAÇÃO 
LTDA– OBJETO: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, o 
prazo a que alude a Cláusula II-2, do Contrato SNJ Nº 607/2022, 
mantendo o acréscimo do 1º Termo de Aditamento nº 243/2023, 
que entrará em vigor a partir de 15/09/2024, conforme Processo 
Solar PMB nº 083317/2024, da Secretaria de Suprimentos e seus 
anexos, que ficam fazendo parte integrante deste termo. O valor 
do Contrato para o período da prorrogação é R$ 10.314.936,84 
(dez milhões, trezentos e quatorze mil, novecentos e trinta 
e seis reais e oitenta e quatro centavos), devido ao reajuste 
de 2,77% referente ao período acumulado de Maio/2023 à 
Abril/2024, pela variação do índice IPC/FIPE Categoria Geral, 
de acordo com a cláusula III, subitem 5 do Contrato. As des-
pesas decorrentes do presente termo correrão por conta das 
seguintes dotações: 02.01.05.04.126.0006.2006-3390.39 - DR 
01-25.427,32; Dotação orçamentaria específica para o exercício 
de 2025-50.854,64; 02.01.01.04.122.0002.2002-3390.39 - DR 
01-50.854,64; Dotação orçamentaria específica para o exercício 
de 2025-101.709,28; 02.01.02.04.122.0003.2003-3390.39 - DR 
01-25.427,32; Dotação orçamentaria específica para o exercício 
de 2025-50.854,64; 02.23.01.08.244.0080.2076-3390.39 - DR 
01-108.520,48; Dotação orçamentaria específica para o exercício 
de 2025-217.040,96; 02.15.01.08.244.0062.2057-3390.39 - DR 
01-50.854,64; Dotação orçamentaria específica para o exercício 
de 2025-101.709,28; 02.16.01.04.122.0064.2059-3390.39 - DR 
01-25.427,32; Dotação orçamentaria específica para o exercício 
de 2025-50.854,64; 02.09.02.08.244.0038.2027-3390.39 - DR 
01-240.074,00; Dotação orçamentaria específica para o exercício 
de 2025-480.148,00; 02.17.01.04.131.0067.2062-3390.39 - DR 
01-25.427,32; Dotação orçamentaria específica para o exercício 
de 2025-50.854,64; 02.12.02.13.392.0049.2039-3390.39 - DR 
01-74.486,00; Dotação orçamentaria específica para o exercício 
de 2025-148.972,00; 02.14.02.12.361.0054.2044-3390.39 - DR 
01-439.450,52; Dotação orçamentaria específica para o exercício 
de 2025-878.901,04; 02.05.01.27.812.0014.2014-3390.39 - DR 
01-262.188,44; Dotação orçamentaria específica para o exercício 
de 2025-524.376,88; 02.04.01.04.123.0012.2012-3390.39 - DR 
01-42.622,36; Dotação orçamentaria específica para o exercício 
de 2025-85.244,72; 02.24.01.16.482.0081.2077-3390.39 - DR 
01-99.913,32; Dotação orçamentaria específica para o exercício 
de 2025-199.826,64; 02.13.01.04.122.0051.2041-3390.39 - DR 
01-133.947,80; Dotação orçamentaria específica para o exercício 
de 2025-267.895,60; 02.06.01.15.451.0016.2015-3390.39 - DR 
01-93.477,00; Dotação orçamentaria específica para o exercício 
de 2025-186.954,00; 02.20.01.08.242.0077.2073-3390.39 - DR 
01-211.333,80; Dotação orçamentaria específica para o exercício 
de 2025-422.667,60; 02.10.01.15.452.0045.2035-3390.39 - DR 
01-50.854,64; Dotação orçamentaria específica para o exercício 
de 2025-101.709,28; 02.22.01.04.122.0079.2075-3390.39 - DR 
01-25.427,32; Dotação orçamentaria específica para o exercício 
de 2025-50.854,64; 02.11.01.18.122.0046.2036-3390.39 - DR 
01-68.049,68; Dotação orçamentaria específica para o exercício 
de 2025-136.099,36; 02.19.01.10.122.0069.2065-3390.39 - DR 
01-959.785,72; Dotação orçamentaria específica para o exercício 
de 2025-1.919.571,44; 02.08.01.15.452.0030.2019-3390.39 - 
DR 01-272.198,72; Dotação orçamentaria específica para o exer-
cício de 2025-544.397,44; 02.07.01.04.122.0027.2016-3390.39 
- DR 01-127.136,60; Dotação orçamentaria específica para 
o exercício de 2025-254.273,20; 02.03.01.04.122.0010.2010-
3390.39 - DR 01-25.427,32; Dotação orçamentaria específica 
para o exercício de 2025-50.854,64 - Permanecem em vigor as 
demais Cláusulas do Contrato nº 607/2022, não expressamente 
alteradas pelo presente aditamento. – Assinatura: 13/09/2024.

Extrato de Termo Aditivo: Contrato: 435/2024 - Termo 
de 2º Aditamento ao Contrato nº 198/2023 – Contratante: 
Prefeitura do Município de Barueri – Contratada: BARUCH 
GESTÃO, ASSESSORIA & SERVIÇOS LTDA – OBJETO: Fica acres-
cido em 23,913043% o Contrato SNJ nº 198/2023, de acordo 
com a Cláusula VII, item 21, conforme Processo Solar PMB nº 
121292/2024 da Secretaria de Suprimentos e seus anexos, que 
passam a fazer parte integrante deste termo. O valor do con-
trato acrescido importará o empenho de R$ 38.332,80 (trinta 
e oito mil, trezentos e trinta e dois reais e oitenta centavos). 
As despesas decorrentes do presente termo correrão por conta 
da seguinte dotação: 02.05.01.27.812.0014.2014.3390-39 - DR 
01 - R$ 38.332,80 - Permanecem em vigor as demais Cláusulas 
do Contrato nº 198/2023, não expressamente alteradas pelo 
presente aditamento. – Assinatura: 13/09/2024.

Extrato de Termo Aditivo: Contrato: 429/2024 - Termo de 3º 
Aditamento ao Contrato nº 597/2022 – Contratante: Prefeitura 
do Município de Barueri – Contratada: RODOVILLE SERVIÇOS 
LTDA – OBJETO: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, o 
prazo a que alude a Cláusula II-2, do Contrato SNJ Nº 597/2022, 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quinta-feira, 19 de setembro de 2024 às 05:14:37
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QUINTA-FEIRA, 19 DE SETEMBRO DE 2024 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº  052/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 419/2024

O MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, torna público que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, para a Aquisição de Material Didático - Livros de 
Inglês para alunos da Rede Municipal de Educação.
O Edital e seus anexos podem ser obtidos gratuitamente através da internet no 
endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, e no site da Prefeitura Municipal de 
Itapecerica da Serra: https://www.itapecerica.sp.gov.br/concursos-e-editais/licitacoes.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA

Cadastro de Propostas iniciais até: 03/10/2024 às 08h59min
Abertura da Sessão Pública 03/10/2024 às 09h00min

Critério de  Julgamento Menor Preço Global.
Registro de Preços Não
Modo de Disputa: Aberto

Participação exclusiva de ME e EPP Não
Plataforma Eletrônica e respectivo link de acesso https:// www.novobbmnet.com.br

Itapecerica da Serra, 18 de setembro de 2024.
CAMILA GARCIA DE OLIVEIRA

Pregoeira 

MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PEDRA BELA

A Prefeitura Municipal de Pedra Bela, torna público 
que foi RETIFICADO o Processo Administrativo nº 
117/2024. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2024 - Re-
ferente a REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECI-
MENTO PARCELADO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS 
PARA A UTILIZAÇÃO PELOS PACIENTES CADAS-
TRADOS NA DIRETORIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 17:00 do dia 
12/09/2024 às 08:00 horas do dia 07/10/2024. ABER-
TURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:01 
do dia 07/10/2024 às 09:00 horas do dia 07/10/2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:01 
Min do dia 07/10/2024. Licitação com tratamento di-
ferenciado para ME e EPP - LOCAL: www.bll.org.br 
- Acesso Identificado. Informações: www.pedrabela.sp.
gov.br / (11)4037-1277 - R.102 / pedrabelalicitacoes@
gmail.com. Álvaro Jesiel de Lima - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PIRASSUNUNGA

EDITAL
Edital: 41/24. Processo Administrativo: 3026/24. 
Pregão Eletrônico: 36/24. Objeto: Aquisição de 
materiais de construção em geral para ampliação 
da creche “Maria Eugênia Pereira da Silva”. O Edi-
tal será disponibilizado nos sites http://www.piras-
sununga.sp.gov.br, www.bll.org.br e www.gov.br/
pncp, no dia 19 de setembro de 2024. A data início 
para envio das propostas eletrônicas será 19 de 
setembro de 2024 e a abertura da Sessão Pública 
será às 09:00 horas do dia 02 de outubro de 2024. 
Pirassununga, 18 de setembro de 2024. Sandra R. 
Fadini Carbonaro – Chefe da Seção de Licitação.

ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO - Acha-se publicado 
no Portal de Compras da Prefeitura Municipal 
de São José do Rio Preto-SP, https://compras.
empro.com.br/, o Pregão Eletrônico SeMAE nº 
105/2024, Processo SICOM 3307/2024 obje-
tivando a Aquisição de licenças do software 
Civil 3D. Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias. O 
recebimento das propostas dar-se-á até o dia 
03.10.2024, às 08h30 e abertura a partir das 
08h35. O edital, na íntegra, e demais informa-
ções, encontram-se à disposição dos interessa-
dos, no Portal de Compras. S.J.R.P., 13.09.2024 
– Jaqueline Freitas Reis - DPO.
ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO - Acha-se publica-
do no Portal de Compras da Prefeitura Municipal 
de São José do Rio Preto-SP, https://compras.
empro.com.br/, o Pregão Eletrônico SeMAE 
nº 106/2024, Processo SICOM 3309/2024 ob-
jetivando a Aquisição de juntas rotativas com 
roscas de 1’ NPT utilizadas nos caminhões de 
desobstrução de rede coletora de esgoto com 
implemento de hidrojato. Prazo de Entrega: 45 
(quarenta e cinco) dias. O recebimento das pro-
postas dar-se-á até o dia 04.10.2024, às 08h30 e 
abertura a partir das 08h35. O edital, na íntegra, 
e demais informações, encontram-se à disposição 
dos interessados, no Portal de Compras. S.J.R.P., 
13.09.2024 – Wagner Castilho Botaro - DSE.
ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO - Acha-se publicado 
no Portal de Compras da Prefeitura Municipal 
de São José do Rio Preto-SP, https://compras.
empro.com.br/, o Pregão Eletrônico SeMAE nº 
107/2024, Processo SICOM 3310/2024 objeti-
vando a Aquisição de modem celular GPRS/
GSM para compor os sistemas de controle e 
automação de poços e reservatórios do Se-
MAE. Prazo de Entrega: 90 (noventa) dias. O 
recebimento das propostas dar-se-á até o dia 
07.10.2024, às 08h30 e abertura a partir das 
08h35. O edital, na íntegra, e demais informa-
ções, encontram-se à disposição dos interessa-
dos, no Portal de Compras. S.J.R.P., 13.09.2024 
- Fábio Augusto Zambon Furlan - DSA.
ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO - Acha-se publicado 
no Portal de Compras da Prefeitura Municipal 
de São José do Rio Preto-SP, https://compras.
empro.com.br/, o Pregão Eletrônico SeMAE nº 
108/2024, Processo SICOM 3311/2024 objeti-
vando a Aquisição de tela de alambrado. Pra-
zo de Entrega: 30 (trinta) dias. O recebimento 
das propostas dar-se-á até o dia 08.10.2024, às 
08h30 e abertura a partir das 08h35. O edital, 
na íntegra, e demais informações, encontram-
-se à disposição dos interessados, no Portal de 
Compras. S.J.R.P., 13.09.2024 - Fábio Augusto 
Zambon Furlan - DSA.

SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SeMAE

PREFEITURA DO MUNICIPIO 
DE SÃO MIGUEL ARCANJO

AUDIÊNCIA PÚBLICA
2º QUADRIMESTRE 2023
SECRETARIA DE SAUDE 

A Secretaria Municipal de Saúde e o Conselho 
Municipal de Saúde de São Miguel Arcanjo, 
em conformidade com a Lei Complementar nº 
141/2012, art. 36, §5º, convidam a população 
a participar da AUDIENCIA PUBLICA DO 
SETOR DE SAUDE, que tem como objetivo 
a demonstração e avaliação dos relatórios 
financeiros e operacionais dos Serviços da Saúde 
referente ao 2º Quadrimestre de 2024, no local e 
data abaixo designados: DATA: 26 de setembro 
de 2024 (quinta-feira).HORÁRIO: 18:00 h. 
(dezoito horas). LOCAL: Câmara Municipal de 
São Miguel Arcanjo, Rua Manoel Fogaça, nº 
806, centro, São Miguel Arcanjo/SP. Secretaria 
Municipal de Saúde de São Miguel Arcanjo - SP, 
em 18 de setembro de 2024. Luiz Claudio de 
Queiroz - Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA DO MUNICIPIO 
DE SÃO MIGUEL ARCANJO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRONICA 
N.º 04/2024 

PROCESSO N.º 5305/2024 
A Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo, 
através do Setor de Compras, faz saber a quantos 
possa interessar que, se acha aberta licitação na 
Modalidade Concorrência Publica Eletrônico nº 
04/2024, do tipo menor preço global, destinada a 
escolha da proposta mais vantajosa para “REFORMA 
E AMPLIAÇÃO DE SALAS - CRECHE “CELESTINA 
BERTIN ALMEIDA”, Local: Av. João Paulino da Silva, 
Sn - Centro, São Miguel Arcanjo – SP, Coordenadas 
geográficas 23°53’02.0”S 47°59’53.4”W, observadas as 
especificações técnicas, dados, elementos e descrição 
das atividades constantes no ANEXO I – TERMO 
DE REFERÊNCIA. Edital através dos sites www.
saomiguelarcanjo.sp.gov.br e www.bbmnetlicitacoes.
com.br sem ônus aos interessados solicitantes. 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 08/10/2024 
– Horas 09:00:00; ABERTURA E ANÁLISE DAS 
PROPOSTAS: 08/10/2024 – Horas 09:05:00; INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08/10/2024 – 
Horas 10:00:00. Informações: das 9:00 às 17:00 horas, 
e-mail: licitacao@saomiguelarcanjo.sp.gov.br, Telefone: 
(15) 3279-8000. São Miguel Arcanjo, 18 de setembro 
de 2024. Paulo Ricardo da Silva – Prefeito Municipal. 

PREFEITURA DO MUNICIPIO 
DE SÃO MIGUEL ARCANJO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 44/2024
PROCESSO N.º 2238/2024

A Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo, 
através do Setor de Compras, faz saber a quantos 
possa interessar que, se acha aberta licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico n.º 44/2024, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, destinada a escolha 
da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE 
PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para 
aquisição parcelada de embalagens plásticas e de 
papel, (incluindo os serviços de transporte), a serem 
utilizados nos acondicionamentos de gêneros 
alimentícios e materiais de consumos por diversos 
setores da Prefeitura, destinada exclusivamente 
à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, consoante o disposto no art. 48, inc. 
I, da Lei Complementar nº 123/06, com nova redação 
dada pela LC 147/2014, conforme especificações 
constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
Edital através de correspondência eletrônica (email), 
encaminhados para, licitacao@saomiguelarcanjo.
sp.gov.br ou através dos sites www.saomiguelarcanjo.
sp.gov.br e www.bbmnetlicitacoes.com.br sem ônus 
aos interessados solicitantes. RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS ATÉ: 04/10/2024 – Horas 09:00:00; 
ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 04/10/2024 
– Horas 09:05:00; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 04/10/2024 – Horas 10:00:00. Informações: 
das 9:00 às 17:00 horas, Endereço: Praça Antonio 
Ferreira Leme, n.º53, Centro, SMA, Telefax: (15) 3279-
8000. São Miguel Arcanjo, 18 de Setembro de 2024. 
Paulo Ricardo da Silva. Prefeito Municipal.

PREFEITURA DO MUNICIPIO 
DE SÃO MIGUEL ARCANJO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 49/2024
PROCESSO N.º 5388/2024

A Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo, através 
do Setor de Compras, faz saber a quantos possa interessar 
que, se acha aberta licitação na Modalidade Pregão 
Eletrônico n.º 49/2024, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
destinada a escolha da proposta mais vantajosa 
para CONTRATAÇÃO de empresa especializada 
para fornecimento parcelado de marmitas, a serem 
servidas aos pacientes do CAPS (Centro de Atenção 
Psicossocial), das Residências Terapêuticas 1 e 2, 
aos trabalhadores coletores de lixo do Município de 
São Miguel Arcanjo e demais setores da Prefeitura 
Municipal de São Miguel Arcanjo, pelo período de 12 
(doze) meses, conforme especificações constantes 
no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Edital através 
de correspondência eletrônica (email), encaminhados 
para, licitacao@saomiguelarcanjo.sp.gov.br ou através 
dos sites www.saomiguelarcanjo.sp.gov.br e www.
bbmnetlicitacoes.com.br sem ônus aos interessados 
solicitantes. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 
02/10/2024 – Horas 09:00:00; ABERTURA E ANÁLISE DAS 
PROPOSTAS: 02/10/2024 – Horas 09:05:00; INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 02/10/2024 – Horas 
10:00:00. Informações: das 9:00 às 17:00 horas, Endereço: 
Praça Antonio Ferreira Leme, n.º53, Centro, SMA, Telefax: 
(15) 3279-8000. São Miguel Arcanjo, 18 de Setembro de 
2024. Paulo Ricardo da Silva. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO

ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - CEP 13520-000 - São Pedro/SP

www.saopedro.sp.gov.br - Tel.: (19) 3481-9200

AVISO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

54/2024 – PROCESSO Nº 703/2024
Comunicamos que está aberta a licitação do Pregão 
Eletrônico nº 54/2024, Processo: 703/2024, que tem 
por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPE-
ZA. As propostas serão acolhidas com início no dia 
20/09/2024, às 10:00 horas até às 08:00 horas do 
dia 02/10/2024. O início da sessão de disputa de pre-
ços ocorrerá às 09:00 horas do dia 02/10/2024. Deve 
ser observado o horário de Brasília. O Pregão Eletrô-
nico será realizado em sessão publica por meio da 
Internet, por intermédio do Sistema BNC - acessível 
em www.bnc.org.br . O edital completo encontra-se à 
disposição no Departamento de Compras e Licitações, 
sito a Rua Valentim Amaral 748, no horário das 08h30 
às 17h00. Fone: (19) 3481-9223 ou através do site: 
https://www.saopedro.sp.gov.br/licitacoes-publicas ou 
www.bnc.org.br . São Pedro, 18 de setembro  de 2024. 
Thiago Silvério da Silva - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO

ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - CEP 13520-000 - São Pedro/SP

www.saopedro.sp.gov.br - Tel.: (19) 3481-9200

AVISO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

55/2024 – PROCESSO Nº 704/2024
Comunicamos que está aberta a licitação do Pregão 
Eletrônico nº 55/2024, Processo: 704/2024, que tem 
por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIE-
NE. As propostas serão acolhidas com início no dia 
20/09/2024, às 10:00 horas até às 08:00 horas do 
dia 03/10/2024. O início da sessão de disputa de pre-
ços ocorrerá às 09:00 horas do dia 03/10/2024. Deve 
ser observado o horário de Brasília. O Pregão Eletrô-
nico será realizado em sessão publica por meio da 
Internet, por intermédio do Sistema BNC - acessível 
em www.bnc.org.br . O edital completo encontra-se à 
disposição no Departamento de Compras e Licitações, 
sito a Rua Valentim Amaral 748, no horário das 08h30 
às 17h00. Fone: (19) 3481-9223 ou através do site: 
https://www.saopedro.sp.gov.br/licitacoes-publicas ou 
www.bnc.org.br . São Pedro, 18 de setembro  de 2024. 
Thiago Silvério da Silva - Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8083/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 33.690/2024

BANCO DO BRASIL Nº 1053153
Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO CORRETIVA NOS EQUIPAMENTOS 
DESCRITOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, PERTENCENTES AS UNIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.”
Tendo em vista a não interposição de recursos, homologo todos os atos praticados no pre-
sente processo licitatório, adjudicando o objeto previsto no Edital para a empresa abaixo 
relacionada:
• DF FRIGERI ELETRODOMÉSTICOS ME

Equipamento
Qtd 

Estimada Serviço
Valor unit. 
registrado

Batedeira ind. 10 Reparos gerais, conforme Termo de 
Referência. R$ 145,00

Bebedouro de pressão 72 Reoperação de carga de gás, 
conforme Termo de Referência. R$ 190,00

Bebedouro de pressão 72 Reparos gerais, conforme Termo de 
Referência. R$ 80,00

Bebedouro de pressão 72 Troca das torneiras, conforme Termo 
de Referência. R$ 70,00

Bebedouro de pressão 72 Troca do compressor, conforme Termo 
de Referência. R$ 220,00

Bebedouro de pressão 72 Troca do termostato. conforme Termo 
de Referência. R$ 180,00

Bebedouro industrial 144 Assepsias interna e externa, conforme 
Termo de Referência. R$ 180,00

Bebedouro industrial 144 Manutenção preventiva e corretiva, 
conforme Termo de Referência. R$ 250,00

Lavadora roupas 97 Reparos gerais, conforme Termo de 
Referência. R$ 120,00

Lavadora roupas 97 Revisão mecânica, conforme Termo de 
Referência. R$ 750,00

Lavadora roupas 97 Troca da bomba de drenagem, 
conforme Termo de Referência. R$ 380,00

Lavadora roupas 97 Troca de mangueiras de entrada e 
saída, conforme Termo de Referência. R$ 50,00

Lavadora roupas 97 Troca de motor, conforme Termo de 
Referência. R$ 80,00

Lavadora roupas 97 Troca de placa principal, conforme 
Termo de Referência. R$ 450,00

Liquidificador ind. 119 Reparos gerais, conforme Termo de 
Referência. R$ 180,00

Liquidificador dom. 119 Reparos gerais, conforme Termo de 
Referência. R$ 80,00

Freezer horizontal 100 Reoperação de carga de gás, 
conforme Termo de Referência. R$ 450,00

Freezer horizontal 100 Reparos em gerais, conforme Termo 
de Referência. R$ 120,00

Freezer horizontal 100 Troca de borracha, conforme Termo de 
Referência. R$ 100,00

Freezer horizontal 100 Troca de micromotor, conforme Termo 
de Referência. R$ 350,00

Freezer horizontal 100 Troca de relé e protetor térmico, 
conforme Termo de Referência. R$ 180,00

Freezer horizontal 72 Troca do compressor, conforme Termo 
de Referência. R$ 800,00

Freezer horizontal 72 Troca do termostato, conforme Termo 
de Referência. R$ 180,00

Freezer horizontal 72 Tubulação externa, conforme Termo 
de Referência. R$ 350,00

Freezer vertical 40 Reoperação de carga de gás, 
conforme Termo de Referência. R$ 450,00

Freezer vertical 40 Reparos em gerais, conforme Termo 
de Referência. R$ 120,00

Freezer vertical 40 Troca de borracha, conforme Termo de 
Referência. R$ 100,00

Freezer vertical 40 Troca de compressor, conforme Termo 
de Referência. R$ 800,00

Freezer vertical 40 Troca de relé e protetor térmico, 
conforme Termo de Referência. R$ 180,00

Freezer vertical 40 Troca de termostato, conforme Termo 
de Referência. R$ 180,00

Multiproc. Ind. 33 Reparos em gerais, conforme Termo 
de Referência. R$ 80,00

Refrig. Dom. 02 p 138 Reoperação de carga de gás, 
conforme Termo de Referência. R$ 450,00

Refrig. Dom. 02 p 138 Reparos gerais, conforme Termo de 
Referência. R$ 150,00

Refrig. Dom. 02 p 138 Troca relê /protetor térmico, conforme 
Termo de Referência. R$ 180,00

Refrig. Dom. 02 p 138 Troca de borracha, conforme Termo de 
Referência. R$ 100,00

Refrig. Dom. 02 p 138 Troca de compressor, conforme Termo 
de Referência. R$ 800,00

Refrig. Dom. 02 p 138 Troca de placas de comando, 
conforme Termo de Referência. R$ 450,00

Refrig. Dom. 02 p 138 Troca de sensores, conforme Termo 
de Referência. R$ 120,00

Refrig. Dom. 02 p 138 Troca de termostato, conforme Termo 
de Referência. R$ 180,00

Refrig. Ind.  02p. 10 Reoperação de carga de gás, 
conforme Termo de Referência. R$ 450,00

Refrig. Ind.  02p. 10 Reparos em gerais, conforme Termo 
de Referência. R$ 180,00

Refrig. Ind.  02p. 10 Troca de borracha, conforme Termo de 
Referência. R$ 100,00

Refrig. Ind.  02p. 10 Troca de compressor, conforme Termo 
de Referência. R$ 800,00

Refrig. Ind.  02p. 10 Troca de micromotor, conforme Termo 
de Referência. R$ 350,00

Refrig. Ind.  02p. 10 Troca de relé e protetor térmico, 
conforme Termo de Referência. R$ 180,00

Refrig. Ind.  02p. 10 Troca de termostato, conforme Termo 
de Referência. R$ 180,00

Refrig. Ind.  04p. 44 Reoperação de carga de gás, 
conforme Termo de Referência. R$ 450,00

Refrig. Ind.  04p. 44 Reparos gerais, conforme Termo de 
Referência. R$ 180,00

Refrig. Ind.  04p. 44 Troca de borracha, conforme Termo de 
Referência. R$ 100,00

Refrig. Ind.  04p. 44 Troca de compressor, conforme Termo 
de Referência. R$ 1.225,00

Refrig. Ind.  04p. 44 Troca de controladores, conforme 
Termo de Referência. R$ 250,00

Refrig. Ind.  04p. 44 Troca de micromotor, conforme Termo 
de Referência. R$ 350,00

Refrig. Ind.  04p. 44 Troca de relé e protetor térmico, 
conforme Termo de Referência. R$ 180,00

Refrig. Ind.  04p. 44 Troca de termostato, conforme Termo 
de Referência. R$ 180,00

Secadora de roupas 40 Higienização, conforme Termo de 
Referência. R$ 80,00

Secadora de roupas 40 Reparos gerais, conforme Termo de 
Referência. R$ 80,00

Secadora de roupas 40 Troca da resistência, conforme Termo 
de Referência. R$ 100,00

Tanquinho 40 Reparos gerais, conforme Termo de 
Referência. R$ 50,00

Tanquinho 40 Troca das mangueiras, conforme 
Termo de Referência. R$ 50,00

Tanquinho 40 Troca do acoplamento, conforme 
Termo de Referência. R$ 130,00

Tanquinho 40 Troca do motor, conforme Termo de 
Referência. R$ 70,00

Balança digital 72 Manutenção preventiva e corretiva, 
conforme Termo de Referência. R$ 80,00

Câmara fria 30 Manutenção preventiva e corretiva, 
conforme Termo de Referência. R$ 230,00

Araraquara, 17 de setembro de 2024.
CLÉLIA MARA DOS SANTOS

Secretária Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PEDRA BELA

A Prefeitura de Pedra Bela torna público que está aber-
to no setor de licitações Processo Administrativo nº 
126/2024 PREGÃO 77/2024. Referente a: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO 
DE COMBUSTÍVEIS PARA O USO DA FROTA MUNI-
CIPAL; Recebimento Das Propostas: DAS 17:00 do dia 
19/09/2024 às 08:00 horas do dia 02/10/2024. Abertura E 
Julgamento Das Propostas: Das 08:01 do dia  02/10/2024 
às 09:00 horas do dia 02/10/2024. início da sessão de 
disputa de preços: 09:01 Min do dia 02/10/2024. Acesso 
Identificado www.bll.org.br. Informações: www.pedrabela.
sp.gov.br / (11)4037-1277 / licitacoes@pedrabela.sp.gov.
br. Álvaro Jesiel de Lima - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2024

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 8022/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

57.180/2024 - BB: 1052636
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES 
PARA OS SERVIDORES DA GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL E ARARAQUARA 
CONFORME DESCRIÇÃO DO TERMO 
DE REFERÊNCIA E NOS DEMAIS DO-
CUMENTOS EM ANEXO.
Homologo a adjudicação do pregoeiro, que 
considerou vencedora a proposta apresen-
tada pela empresa QUATRO POR QUA-
TRO COMERCIAL LTDA - ME, adjudican-
do-lhe o lote objeto deste edital, conforme 
valores descritos abaixo: 
Item 1, quantidade - 476 unidades, discri-
minação - camisa modelo combate tática 
manga curta – conforme termo de referên-
cia, marca 4x4, conforme edital, valor uni-
tário R$ 190,00, valor total – R$ 90.440,00. 
Item 2, quantidade - 476 unidades, discri-
minação - calça tática – conforme termo 
de referência, marca 4x4, conforme edital, 
valor unitário R$ 280,00, valor total – R$ 
133.280,00. Item 3, quantidade - 476 uni-
dades, discriminação - tarja de identifica-
ção – conforme termo de referência, mar-
ca 4x4, conforme edital, valor unitário R$ 
23,33, valor total – R$ 11.105,08. Item 4, 
quantidade - 292 unidades, discriminação 
- camiseta pv/malha fria - conforme termo 
de referência, marca 4x4, conforme edital, 
valor unitário R$ 90,00, valor total – R$ 
26.280,00. Item 5, quantidade - 292 uni-
dades, discriminação - bota/ coturno táti-
co – conforme termo de referência, marca 
Arroyo, conforme edital, valor unitário R$ 
436,28, valor total – R$ 127.393,76.

Araraquara, 18 de setembro de 2024.
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

Secretário de Planejamento e Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

RESPOSTA A SOLICITAÇÃO 
DE ESCLARECIMENTO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
Nº 071/2024

PROCESSO Nº 8142/2024
Vimos, através deste, em relação ao Edital 
de Concorrência Pública nº 015/2023, cujo 
objeto visa à CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA 
DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 
E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA Local: 
LOTEAMENTO CIDADE JARDIM – BA-
CIA DO CÓRREGO DO CUPIM, tendo em 
vista pedido de esclarecimento por parte 
da licitante COPLAN CONSTRUTORA 
PLANALTO LTDA, expor o que segue: A 
integra da resposta, se encontra disponibi-
lizada no site do Município através do link, 
https://araraquara.sp.gov.br/transparencia/
compras-e-licitacoes/licitacoes-e-contra-
tos/portal-da-transparencia-planejamento-
-e-financas
Era o que tínhamos a esclarecer.

Araraquara, 18 de setembro de 2024.
EDSON SANTOS DA SILVA

Agente de Contratação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 621/2024 1DOC

DECLARO INEXIGÍVEL, com fundamento no 
inciso I do art. 74, da Lei nº 14133/2021, a favor 
de WORK AND LIFE COMERCIAL LTDA 
- EPP (CNPJ 02.690.085/0001-02) referentes 
a Contratação de empresa especializada para 
prestação do serviço de manutenção corretiva 
do aparelho de Autoclave, instalado na Unidade 
de Pronto Atendimento Reynaldo Guerra, 
marca: Ortosintese, modelo: AC-96, que 
compreende a troca de guarnição e horas 
técnicas, incluindo reposição de peças básicas, 
no valor R$ 1.624,80 (um mil, seiscentos e 
vinte e quatro reais e oitenta centavos), face 
ao disposto no parágrafo único do artigo 72 da 
Lei Federal nº 14133/2021, vez que o processo 
encontra-se devidamente instruído, autorizando 
a referida Contratação.

Cajati/SP, 18 de setembro de 2024.

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 623/2024 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2024

OBJETO: Aquisição de materiais de enfer-
magem e hospitalares para as Unidades 
Básicas de Saúde e Pronto Atendimento 
Reynaldo Guerra, por meio de SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (SRP).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 02 de outubro de 2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 02 
de outubro de 2024. 
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, 
diretamente em www.bllcompras.org.br ou 
através de link no site da Prefeitura Municipal de 
Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no endereço 
acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo 
e-mail compras@cajati.sp.gov.br, através da 
plataforma 1DOC ou diretamente.
 

Cajati/SP, 18 de setembro de 2024.

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 622/2024 1DOC

DECLARO DISPENSAVEL, com fundamento 
no inciso VIII do art. 75, da Lei nº 14133/2021, 
a favor de EDENILSON DA SILVA ALVES 
09229843873 - ME (CNPJ 40.619.110/0001-
50) referentes a Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços 
em Conserto e manutenção em diversos 
equipamentos médico-hospitalares da Secretaria 
de Saúde de Cajati – SP, no valor R$ 8.730,00 
(oito mil, setecentos e trinta reais), face ao 
disposto no parágrafo único do artigo 72 da 
Lei Federal nº 14133/2021, vez que o processo 
encontra-se devidamente instruído, autorizando 
a referida Contratação.

Cajati/SP, 18 de setembro de 2024.

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

Extrato de Contrato
A Superintendência do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e 
Litoral Sul torna público o extrato de contra-
to conforme segue, Processo Nº 4420/2024 
– PE Nº 042/2024, prestação de serviços de 
Empresa Médica eEspecializada em servi-
ços de Anatomo Patologica para o  HRLB/
Consaude, assinada em 23/09/2024, com 
prazo de validade de 12 Meses, contrato 
nº 058/2024 – LABORATÒRIO COLPOT 
LTDA, CNPJ: 03.217.520/0001-49, Valor: R$ 
1.176.000,00.

WILBER ROSSINI 
Diretor superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

DocuSign Envelope ID: F12D4177-A98C-4C7B-8C02-E2CBCAA90564
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  Proc. Administrativo 15- 622/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças 

Data: 19/09/2024 às 07:53:04

 

Bom dia! Anexo aos autos os Pedidos de Compras emitidos para o procedimento, para assinatura digital, visando

seus empenhos contábeis. A presente Dispensa será formalizada por Nota de Empenho nos termos do
Artigo 95 da Lei Federal nº 14133/2021, motivo pelo qual não possui minuta de contrato.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Pedidos_6917_e_6918_0_2024_EDENILSON_DSP_70_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 19/09/2024 08:09:52 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9E86-90AC-2D08-3101 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2024

Página: 1/ 2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

Pedido Global:  6917/ 0-2024  Modalidade: Dispensa Nr.:  70/ 2024

Processo/ Ano: 622 /  2024 Requisição Nro.: 11540/ 2024
I d. Licitação AUDESP: 2024000000259

Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 525 MANUT. DEPTO. DE PRONTO ATENDIMENTO Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 302 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  em  Conserto  e  manutenção  em  diversos  equipamentos
médico-hospitalares da Secretaria de Saúde de Cajati – SP.

Observação: Dispensa  Licitação  em  conformidade  com  o  inciso  VI I I  do  Artigo  75  da  Lei  Federal  nº  14133/ 2021  e  ainda  o  disposto  no
Artigo 75, inciso I I  da Lei Federal nº  14133/ 2021.

Objeto: Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  em  Conserto  e  manutenção  em  diversos  equipamentos
médico-hospitalares da Secretaria de Saúde de Cajati – SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 12287 - EDENILSON DA SILVA ALVES 09229843873

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/ Cpf:

Fone: (13)99666-0566 Fax:EDENILSON DA SILVA ALVES

R BRAUNA, 45 - JARDIM BOTUJURU

E-mail:

JACUPIRANGA Estado: SPCep:

I nscrição Municipal:I nscrição Estadual:40619110000150

Validade: 60 dias

Cond. Pagto.:
Prazo Entrega:Garantia:

Cnpj/ Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO

I nformações para o

Preenchimento da

Nota

Endereço:

ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO  SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11940000

64.037.815/ 0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

I tem Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

1,000000 SV 44.25573-0 Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços em Conserto e manutenção em
AUTO CLAVE DIGITALE PI  021983- PATRIMONIO
10536, sendo:  Guarnição da porta;  Válvula SV
Digitale;  Troca da Membrana digital;  troca do selo de
segurança;  troca da placa eletrônica

0001 1.690,0000 1.690,00

1,000000 SV 44.25574-0 Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços em Conserto e manutenção em
AUTO CLAVE DIGITALE PI  021985/ 14112-
PATRIMONIO 4623, sendo:  SUBSTITUIÇÃO DE
VÁLVULA SOLENOIDE; Troca de Guarnição;  Troca da
membrana digital;  Troca Selo de Segurança;  Troca da
Placa Eletrônica;  Serviços Técnicos

0002 1.690,0000 1.690,00

1,000000 SV 44.25575-0 Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços em Conserto e manutenção em
AUTO CLAVE stermax série 83126-Patrimonio 13755,
sendo:  TROCA DO SENSOR DE TEMPERATURA;
Substituição do Termostato de segurança N /  A;
Substituição de Termostato N /  F;  Substituição do
acionamento Power ( liga /  desliga);  Troca da
guarnição;  Troca da válvula solenóide;  Refazer
soldas frias na placa eletrônica;  Serviços Técnicos

0003 1.780,0000 1.780,00

1,000000 SV 44.25576-0 Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços em Conserto e manutenção em
Auto Clave D700 Nº REG.MS-10069210079-
Patrimonio 14113, sendo:  Substituição da resistência;
Substituição das válvulas solenóides;  Substituição da

0004 1.780,0000 1.780,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2024

Página: 2/ 2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

I tem Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

válvula de segurança;  Manutenção placa eletrônica
(soldas frias);  Substituição da guarnição;  Serviços
Técnicos

Valor Total: Valor Desconto: Valor I mposto: Valor Líquido:

CAJATI , 19 de Setembro de 2024

6.940,00 0,00 0,00 6.940,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2024

Página: 1/ 1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

Pedido Global:  6918/ 0-2024  Modalidade: Dispensa Nr.:  70/ 2024

Processo/ Ano: 622 /  2024 Requisição Nro.: 11541/ 2024
I d. Licitação AUDESP: 2024000000259

Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 346 ESF-ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 301 ATENÇÃO BÁSICA

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  em  Conserto  e  manutenção  em  diversos  equipamentos
médico-hospitalares da Secretaria de Saúde de Cajati – SP.

Observação: Dispensa  Licitação  em  conformidade  com  o  inciso  VI I I  do  Artigo  75  da  Lei  Federal  nº  14133/ 2021  e  ainda  o  disposto  no
Artigo 75, inciso I I  da Lei Federal nº  14133/ 2021.

Objeto: Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  em  Conserto  e  manutenção  em  diversos  equipamentos
médico-hospitalares da Secretaria de Saúde de Cajati – SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 12287 - EDENILSON DA SILVA ALVES 09229843873

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/ Cpf:

Fone: (13)99666-0566 Fax:EDENILSON DA SILVA ALVES

R BRAUNA, 45 - JARDIM BOTUJURU

E-mail:

JACUPIRANGA Estado: SPCep:

I nscrição Municipal:I nscrição Estadual:40619110000150

Validade: 60 dias

Cond. Pagto.:
Prazo Entrega:Garantia:

Cnpj/ Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO

I nformações para o

Preenchimento da

Nota

Endereço:

ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO  SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11940000

64.037.815/ 0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

I tem Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

1,000000 SV 44.25577-0 Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços em Conserto e manutenção em
Auto Bioclave D-700 PI  18726- Patrimonio 9774 ,
sendo:  Troca de placa eletrônica;  Manutenção da
válvula solenóide;  Troca de Selo de Segurança;  Troca
de guarnição;  Serviços Técnicos

0005 1.790,0000 1.790,00

Valor Total: Valor Desconto: Valor I mposto: Valor Líquido:

CAJATI , 19 de Setembro de 2024

1.790,00 0,00 0,00 1.790,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9E86-90AC-2D08-3101

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 19/09/2024 08:09:51 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/9E86-90AC-2D08-3101
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  Proc. Administrativo 16- 622/2024

De: Elaine V. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 24/09/2024 às 08:53:49

 

Prezados,

Segue em anexo empenhamento referente ao despacho 15.

Att,

_

Elaine Vieira

Auxiliar de Contabilidade

Anexos:

622.pdf
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